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Sobradinho/BA, em 13 de abril de 2023.

Circular Interno n° 002/2023

Exmo. Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Tendo em vi- o processo antenor ANULADO do Pregão Eletrômco (SRP) T 007/2023
Lto de Vossa Exceda, automação para abertura do processo HcUatono que tem como
objeto selecionar proposta para obtenção de Regvstro de Preços e eventual —cac, de
Jviço. de admiração do programa de concessão de vagas de estagK, remuneradas ou no,
na condição de agente de mtegracao, com a responsabiüdade de pagamento do seguro de vida,

a estudantes regularmente matnculados e com frequenc, efetiva que estejam freqüentando o

ensino regular em msútuições de educação supenor, de educação prof—1, de —
médlo, dfeducação espec, e dos anos fma, do ensmo fundamenta, na modal^de
profissional da educação de jovens e adultos, a fim de atender às necess.dades do SINE
BAHIA do MunicipK, de Sobradinho/BA, segue anexo documentos relativos ao processo

anterior conforme abaixo:

Cl SINE BAHIA n° 001/2023;

Cl Sefazn0 126/2023;

• Cotações;

Termo de Responsabilidade;

ETP (Estudos Técnicos Preliminares);

Termo de Referência.

Para apreciado segue os autos do processo em tela contendo 01 (um) volume com 42
(quarenta e duas) páginas, a contar com essa Cl

Atenciosamente,

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração de Emprego e Renda



Ü00002

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 06 de março de 2023.

Circular Interno n° 001/2023 ÜOQÜÜi

À

SEFAZ

Q.f Solicito a abertura do processo licitatório que tem como objeto selecionar proposta para

obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de serviços de administração do

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de

integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a estudantes

regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino

regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da

educação de jovens e adultos, a fim de atender as necessidades do SINE BAHIA do

Município de Sobradinho/BA.

Atenciosamente,

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração de Emprego e Renda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 07 de março de 2023.

Circular Interno n° 126/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

000002

C
Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado destinado à contratação de

serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio

remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a responsabilidade

de pagamento do seguro de vida, a estudantes regularmente matriculados e com

freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de

educação superior, de educação profissional, de ensino módio, da educação especial

e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA,

para atender as necessidades do SINE BAHIA do Município de Sobradinho-BA, conforme
especificações abaixo:

C

01

02

03

04

ftífw\< ' * Esp^mcaçík, * ;^ ]t
■.,"*>. ..-.,- , , , ' _ .--„ "■

Educação Especial, com Bolsa Auxilio de R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00

(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),

por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do

art. 12, da Lei Federai n°. 11.788/2008.

Anos finais do ensino fundamental com Bolsa Auxilio de

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$
100,00 (cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta

reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos

termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e
Adultos com Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e

cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais)

= R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se tratar
de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da

Lei Federal n°. 11.788/2008.

Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400,00

(quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem

reais) = R$ 500,00 (quinhentos reais), por se tratar de

estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei
Federal n°. 11.788/2008.

UND

UND

UND

UND

Quantidade

15

15

15

20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO WG0Q3
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Médio Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) + Transporte
de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-

obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°
11.788/2008.

Superior com Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos
reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 600,00
(seiscentos reais), por se tratar de estágio não-
obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°
11.788/2008.

Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental,
Profissional de Educação de Jovens e Adultos Nível
Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível
Superior, com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO,
sem gerar custos para o Município de Sobradinho.

UND

UND

UND

15

10

30

Atenciosamente,

SecretáffcrWíunicipal de Fazenda e Administração
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wi - cvworaçno do cotação

ri Gmaíl 000005
Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Solicitação de cotação
2 mensagens

Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail
Para: ramon.barbosa@ciee.ong.br

com>

8 de março de 2023 às 09:44

Prezados(as),

-*- Para atender as necessidades das Secretarias

Segue formulário de cotação com as informações necessárias para a
para a emissão do orçamento.

Att.

lias Santana

Cotação - SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÀO.docx
31K

Ramon Dos Santos Barbosa <ramon.barbosa@ciee.ong.br>
rara: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmaij.c.com>

Boa tarde!

Segue Cotação como solicitada!

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

9 de março de 2023 às 13:56

cCnã 59
w«S anos
A gente gosta é de gente!

Programo de

Div«rsfdod*
«Indutfloat

RAMON DOS SANTOS BARBOSA
consultora de atendimento

Relacionamento com Empresas e I.E s
Juazeiro - Ba

9 (74) 9 9984-5304
Presencial

9 canaldeetica.com.br/ciee

?ik=20f51ba352&view=pt&Search=all&pemlth!d=tt,read-a:r-204582997372124070&simpl=msg-a:r-24754757flia



uo^^o, \£..oc Gmail - Solicitação de cotação

000008
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é confidencial e legalmente protegida, somente podendo ser usada

pelo mdivíduo ou entidade a quem foi endereçada. Caso você a tenha recebido por engano, deverá devolver ao
remetente e, posteriormente apagar, pois a disseminação, encaminhamento, uso, impressão ou cópia do
conteúdo desta mensagem são expressamente proibidos

000005
This message (including any attachments) contains confidential information intended for a specific individual and
purpose, and is protected by law. If you are not the intended recipient, you should return and then delete this

message. Any disclosure, copying, printing, use or distribution of this message, or the taking of any part is illegal.

CIEE" SERV|Ç°S °E AGENTE DE INTEGRACAO.pdf

httpS://mail.goog(e.aonVmail/u/0/?ik=20f51ba352&view=pt&search=all&perm,hid=ttlread-a:r-:
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradlnho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

01

02

03

Educação Especial, com Bolsa Auxilio de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 {cem reais) = R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se
tratar de estágio não-obrigatório, nos
termos do art. 12, da Lei Federal n°
11.788/2008.

Anos finais do ensino fundamental com

Bolsa Auxilio de RS 150,00 (cento e
cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00
(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estágio

não-obrigatório, nos termos do art. 12, da
Lei Federal n°. 11.788/2008.

Modalidade Profissional de Educação de
Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se
tratar de estágio não-obrigatório, nos

termos do art. 12, da Lei Federal n°
11.788/2008.

Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$
300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$
100,00 (cem reais) = R$ 400,00
(quatrocentos reais), por se tratar de

estágio não-obrigatório, nos termos do
art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Médio Técnico Profissionalizante com
Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais) + Transporte de RS 100,00
(cem reais) = R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estágio
não-obrigatório, nos termos do art. 12, da
Lei Federal n°. 11.788/2008.

UND 380,60 15

30,60

UND 430,60 20

5.709,00 68.508,00

8.612,00

UND

30,60

103.344,00

Superior com Bolsa Auxilio de R$ 400,00
(quatrocentos reais) + Transporte R$ 100,00
(cem reais) = R$ 500,00 (quinhentos reais),
por se tratar de estágio não-obrigatório,
nos termos do art. 12, da Lei Federal n°
11.788/2008.

■

Educação Especial, Anos finais do Ensino

Fundamental, Profissional de Educação de

Jovens e Adultos, Nível Médio Regular,

Nível Médio Técnico Profissional e Nível

Superior, com necessidade de estágio

OBRIGATÓRIO, sem gerar custos para o
Município de Sobradinho.

480,60 20

30,60

UND

30,60

530,60 10

9.612,00 115.334,00

5.306,00 63.672,00

UND 30,60 30 918,00 11.016,00
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VALOR TOTAL DO ORÇAMFMTn-

000007
479.726,00

Obs.

i-r-

50% para cobrir gastos com pessoal
50% para cobrir os gastos com insumos

. --««a^de^^^ .*" "—«n de estágio
estágio eauxílio-transporte ficarão previstos informe abaixo ( > ^ semanais- os valores referente a bolsa
Nível Médio Regular

Pro^sstenar"105^ + TranSP°rte de R$ 1°°'00 (cem reais> = R$ 350'00 O™»"*» e cinqüenta reais)
R$ 300.00 (trezentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (bentos e cinqüenta reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta

corr^pondente , carga horária maxZ

C°nfOme ""-** * Administração, em virtude da disponibilidade

as ■*—

*O Município de Sobradinho está a disposição para dirimir eventuais dúvidas existentes.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL: Ramon dos Santo!
Barbosa

E-MAIL DA EMPRESA: ramon.barbosa@ciee.nnn hT

"ELEFONE DA EMPRESA: (74) 999840354

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias corridos

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de
Compras do município localizado na Secretaria de
Fazenda e Administração, sediada na Rua Av José
Balbmo de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou
através do e-mail: compras.sobradinho@gmail.com

Ramon Barbosa
Consultor de Atendimento

IR0:

Assinatura e carimbo do responsável pela empresa

Declaramos ter ciência e concordar com todos os termos
para a prestação dos referidos serviços, especialmente
ao tanto disposto pela Lei Federal n°. 11.788/2008

A Presente cotação visa atender o Art 15. V. g 1" da Lei 8.666/93.

Página 2 de 2



M Gmail

solicitação de cotação
3 mensagens

ümait - solicitação de cotação

000009
Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>
Para: "mattosconsuWoria1@gmail.com" <mattosconsultoria1@gmail.com>

Ü00008
_

8 de março de 2023 às 15:07
vyj.MBn.w,,, -,,ihuwoouiisuiiuiia iigjgmau.com>

Prezados(as),

Pr^S^ dÊ **** P" atender -"«—- Secretarias Municipais da

Segue formulário de cotação com as informações necessárias para a emissão do orçamento.

Cotação - SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.docx
oÍK

imone Santana <mattosconsultoria1@gmail.com>
Para: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Prezados,

Segue orçamento solicitado.
[Texto daS mensagens anteriores oculto]

Atenciosamente,

Simone Santana

Analista Comercial - ÍEL

9 de março de 2023 às 16:28

Cotação - SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRACAO.pdf
844K K

»one Santana <mattosconsultoria1@gmail.com>
Para: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Prezados, bom dia

Por favor considerar o anexo deste e-mail.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

" SERV|Ç°S DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO RETIFICADA.pdf
r

10 de março de 2023 às 08:00

msg-a:r335289434747



ÜÜCOiO 000003

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

01

02

03

Educação Especial, com Bolsa Auxilio de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se
tratar de estágio não-obrigatório, nos

termos do art. 12, da Lei Federal ng

11.788/2008.

Anos finais do ensino fundamental com
Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00

(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estágio

nSo-obrigatórlo, nos termos do art. 12, da
Lei Federal n°. 11.788/2008.

Modalidade Profissional de Educação de

Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$

250,00 (duzentos e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se
tratar de estágio nâo-obrigatório, nos

termos do art. 12, da Lei Federal n°.
11.788/2008.

TAXA

AO» ír*j

Valor

Anual (RS)

290,00 15
4.350.00 52.200,00

UND
40,00

290,00

UND

20 5.800,00 69.600,00

40,00 390,00
15 5.850,00 70.200,00

04

Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$

300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$

100,00 (cem reais) = RS 400,00

(quatrocentos reais), por se tratar de

estágio nâo-obrigatório, nos termos do
art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

UND 40,00 440,00 20 8.800,00 105.600,00

05

06

07

Médio Técnico Profissionalizante com
Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00

(cem reais) = R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estágio

não-obrigatório, nos termos do art. 12, da
Lei Federal n°. 11.788/2008.

UND
40,00

Superior com Bolsa Auxilio de R$ 400,00
(quatrocentos reais) + Transporte R$ 100,00

(cem reais) = R$ 500,00 (quinhentos reais),
por se tratar de estágio nâo-obrigatório,

nos termos do art. 12, da Lei Federal n°

11.788/2008.

Educação Especial, Anos finais do Ensino

Fundamental, Profissional de Educação de

Jovens e Adultos, Nível Médio Regular,

Nível Médio Técnico Profissional e Nível

Superior, com necessidade de estágio

OBRIGATÓRIO, sem gerar custos para o
Município de Sobradinho.

UND

490,00

40,00 540,00

20 9.800,00

10

117.600,00

5.400,00 64.800,00

UND

40,00

40,00 30 1.200,00 14.400,00
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VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO:

000010
494.400,00

Obs.:

■No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos Incidentes, encargos sociais,

prevldenciáríos, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem

empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento
do objeto;

"Todo material necessário para a efetiva realização dos serviços acima estabelecidos ó de total responsabilidade
da empresa;

* A execução dos serviços dar-se-á conforme o Termo de Referência e Edital do respectivo processo licitatório, em

observância as normas que regulamentam a matéria, em especial a Lei Federal n°. 11.788/2008;
* Na composição de preços será:

% para cobrir gastos com pessoal

% para cobrir os gastos com Insumos

*Aos estudantes dos níveis superiores, médio regular e médio técnico profissionalizante, que necessitarem de estágio

nâo-obrigatório de carga horária máxima de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, os valores referente a
bolsa estágio e auxílio-transporte ficarão previstos conforme abaixo:

Nível Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Nível Superior

Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais)

*A carga horária de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais para estudantes dos níveis superiores, médio

regular e médio técnico profissionalizante será em caráter eventual, considerando para fins de análise de custo dos

serviços a serem contratados, conforme o quantitativo de vagas estimadas acima, inclusive para a oferta das

propostas no certame licitatório, os valores das bolsas correspondente a carga horária máxima de 06 (seis) horas

diárias e 30 (trinta) horas semanais.

*Os valores das bolsas previstos poderão sofrer alterações, conforme necessidade da Administração, em virtude da

disponibilidade financeira ou outro motivo devidamente justificado.

* Fica a cargo do agente de integração os repasses dos valores referentes as bolsas, bem como, os valores referentes aos

auxilios-transporte, nos casos de estágios não-obrigatórios, aos estudantes.

*O Município de Sobradinho está a disposição para dirimir eventuais dúvidas existentes.

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL: Simone Santana

E-MAIL DA EMPRESA: mattosconsultoria1@gmail.com

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: compras.sobradinho@gmail.com

CNPJ 15.244.144/0001-54

Assinatura e carimbo do responsável pela empresa

Declaramos ter ciência e concordar com todos os termos

para a prestação dos referidos serviços, especialmente

ao tanto disposto pela Lei Federal n°. 11.788/2008.

A Presente cotação visa atender o Art 15, V, § 1° da Lei 8.666/93.
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Pesquisa realizada em 10/03/2023 11:53:4i

t&ftSSttyO? dèJulho cte2D21.

Preço

Publico

.1- ■',

Órgão Público

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 14,26

TOTAL

RS 14.26

,. ^ t- _ Data
identificação pfeco

Licitação v

48900-3^ 29/04^022 RS 14,25

RS 14,26

VatóF&iobal: R$14,26

Valor do liam em ralaçla ao total

• i) contratação de...

Detalhamento dos Itens

o no dta 1EMH/2023 12:03:46 (IP:



Quantidade Descrição

1 Untdade
:estadora de mtermediaçâode estágios o-vatar pago mclut ataxa de

cada estagiar© (nfvei supenor, técnico e rtiédio).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IIArt S° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Õrgão: PMDEGIRUÁ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIOS

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE INTERMEDIAÇÃO DE

ESTÁGIOS 0 valor pago inclui a taxa de administração pela prestação dos
serviços, a bolsa auxílio e o auxílio transporte para cada estagiário (nível

superior, técnico e médio). - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE

INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIOS 0 valor pago inclui a taxa de administração pela
prestação dos serviços, a bolsa auxílio e o auxílio transporte para cada estagiário
(nível superior, técnico e médio).

Observação

pele prestação dos

RS 14,26

Data: 29/04/2022 00 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 48900-39-2022-PRE

Lote/Item: !/l

Ata; Link Ata

Fonte: r.ttps://portal. tce.rs.gov.br/aplicpro

ti/fp=50500-3.:-NO::'

Quantidade: 272

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

SITTUTONAQOWAt0EQUALIFICACAO E CAPACITAÇÃO

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 14,26

Wsaswjardim,w
Nome de Contato.

PATRÍCIA

Telefone: Emafr

rado no dia 1CTO3/2023 1203:46 (IP: 168.196.52212)

^^
2>4



<?i LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

000014 oooan

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

::_«::~aA médiam é c*uiada *°™«™ «*»««*>« de um co,un,o de

^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório Ü00015
Ü00014

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Suí

https://portal.tce.rs.gov.br/ap!icprod/f?p=50500:3:::NO:
Data.

Acessar a fonte aqui

Ratatório gerado no dia 10/03/2023 12:03:46 (P: 168 196 52.212)

^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS £ SERVIÇOS

TERMO DEREPONSAUUDADE
COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

000015

[UNIDADE SOUCtTANTE: 31NE BAHIA.

dultos.

L .^_^_ _^__^__

[Fornecedor "A": CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA ClgE
FocrwMOor ■B-:IN8IIIUT0EUVALDQLOD|.
Fornecedor -C":BAMCO de wiSS

Educação Especial, com Boba AuxAo de RS 150,00
(cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00
(cem reais) « RS 250.00 (duzentos e cinqüenta reais)
por se tratar de tattglo nao-oMgatorlo. nos termos
do art 12, da Lei Federal n". 11 .78*2008

RS 30.60 RS 40.00 RS 14.26 R$64,86 RS 26.29 RS 278.29 15 R$4.174,35 RS 50.092,20

Anca finais do ensino fundamental com Bolsa Auxilio
« RS 150.00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte
de RS 100.00 (cem reais) - RS 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por se tratar de estagio nio-
<*rtB«tõrto, nos termos flo art 12, da Lei Federal n".
11788/2008.

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e
Adultos com Bolsa Auxilio de RS 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais) ♦ Transporte de RS 100,00 (cem
reais) - RS 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se
tratar de estágio irio-obrigatório. nos termos do art
|12. da Lef Federal n". 11.788/2008.

RS 30,60 RS 40.00 RS 1456 R$84,86 R$28.29 RS278.29 15 R$4.174,35 RS 50.092.20

R$ 30,60 R$40.00 R$14,26 R$84,86 R$2859 R$ 378,29 15 R$ 5.674.35 RS 68.092,20

Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400,00
(quatrocentos reais) + Transporte de RS 100,00 (cem

4 reais) - R$ 500.00 (quinhentos reais), por se tratar de
estagio nio-obrigatórto, nos termos do art 12 da Lei

I Federal n». 11.768/2006

JMédto Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 550,00

(quinhentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio
nto-obrfgatorio, nos termos do art 12, da Lei Federal
n". 11.788(2008.

T ; —
Superior com Boba Auxilio de R$ 500.00 (quinhentos
reas) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 600.00

* (setecentos reais), por se tratar de estágio nao-
obrigattrio, nos termos do art 12, da Lei Federal n»''
11.788/2008.

Educação Especial. Anos finais do Ensino
Fundamental. Profissional de Educação de Jovens e
Adultos, Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico
Profissional e Nível Superior, com necessidade de

tttáglo OBRIGATÓRIO, sem gerar custos para o
Município de Sobradinho.

R$ 30.60

RS 30,60

R$40,00

R$40.00

R$ 30,60 R$ 40,00

R$ 14,26

RS 1456

R$1456

R$84.86

R$84,86

R$84,86

RS 28.29

R$ 28,29

RS 28,29

RS 52859

RS 57859

RS 62859

20

15

10

RS 10.565,80

R$ 8.674,35

R$6582,90

R$126.789.60

R$ 1M 092.20

RS 75.394,80

RS 30,60 R$40,00 R$14.26 R$84,66 RS 2859 R$2859 30 R$848.70 R$ 10.184,40

TOTAL QERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO ANUALr
RS 484.737.60

Sobradinho-Bahia, 13demarcoda.2f>2a

i empresai do ramo ptrtinertta na regtlo • Banco dt preços.

•0 presente termo será destinado a Secretaria requente para competente despacho.

: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALB1NO DE SOUZA, S/W FONE (074)3538-3030
SOBRADINHO-B.hf. . E™,| compr^wb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

(etp) J00016
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são

instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem

elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e

em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos preliminares

realizados pela equipe do SINE BAHIA, setor integrante da Secretaria de Fazenda e

Administração que serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica e econômica da

contratação pretendida, com todas as etapas previstas no art. 24, § 1o, mas também traz o

estudo de gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 da
referida instrução, observados os demais parágrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme previsão legal contida na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, Lei Complementam0.123/06, alterada pela Lei n°. 147/2014, e pela Lei n°. 10.520,

de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais n°. 3.555/00 e 7.892/1 e, demais normas
complementares pertinentes e pelas condições a seguir expostas.

De acordo com o art. 1o, da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, o

estágio é um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que

visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino

regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos.

O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário
formativo do educando, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular e objetivando o desenvolvimento do educando para
a vida cidadã e para o trabalho, dessa forma, faz-se necessário a contratação de um agente de
integração especializado para desempenhar as atividades de recrutamento, contratação,
treinamento e acompanhamento do desempenho dos estagiários, visando atender plenamente
a legislação vigente.

Os serviços são considerados "comuns", pois enquadram-se na classificação nos
termos do parágrafo único, do art. 1o, da Lei 10.520, de 2002" Consideram-se bens e serviços
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

das memórias de

quantitativo a ser «"""*> está descrito

01

02

03

04

05

Educação Especial, com Bolsa Auxilio de R$ 150 00 (cinto

Rí"^neírfMa'S) t TransP°rte de R$ 100.00 (cem reais) =
R$ 250.00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de
estagio não-obrigatório. nos termos do art 12 da Lei
Federai n°. 11.788/200» '

a'S d° ensino fundamental com Bolsa Auxilio de R$
inn nn í™*0 6- ?in(^uenta reais) + Transporte de R$
S "Ts™* = 25°'00 (du-zeníos^ cinqüenta
termos do art. 12. da Lei Federal n°. 11.7flft/?nnft

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos
com Bolsa Auxiüo de R$ 250.00 (duzentos e cinqüenta
rea.s) + Transporte de R$ 100.00 (cem reais) = R$ 350 00
(trezentos e cnquenta reais) por se tratar de estágio não-
obnnatórin nnS terrnos do arf 12 rfa Lej ^^ n0

Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400ÕÕ

línn nn / 'L TransP°rte * R$ 100,00 (cem reais)
500.0C) (quinhentos reais), por se tratar de estágio
num*» nos termos do art. 12. da Lei FederalV

Profissionalizante com Bolsa Auxilio de R$

Ri mnnn / ^^ * cincIuenta ^ais) + Transporte de

nos termos do art. 12. da Lei Fflri»rat no ^

UND
15

UND 15

UND 15

UND 20

UND 15

06

UND 10
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/W, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10
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07

Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental
Profissional de Educação de Jovens e Aduitos, Nível Médio
Regular, Nfvel Médio Técnico Profissional e Nível Superior
com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO, sem gerar
custos para o Município de Sobradinho.

UND 30

S. LEVANTAMENTO DE MERCADO

GestãoAnónArti4 ÍSGesto, no Art. 24, inc , d° ?nÍStéri0 d° PlaneÍ^ento, Desenvolvimento e
define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos

* «**

Fornecedor "A": CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA CIEE

Fornecedor "B": INSTITUTO EUVALDO LODI -
NÚCLEO REGIONAL DA BAHIA

Fornecedor "C":BANCQ DE PREÇOS

CNPJ: 61.600.739/0040-61
^ _

CNPJ: 15.244.114/0001-54

Educação Especial, com
Bolsa Auxilio de R$

150,00 (cento e

cinqüenta reais) +

Transporte de R$
100,00 (cem reais) = R$
250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por se
tratar de estágio nào-

obrigatorio, nos termos

do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/2008.
Anos finais do ensino

fundamental com Bolsa
Auxilio de R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais)

+ Transporte de R$
100,00 (cem reais) = R$
250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), por se
tratar de estágio náo-

obrigatório, nos termos
do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/200»

R$

30,60

R$

40,00

R$

14,26

R$

84,86

R$

28,29
R$ 278,29 15 R$4.174,35 R$50.092,20

R$

30,60

R$

40,00

R$

14,26

R$

84,86

R$

28,29
R$ 278,29 15 R$4.174,35 R$50.092,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10
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3

5

6

7

Modalidade Profissional

de Educação de Jovens

e Adultos com Bolsa

Auxilio de R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta

reais) + Transporte de

R$ 100,00 (cem reais) =

R$ 350,00 (trezentos e

cinqüenta reais) por se

tratar de estágio nào-

obrigatorio, nos termos

do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/2008.

Médio Regular com

Bolsa Auxilio de R$

400,00 (quatrocentos

reais) + Transporte de

R$ 100,00 (cem reais) =

R$ 500,00 (quinhentos

reais), por se tratar de

estágio não-

obrigatório. nos termos

do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/2008.

Médio Técnico

Profissionalizante com

Bolsa Auxilio de R$

450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais) +

Transporte de R$

100,00 (cem reais) = R$

550,00 (quinhentos e

cinqüenta reais), por se

tratar de estágio nâo-

obrigatorio, nos termos

do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/2008.

Superior com Bolsa

Auxilio de R$ 500,00

(quinhentos reais) +

Transporte R$ 100,00

(cem reais) = R$ 600,00

(seiscentos reais), por

se tratar de estágio

não-obrigatório, nos

termos do art. 12, da Lei

Federal n°. 11.788/2008.

Educação Especial,

Anos finais do Ensino

Fundamental,

Profissional de

Educação de Jovens e

Adultos, Nível Médio

Regular, Nível Médio

Técnico Profissional e

Nível Superior, com

necessidade de estágio

OBRIGATÓRIO, sem
gerar custos para o

Município de

Sobradinho.

R$

30,60

R$

30,60

R$

30.60

R$

30,60

R$

30,60

R$

40.00

R$

40,00

R$

40.00

R$

40,00

R$

40,00

R$

14,26

R$

14,26

R$

14,26

R$

14,26

RS

14,26

R$

84.86

R$

84,86

R$

84.86

R$

84,86

R$

84,86

R$

28,29

R$

28,29

R$

28,29

R$

28,29

R$

28,29

R$ 378,29

R$ 528,29

R$ 578,29

R$ 628,29

R$ 28,29

15

20

15

10

30

R$ 5.674,35

R$10.565,80

R$ 8.674,35

R$ 6.282,90

R$ 848,70

R$ 68.092,20

R$

126.789,60

R$

104.092,20

R$ 75.394,80

R$10.184,40
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Ü0JQ20
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 484.737,60 (quatrocentos e oitenta e

quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Consiste na eventual contratação de serviços de administração do programa de

concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de integração,

com a responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a estudantes regularmente

matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, por um

período de 12 meses.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRIO PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

Em regra, conforme § 1o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, as compras e os serviços

deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Na presente demanda, por se tratar de objeto divisível, vislumbramos, no momento,

motivações para a adoção do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no certame o

critério de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização do objeto.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução de contratação de empresa que atue como agente de

integração para operacionalização de programa de estágio de estudantes, visa oferecer uma

oportunidade aos estudantes para complementarem a formação escolar mediante treinamento

prático em situações reais de trabalho.

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a

solução ser contratada e o fornecimento prestado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 6,

ou seja eventual contratação de serviços de administração do programa de concessão de

vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a

responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a estudantes regularmente matriculados e

com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação

superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do
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ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de

atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação
pretendida.

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente
contratação.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e
execução do fornecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a
formalização da contratação.

(X) Baixa () Média O Alta

Realizar estudo felho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na
Contratação.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos
jurantea fase de planejamento.

- Substituir membros da equipe de planejamento que não
estejam tendo rendimento.

- Designar membros com mais experiência em
contratações.

Equipe da Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ

Equipe de SINE BAHIA

(X) Baixa () Média () Alta
Baixa í) Média (X) Alta

Não atendimento à demanda no prazo necessário, haverá impedimento com relação a
proporcionar complementação do ensino e da aprendizagem aos estudantes.

Garantir a comunicação efetiva entre todos os setores
envolvidos no processo de contratação, buscando a efetiva
celeridade para conclusão do mesmo.

Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade nas
respostas.

Divisão de Contratos
Convênios, Assessoria Jurídica
da PMS, Departamento de
Contabilidade/SEFAZ, Equipe da
Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ

Equipe do SINE BAHIA
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Baixai) Média(X)Alta

Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações
contratuais durante a sua vigência.

Providenciar complementação de recursos para
cumprimento das obrigações contratuais.

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

12. ASSINATURA DO INTEGRANTE TÉCNICO

12.1. Integrante Técnico

Nome: Qlianne Martins Santos Matrícula: 2538

O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto do serviço pretendido e necessário. No
mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos
são adequados, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.
Sobradinho/BA, em 14 de março de 2023.

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração Emprego e Renda

Matrícula: 2538

12.1.1. Integrante requisitante

Nome: Luiz Nery da Cunha Júnior Matrícula: 13416

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos necessários
ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os riscos envolvidos são administráveis
e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessános à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição
proposta.

SobradinhoflâA, em 14 de março de 2023.

Luiz^efyíja Cunha Júnior
"Secretário de Fazenda e Administração
Matrícula: 13416
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12.1.2, Representante do Setor SINE BAHIA

Nome: Qlianne Martins Santos Matrícula: 2538

0 Presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas
os benefícios pretendidos são adequados, os riscos envolvidos são administráveis e a área'
responsável priorizará o fòmecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à
consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta
Sobradinho/BA, em 14 de março de 2023. —

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração Emprego e Renda
Matrícula: 2538

Página 8 de 8



000025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular Interno n° 134/2023

000024

Sobradinho/BA, em 15 de Março de 2023.

Exmo. Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem

como objeto a contratação de serviços de administração do programa de concessão de

vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a

responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a estudantes regularmente

matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da

educação de jovens e adultos, a fim de atender as necessidades do SINE BAHIA do

Município de Sobradinho-BA, conforme solicitação expressa na Cl 001/2023/SINE BAHIA

e Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

^jjy Cunha Júnior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERENCIA 000025

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA OPERACIONAUZAÇÃO DE PROGRAMA DE

ESTÁGIO, OBRIGATÓRIO OU NÃO, DE ESTUDANTES

1. INTRODUÇÃO

1.1. Em cumprimento ao art. 40, da Lei Federal na. 8.666/93 e suas alterações, elaboram o presente

Termo de Referência, estabelecendo os critérios para a contratação de empresa que atue como

agente de integração para operacionalização de programa de estágio de estudantes, atendendo as

necessidades do Município de Sobradinho/BA.

2. DA JUSTIFICATIVA.

2.1. O Município de Sobradinho-BA, contribuindo no desempenho do seu papel social, fará a

concessão de vagas para estágios remunerados ou não, com o objetivo de oferecer uma

oportunidade aos estudantes para complementarem a formação escolar mediante treinamento

prático em situações reais de trabalho.

2.2. A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de fatores que, durante o período de

realização do estágio, são colocadas à disposição do estudante estagiário, sob a forma não só de

espaço físico-operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e instrumentais. Para tanto,

faz-se necessário a contratação de um agente de Integração especializado para desempenhar as

atividades de recrutamento, contratação, treinamento e acompanhamento do desempenho dos

estagiários, visando atender plenamente a legislação vigente.

2.3. De acordo com o art. 1^, da Lei Federal n* 11.788, de 25 de setembro de 2008, o estágio é um

ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular

em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos.

2.4. O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do

educando, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à

contextualizaçâo curricular e objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e

para o trabalho.
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2.5. Nos termos do art. 59, da Lei Federal ns 11788, de 25 de setembro de 2008, as instituições de

ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de

integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado,

devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece

as normas gerais de licitação.

2.6. Para fins de aplicação do disposto no presente Termo de Referência se entende por estágio

obrigatório aquele em que o aluno precisa obrigatoriamente cumprir uma carga horária estipulada

no projeto pedagógico do curso e cujo cumprimento é requisito para aprovação e obtenção de

diploma. Além disso, é necessário o acompanhamento de um profissional da mesma área de

formação na empresa e registro das atividades realizadas, além da realização de horas

supervisionadas por um professor do curso de graduação do estudante, enquanto o estágio não

obrigatório não precisa de cumprimento mínimo de carga horária e supervisão por um professor,

porém também precisa estar ligado ao curso de graduação e cumprir atividades estipuladas por ele.

2.7. Há diversas opções de aproveitamento dos estagiários no âmbito das diversas Secretarias

Municipais, tais como:

-Apoio as rotinas administrativas;

-Apoio em cadastramentos e recadastramentos, controle de arquivos, em edição de documentos,

etc;

-Substituição de professores em casos de licença prêmio, maternidade, doença, etc;

-Auxiliares de classes;

-Apoio nas atividades do posto de saúde da família (PSF);

-Apoio à área de analises clinica e acompanhamento de exames;

-Apoio no atendimento a pacientes, triagem, aferição de pressão, etc.

-dentre diversas outras possibilidades.

3. DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa que atue como agente de integração para operacionalização de

programa de estágio de estudantes, obrigatório ou não, que visa propiciar complementação do

ensino e da aprendizagem aos estudantes, objetivando a incorporação entre teoria e prática e o

desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, nos termos da Lei Federal n*

11.788, de 25 de setembro de 2008.

3.2. Do detalhamento do objeto
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ITEM

01

QUANT.

01

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de serviços de administração do programa de concessão de vagas

de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a

responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a estudantes

regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos

finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do Município de
Sobradinho-BA.

3.2.1. VAGAS ESTIMADAS PARA ESTÁGIOS NÃO OBRIGATÓRIOS

Educação Especial

Quantidade = 15 (quinze)

Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)

Nfvel Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissionalizante

Quantidade = 15 (quinze)

Nfvel Superior

Quantidade = 10 (dez)

3.2.2. VAGAS ESTIMADAS PARA ESTÁGIOS OBRIfiATricinc
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Será estimado a quantidade de 30 (trinta) vagas estimadas destinadas a estudantes que

necessitem do estágio obrigatório, sendo distribuídas, conforme necessidade dos mesmos, entre

as modalidades de Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental, Profissional de Educação

de Jovens e Adultos, Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível Superior.

4. DA PRESTAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão prestados ao Município de Sobradinho-BA em suas Secretarias e demais

órgãos, conforme a necessidade nos respectivos setores.

4.2. O serviço a ser contratado compreende o agenciamento de estudantes para oportunidades de

estágio no Município de Sobradinho-BA, mediante pagamento de Taxa de Administração por
estudante.

4.3. Os estágios serão realizados por estudantes sob a supervisão de servidores municipais, cuja

área de formação esteja relacionada diretamente com as atividades, programas, planos e projetos

desenvolvidos pelo Município, em conformidade com as condições definidas pelas instituições de

ensino, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando a

compatibilidade com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere.

4.4. O recebimento da bolsa de estágio não caracteriza remuneração e não acarreta vínculo

empregatício. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional
referente a providências administrativas.

4.5. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá desenvolver as atividades descritas
a seguir:

4.5.1. Divulgação dos processos seletivos para preenchimento das oportunidades de estágio no

Município de Sobradinho-BA. A divulgação ocorrerá por meio de comunicação às instituições de

ensino, por meio eletrônico (web, mail, etc.) e por meio de veículos de comunicação (jornais e
revistas).

4.5.2. Recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web, se disponível
essa tecnologia na empresa.

4.5.3. Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio do
Município;

4.5.4. Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os estudantes vinculados ao
Programa;
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4.5.5. Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes que integram o

Programa; ^ . -

45 6 Atendimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, das demandas de novas contratações,
Sforme a neLíaade da CONTRATANTE, manifestada por meio de documento .mpresso ou
eletrônico, como ofício, carta, mensagem eletrônica ou formulário especifico;

4.5.7. Atendimento, a qualquer tempo, das demandas de alteração nos termos de comprom.sso de

estágio; A .

4 5 8 Emissão de termos aditivos de prorrogação de estégio de acordo com o período de v,genc,a
dosiermos de compromisso e entregue com antecedência mínima de 20 dias do vencmento de

contrato; e,

4.5.9. Comunicação ao CONTRATANTE, com periodicidade diária, de processos pendentes e de

quebras de vínculo entre o estudante e a instituição de ensino.

5. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

5.1. A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza,

observados os seguintes requisitos:

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de
educação profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instrução

de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estag.o

e a instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no

termo de compromisso.

_á ~»Hiantg termo <** mmiiromisso relPhrarto «>ntre o estudante
5.2. n estágio dar-se

Imtttiilríln iir —■"". **""■«« «"» *ell<i respectivos representantes legais.

5 2 1. É vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5», da Lei Federal n».

11.788, de 25 de setembro de 2008, como representante de qualquer das partes.

5 3 A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre

outros, não caracteriza vínculo empregatício (§1», art. 12, da Lei Federal n*. 11.788/2008).
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5 4 A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei Federal n". 11-788, de 25 de

setembro de 2008, caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do

estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdência ria.

6. DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO

6 1 A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a supervisão do
estágio e o controle da freqüência e das atividades que serão desenvolvidas, ficarão a cargo do

chefe da unidade que receberá o estagiário, desde que este possua formação ou expenênc.a

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário e possua nível de

escolaridade superior ao dele.

6 2 Na hipótese de o chefe do setor não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do

estágio será a autoridade imediatamente superior à chefia da unidade, com maior grau de

escolaridade do que o estagiário.

6.3. A freqüência mensal será enviada ao Departamento de Recursos Humanos do Município de

Sobradinho-BA.

6.4. A carga horária será de, no máximo, 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no

caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade

profissional de educação de jovens e adultos; ou, de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas

semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do

ensino médio regular, observado o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que

compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou

entidade, nos termos do art 10, da Lei Federal n». 11.788, de 25 de setembro de 2008, distribuídas

da seguinte forma:

6.4.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Quantidade = 15 (quinze)

Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)
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6.4.2. rARfíA HORÁRIA P^ ™ "O*AS DARIASW HORAS SEMANAIS)

Nível Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissional

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Superior

Quantidade = 10 (dez)

6 5 É vedada a realização de carga horária diária superiores às previstas acima, sendo proibida a
compensação de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por escrito oe a chefia

imediata, hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário nao trabalhado até o mes

subsequente ao da ocorrência.

6 6 Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições de

ensino, carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de

Compromisso e mediante comprovação.

7 DA NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

I.X. Os serviços objeto da pretensa contratação estão perfeitamente enquadrados como serviços

comuns, e encontra amparo legal no termos da Lei n* 10.520, de 2002, do Decreto 5.450, de 2005
e subsidiariamente, da Lei n.« 8.666/93, por possuir padrões de desempenho e quahdade
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser

licitado por meio da modalidade Pregão, se não vejamos:

7 11 Conforme advoga Marcai Justen Filho, In verbis: "bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer

tempo, num mercado próprio".

7 2 Portanto, a definição de "bens e serviços comuns» inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e

ainda os que possam ser objetivamente descritos, sendo este, também, o entendimento do

Tribunal de Contas da União.

7.3. Pelo exposto, o objeto deste Termo de Referência poderá ser licitado por meio da modalidade

Pregão.
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7.4. A licitação para a contratação, objeto deste Termo de Referência, será realizada por meio da

modalidade de licitação SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, na forma prevista no art. 45, §1^, I da Lei n* 8.666/93.

7.5. Os serviços a serem contratados, na forma proposta neste Termo de Referência, têm caráter

de natureza continuada, cuja interrupção irá comprometer as atividades de aprendizagem dos

estagiários. Por isso a contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e

continuamente.

8. DO SEGURO OBRIGATÓRIO

8.1. Todos os estagiários contratados estarão assegurados a partir da data de início do estágio e

com as respectivas assinaturas do Termo de Compromisso de Estágio. A apólice cobrirá o acidente

pessoal que tenha como conseqüência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do

segurado.

8.2. A contratação do seguro será providenciada pelo Agente de Integração e terá como sub

estioulante o Município de Sobradinho-BA.

9. DO VALOR DA BOLSA E AUXÍLIO-TRANSPORTE

9.1, o estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestacão que venha a ser

acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de

estágio não obrigatório.

9.1.1. O auxílio transporte é uma concessão de recursos financeiros ou meio específico destinado

ao transporte dos estagiários realizada pela instituição concedente para auxiliar nas despesas de

deslocamento ao local de estágio e seu retorno, sendo facultativo quando se tratar de estágio

obrigatório e de caráter compulsório (obrigatório) quando se tratar de estágio não obrigatório. Essa

concessão pode ser substituída por transporte próprio da empresa, sendo que a alternativa de

opção da concedente deverá constar do Termo de Compromisso.

9.2. Os estagiários perceberão a titulo de bolsa de estágio e auxílios, nos termos da legislação

vigente, conforme abaixo distribuído:

9.2.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
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Anos finais do ensino fundamental

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) - R$

250,00 (duzentos e cinqüenta reais)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

9.2.2. rARGA HORÁRIA nF flfi HORAS Dl*"** {™ »™*& SEMANAIS)

Nfvel Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 500,00

(quinhentos reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) -

R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais)

Nfvel Superior

Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = RS 600,00

(seiscentos reais)

9 3 Aos estudantes dos níveis superiores, médio regular e médio técnico profissionalizante, que

necessitarem de estágio não obrigatório de carga horária máxima de 04 (quatro) horas diáms e 20
(vinte) horas semanais, os valores referente a bolsa estágio e auxílio-transporte ficarão prev,stos

conforme abaixo:

Nfvel Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 400,00

(quatrocentos reais)

Nível Superior
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Bolsa Auxilio de RS 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + Transporte RS 100,00 (cem reais) = R$

450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

9,3.3. a carea horária estabelecida no presente item será eventual, considerando para fins de

análise de custo dos serviços a serem contratados, conforme o quantitativo de vagas estimadas no

item 3.2. deste TR, os valores das bolsas correspondente a carga horária máxima de 06 (seis) horas

diárias e 30 (trinta) horas semanais, conforme disposto no item 9.2.2. deste Termo de Referência.

9.4. Os valores previstos no presente item poderão sofrer alterações, conforme necessidade da

Administração, em virtude da disponibilidade financeira ou outro motivo devidamente justificado.

10. DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO

10.1.0 desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;

III - depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se comprovada

a insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na Instituição de Ensino;

IV - a pedido do estagiário;

V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade de

assinatura no Termo de Compromisso;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou

não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário;

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

11. DO RECESSO

11.1. Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não-obrigatório tenha duração igual ou

superior a 02 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, e de maneira proporcional, na

hipótese de estágio inferior a 02 (dois) semestres.

11.2. O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo

permitido seu parcelamento em até 03 (três) etapas.
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11.3. O recesso referido acima somente será remunerado auando o estagiário receber bolsa ou

outra forma de contraprestacão.

12. DA ESTIMATIVA DE GASTOS

12.1. O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, de acordo com a

necessidade de cada Secretaria, e o percentual de custos de administração do serviço, obtido em

pesquisa de mercado realizada para o objeto desta licitação.

12.2. O quantitativo de vagas ofertadas a seguir servirá de base de cálculo para a formação dos

preços do pregão, não ficando o Município obrigado a contratar as quantidades estimadas. Da

mesma forma, em virtude da expansão dos serviços, este quantitativo também poderá ser

aumentado.

NÍVEL

BOLSA

ESTÁGIO +

AUXILIO-

TRANSPORTE

VALOR MÉDIO

ARITEMETICO DA

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

CUSTO TOTAL

ESTIMADO DOS

SERVIÇOS

MENSAL

CUSTO TOTAL

ESTIMADO

DOS SERVIÇOS

ANUAL

Estágio não-obrigatório

15 Estagiários Educação Especial

15 Estagiários Anos finais do ensino

fundamental

15 Estagiários Modalidade Profissional

de Educação de Jovens e Adultos

20 Estagiários Médio Regular

15 Estagiários Médio Técnico

Profissionalizante

10 Estagiários Superior

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 350,00

RS 500,00

R$ 550,00

R$ 600,00

R$ 28,29

R$ 28,29

RS 28,29

RS 28,29

RS 28,29

RS 28,29

R$4.174,35

R$4.174,35

R$ 5.674,35

R$ 10.565,80

R$ 8.674,35

R$ 6.282,90

R$ 50.092,20

RS 50.092,20

R$ 68.092,20

R$ 126.789,60

RS 104.092,20

RS 75.394,80

Estágio obrigatório

30 Estagiários Educação Especial, Anos

finais do Ensino Fundamental,

Profissional de Educação de Jovens e

Adultos, Nível Médio Regular, Nível

Médio Técnico Profissional e Nível

Superior

Não há custo

para o

concedente

(Município de

Sobradinho) do

estágio

RS 28,29

Estimativa de Custo total Mensal

R$ 848,70 RS 10.184,40

R$ 484.737,60
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12.3. A licitante deverá fazer uma proposta com base no valor anual estimado pelo Município para

os gastos com os serviços de administração de contratação de estagiários.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da execução dos referidos serviços correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

Secretaria: 02.04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Unidade: 02.04.000-Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica).

Fonte de Recursos: 1.500.0000 /1.501.0000

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO

14.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contada a partir de sua

assinatura, obedecendo aos créditos orçamentários anual, podendo ter a sua duração prorrogada

por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 meses, após a

verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do

contrato, conforme art. 57, inciso II, da Lei ns 8.666/93.

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. Atender às condições exigidas pelas instituições de ensino no que diz respeito à execução dos

estágios não-obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as atividades a serem

desempenhadas nas unidades do Município e em conformidade com os requisitos acadêmicos de

cada estudante;

15.2. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, de acordo com o

perfil das áreas de interesse do Município de Sobradinho-BA, para se dedicarem às atividades

relacionadas aos respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação do Contratante;
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15.3. Efetivar a contratação do estagiário selecionado pelo Município no prazo de 01 (uma)

semana, a contar da requisição do Contratante, ou em tempo inferior, quando, justificadamente,

houver urgência na requisição;

15.4. Atender de imediato as solicitações do Contratante quanto à substituição de estagiários;

15.5. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários à efetivação do

Termo de Compromisso de Estágio, sobre os deveres, direitos e obrigações, orientando-os,

inclusive.

15.6. Fazer Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário, comprovando o Municfpfo

de Sobradinho-BA que a apólice é compatível com os valores de mercado.

15.7. Fornecer declarações solicitadas pelos estudantes;

15.8. Acompanhar a realização do estágio junto ao Município de Sobradinho-BA, subsidiando as

respectivas instituições de ensino com as informações pertinentes;

15.9. Notificar o Município acerca de qualquer alteração na situação escolar dos estagiários, como

conclusão, interrupção ou desligamento do curso;

15.10. Comunicar ao Município e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a

previsão de encerramento dos Termos de Compromisso para fins de análise da pertinência da

renovação;

15.11. Elaborar a relação mensal dos estagiários e encaminhar ao Município para validar a

freqüência dos estudantes, bem como para a comprovação do vínculo estudantil;

15.12. Proceder, periodicamente, ao acompanhamento "in loco" do estagiário junto aos

supervisores de estágio da unidade onde esteja em atividade e, após, encaminhar relatório ao

Município.

15.13. Comunicar, imediatamente ao Município de Sobradinho-BA, caso tome ciência de qualquer

irregularidade que diga respeito aos estagiários.
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15.14. Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total P «n •
custos, despesas, encargos e obrigações trabalhai exclusivamente com todos os
resultantes da execução «n*T£Z£2£r.T*1^ * C°™is
própria, visto que seus empregados nã h °°ngando-se a saldá-los na é|

com o Município de Sobradinho-BA. ° * " "° "^^ eSpé"e de víncul°

, o valor referente a

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio.

16-, informar ao Agente de Integração acerca das oportunidades de estágio a serem concedidas.

16.3. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio.

16.7. Comunicar ao Agente de Integração os estagiários desligados.

J- S*itar a substituto de estagiários, quando ocorrer des.igamentos ou quando entender

17. DA DURAÇÃO E RENOVAÇÃO DO ESTÁGIO
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18. DA RESPONSABILIDADE PEU FISCALIZAÇÃO

U00040 ÜQQQ39

a°
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19. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

:~ •*** ■*" ■ ■-*

19.3. A CONTRATADA será a

completa fiscalização. 't0 de exercer a is ampla e

•*
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21. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência

vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.
o percentua, de 10% (dez por cento, das

22.2. O contrato de aprendizagem nao poder, ser espado por mais de 02 (dois, anos exceto
quando se tratar de aprendi2 portador de deficiência.
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Sobradinho/BA, em 14 de março de 2023.

Qflanne Martins Santos

Chefe de Geração de Emprego e Renda



000043

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa eventual contratação de serviços de administração do

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de

agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro de vida, a

estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de

atender ás necessidades do Município de Sobradinho-BA, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 002/2023/SINE BAHIA. Encaminho ao Departamento de

Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida
remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.
Informamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que for
disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 13 de abril de 2023.

KLoIS CLEIVYS Assinado de forma digital por

SAMPAIO REGIS CLEIVYS SAMPAIO
Jrvivir/-\IW BENTO:O0290539510

BENTO:00290539510Dados:202304-1312:30:24-03w

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 3 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia 3 Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor

global estimado de R$ 484.737,60 (quatrocentos e oitenta e quatro

mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), visando a

eventual contratação de serviços de administração do programa de

concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de

agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro

de vida, a estudantes regularmente matriculados e com freqüência

efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de

educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na

modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de

atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, em

conformidade com a solicitação expressa - Cl. n° 002/2023/SINE

BAHIA, nos recursos, a saber:

Secretaria: 02.04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Unidade: 02.04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica).
Fonte de Recursos: 1.500.0000 /1.501.0000

Sobradinho (BA), 13 de abril de 2023.

Wanderan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Quarta-feira, 15d6líunhode2022rPao.iu-AnaX-N02i96

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N° 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe soàre a nomeação de servidores para
exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras
providências,"

. k - , ° PREFErro MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas
atnbuiçoes lega* conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Munidpio de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. 1° da Lei Federal n°. 10.520/02 in vertis.
para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

Ho ^n., . CONSIDERANDO o disposto no art. 3°, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho
de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

a h D íí *\\ FÍCam ,nomeados Para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de
apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

9472 -

- MEMBRO

800-

**"" MLVA MANGABEIRA< «***>« comissionada, matrícula n°.

" *«

SANTANA' '

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 30. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

MUNICÍM0 °E SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15

Regis Qeivys Sampaio Bento

Prefeito Munfdpal

Fabrido de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Munidpio

SJ n.° 16.444.804/0001-10 C Av. José Balbino de Souza S/N
Sobradinho - Bahia r Fone: (074) 3538-3030
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 058/2023

Pregão Eletrônico (SRP) N°. 009/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal,

autuamos o presente Processo Administrativo sob o N°. 058/2023, destinado ao

processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n°.

009/2023, destinado a selecionar proposta para eventual contratação de serviços de

administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na

condição de agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro de

vida, a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de

atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 002/2023/SINE BAHIA, cujo valor global estimado da

contratação corresponde a R$ 484.737,60 (quatrocentos e oitenta e quatro mil,

setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

Processo aiiuado e numératio, aos 13 dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E
VINTE B TRÊS, I hèpmo determina a Lei n° 8666/93. Eu,
__/ /OAaa^a-A |- Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira
Municipal, lavrei o presente termo que segue assinado pelos membros/equipe de apoio.

gveira Maurício

Equipe de apoio

f Nogueira Santana

Equipe! de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DESOBRADINHO - BA.

PREGÃO ELETRÔNICO NS /2023

(Processo Administrativo n.s /2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - Ba, por meio da

Pregoeira Municipal, sediado na Avenida José Balbino de Souza, S/N, realizará licitação, para registro de

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por LOTE,

nos termos da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto Municipal n^ 045/2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: __/_/2023

Horário: : hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia / /2023

Propostas recebidas até as 08h30mÍn do dia / /2023

Início da sessão de disputa de lances às h min do dia / /2023

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual contratação

de serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na

condição de agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro contra acidentes

pessoais, a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o

ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de

jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais

atos e operações no site: www.bll.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do

Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.

4.2. O A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.1.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.1.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.1.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n^ 8.666, de 1993;

4.1.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.1.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.1.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 746/2014-TCU-Plenário);

4.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.

34 da Lei n$ 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de

direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda

ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em

linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau {Súmula Vinculante/STF n5 13,

art. 5^, inciso V, da Lei ns 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 29, inciso III, do Decreto n.^ 7.203, de 04 de

junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. V do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedae

de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

V, XXXIII, da Constituição;
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4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. ie e no inciso III do art. 5* da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l9

da LC ne 123, de 2006.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 valor unitário e total do item.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
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dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,

se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do

inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressarcimento do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7-6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.11Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.14Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o

reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
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classificação, possam ofertar um fance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.15Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

7.16Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.17Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

7.19Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n*
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n<? 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
mamfeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação para
o exerccio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

7J5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

L2e6fJÍHP°Hderá Í7 !mP3te e"tre Pr°P0St3S ÍgU3ÍS (n§0 S66UÍdaS de lances»' °u entre la-es finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

no art 3"7Td 7-T' LTT "^ Pr°P°StaS "" '^ ° «***> de deSem»3te Será *"«*> Pno ar, 3-, 5 2. da Le, n* 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços
f.tf.i prestados por empresas brasileiras;

7.27.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Ü00055

730

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

contratação neste Edital e em seus anexos

anexo deste Edital.

estiPulad<> Para

e :erdeverá ser reaiizada com ° a-iio-—*
6m relafão à sua P'°P°sta final, conforme

-adequados ao lance vencedo
S -

vencedor.

exigências legais.

lisad . V Sana"Sada pe'° Pre^oeira * ™mento da

: rvsol-dos da pianiiha ddesdass'ft«fão da proposta, desde

°S r6SPeCtiV0S
aceitação do lance

*
que não contrariem

85 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que-
8.5.1 nao estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital-
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade- '

■—



Prefeitura Municipal de Sobradinho
tstado da Bahia

000056

*

de trabalho vigentes. P™K<Mas e convenções coletivas

8.666, de X993 e demais legisiaçõ. pa que

8-7 Quando o licitante apresent re T*»»
ofertados para o mesmo item e n e id" '
P^ilh de custos, não send 7 ^ ! d

de

§ *° d° artig° « da L* "•
P«>PO«a.

* médÍa d°S ™°>
pela análise da

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas d^anece
8-8 O Pregoeiro poderá convocar o ci l
funcionalidade disponível noJZJ
8-9.1. É facultado ao pregoeiro pro rol o nrÍ
no chat pelo licitante, ante! de findoZl

*'

com

aVÍS° <"™°
em ata
por meio de

n8° aCeitafão da ProP«'a.
*^* "lll:ta* f""da™ntada feita

de soiicitaçâ°

rr em

-^ O

^^
de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fa,has que não alterem a substancia

8.13. Para fins de análise da prooou,T , ' q ° "a° CaWvel
-hida a manifestam ^
8-14. Se a proposta ou lance vencedor

Requente,, assim r

esse

eSpeciali"da «o objeto.

"

noW a nova data e horário



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

000057

revisto nos

srà aceitaça~° da proposta' d0

9 DA HABILITAÇÃO

suspen"s ■ CE's;"-nl"°

Consolidada de Pessoa jurídica do TCU

2 também dt

as sanções impostas ao

contratar com o Poder

:
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. dM empreSas aPontad^ no Relatório

-ietários, linhas de fornecimento

de participação. ° reputará ° lta^nte inabilitado, por falta de condição

rir eventuairjrjsrrn
estabelecida para aceitação da proposta subsepúenT

certida~o(ões) válida(s).

diSdPlina

°eiro êxito em encontrar a(s)



000058

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

9 3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade do

aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos. .

95 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9 5 1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Ed.tal, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9 7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EiRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.7.6. no caso de exercício da atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente;

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971.

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.8.2. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452, de l5 de maio de 1943;
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9 8 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do hatante, relat.va a

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa a

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

988 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. Qualificação Econômico-Financeira:

99 i certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9 92 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma

do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação

9.9.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n* 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.9.5. As empresas, cadastradas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC}, deverão comprovar

patrimônio líquido de 01% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10. Qualificação Técnica:

9 10 1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazo

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9 10 11 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da leg,t,m,dade

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9 11 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9 111 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4«, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2* a 6* da

Lei n. 5.764 de 1971;

9.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessár.os a prestação do

serviço;

9 11 4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

9 11 6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação- b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitação;

9.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.12. Informações complementares:

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC r^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item{ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n^ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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10 5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

i propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

II DOS RECURSOS

II1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalh.sta

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara a

decadência desse direito.

11 2 3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n^ 123/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
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16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n$ 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o

exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente

empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar"

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa n* 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, Ml, da Lei n$ 10.522, de 19 de julho de 2002,

consulta prévia ao CADIN.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a

ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexo a

este Edital.

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
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21.1.2 não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n* 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes.

21.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

21.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas na legislação vigente.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida José Balbino

de Souza, S/N, no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho, prédio da SEFAZ, no setor de licitação.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e caso esta afetar na reformulação da proposta, será definida e publicada

nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

24 8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
.nclu.r-se-á^o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante
desanque seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse

24.10_ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.sobradinho.ba gov br e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço prefeitura Municipal de Sobradinho, AvenidaVsé
blb.no de Souza, S/N, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos-
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso

24.12.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4ANEXO IV- Minuta de Proposta de Preços;

Sobradinho - BA, de de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx

Decreto /
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE .NTEGRAÇÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO,
OBRIGATÓRIO OU NÃO, DE ESTUDANTES

1. INTRODUÇÃO

1.1. Em cumprimento ao art. 40, da Lei Federal „.. 8.666/93 e suas alterações, elaboram o presente Termo

de Referência, estabelecendo os critérios para a contratação de empresa que atue como agente de

mtegraçao para operacionaiização de programa de estágio de estudantes, atendendo as necessidades do
Município de Sobradinho/BA.

2. DA JUSTIFICATIVA.

~r-;-'isrir;!:íaivnr:?

■e™'ío! e *tm" *■
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ÚÜQOdü

atividades estipuladas por ele. gra<^Ção e cumprir

"""" * 3P™M°^ •*#*, no âmbito das diversas Secretarias Municipais,

-Apoio as rotinas administrativas;

-Apoio, em cadastremos e recadastramentos, controle de arquivos, em edição de documentos, etc;
-Subst,tu,çao de professores em casos de licença prêmio, maternidade, doença etc-
-Auxiliares de classes;

"Apoio nas atividades do posto de saúde da família (PSF);

-Apoio à área de analises clinica e acompanhamento de exames;

-Apoio no atendimento a pacientes, triagem, aferição de pressão, etc.
-dentre diversas outras possibilidades.

3. DO OBJETO

Do detalhamento do objeto

DESCRIÇÃO DO OBJETO

3.2.1. VAGAS ESTIMAI .».

Educação Especial
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Quantidade = 15 (quinze)

Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissionalizante

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Superior

Quantidade = 10 (dez)

Médio Reguiar, Nível Médio Técnico

4. DA PRESTAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ssdesobradinh°-BA

cm;smos-entre
? ° AdU't0S' "

«**.

pelo Município, em conformidade

básico da profissão ao qual o curso se refere

Pr°Jet°S desenv°'-dos
de ensino- bicando as

a compatibilidade com o contexto

administrativas. e nã0 acarreta vincul° p--taxa adicional referente a providências
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4.5. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá desenvolver as atividades descritas a seguir:

4.5.1. Divulgação dos processos seletivos para preenchimento das oportunidades de estágio no Município de

Sobradinho-BA. A divulgação ocorrerá por meio de comunicação às instituições de ensino, por meio

eletrônico (web, mail, etc.) e por meio de veículos de comunicação (jornais e revistas).

4.5.2. Recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web, se disponível essa

tecnologia na empresa.

4.5.3. Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio do Município;

4.5.4. Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os estudantes vinculados ao Programa;

4.5.5. Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes que integram o Programa;

4.5.6. Atendimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, das demandas de novas contratações, conforme a

necessidade da CONTRATANTE, manifestada por meio de documento impresso ou eletrônico, como ofício,

carta, mensagem eletrônica ou formulário específico;

4.5.7. Atendimento, a qualquer tempo, das demandas de alteração nos termos de compromisso de estágio;

4.5.8. Emissão de termos aditivos de prorrogação de estágio de acordo com o período de vigência dos

termos de compromisso e entregue com antecedência mínima de 20 dias do vencimento de contrato; e,

4.5.9. Comunicação ao CONTRATANTE, com periodicidade diária, de processos pendentes e de quebras de

vínculo entre o estudante e a instituição de ensino.

5. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

5.1. A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatícto de qualquer natureza, observados

os seguintes requisitos:

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação

profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a

instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de

compromisso.

5.2. O estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante (diretamente, ou

através do seu representante ou assistente legal), a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino, através

dos seus respectivos representantes legais.

5.2.1. É vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5^, da Lei Federal n*. 11.788, de

25 de setembro de 2008, como representante de qualquer das partes.

5.3. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não

caracteriza vínculo empregatício (§19, art. 12, da Lei Federal n^. 11.788/2008).

5.4. A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei Federal n^. 11.788, de 25 de setembro de

2008, caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da

legislação trabalhista e previdenciária.
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6. DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO

6.1. A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a supervisão do estágio e

o controle da freqüência e das atividades que serão desenvolvidas, ficarão a cargo do chefe da unidade que

receberá o estagiário, desde que este possua formação ou experiência profissional na área de conhecimento

desenvolvida no curso do estagiário e possua nível de escolaridade superior ao dele.

6.2. Na hipótese de o chefe do setor não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do estágio será

a autoridade imediatamente superior à chefia da unidade, com maior grau de escolaridade do que o

estagiário.

6.3. A freqüência mensal será enviada ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Sobradinho-

BA.

6.4. A carga horária será de, no máximo, 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de

estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de

educação de jovens e adultos; ou, de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de

estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular,

observado o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar,

devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou entidade, nos termos do art. 10, da Lei

Federal n9.11.788, de 25 de setembro de 2008, distribuídas da seguinte forma:

6.4.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Quantidade = 15 (quinze)

Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)

6.4.2. CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIÁRIAS (30 HORAS SEMANAIS)

Nível Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissional

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Superior

Quantidade = 10 (dez)
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6.5. É vedada a realização de carga horária diária superiores às previstas acima, sendo proibida a

compensação de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por escrito pela chefia

imediata, hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário não trabalhado até o mês subsequente

ao da ocorrência.

6.6. Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições de ensino,

carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de Compromisso e mediante

comprovação.

7. DA NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços objeto da pretensa contratação estão perfeitamente enquadrados como serviços comuns, e

encontra amparo legal no termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto 5.450, de 2005 e, subsidiariamente,

da Lei n.s 8.666/93, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as

especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, se não

vejamos:

7.1.1. Conforme advoga Marcai Justen Filho, in verbis: "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta

sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado

próprio".

7.2. Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e ainda os

que possam ser objetivamente descritos, sendo este, também, o entendimento do Tribunal de Contas da

União.

7.3. Pelo exposto, o objeto deste Termo de Referência poderá ser licitado por meio da modalidade Pregão.

7.4. A licitação para a contratação, objeto deste Termo de Referência, será realizada por meio da

modalidade de licitação SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, na forma prevista no art. 45, §ie, I da Lei n^ 8.666/93.

7.5. Os serviços a serem contratados, na forma proposta neste Termo de Referência, têm caráter de

natureza continuada, cuja interrupção irá comprometer as atividades de aprendizagem dos estagiários. Por

isso a contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.

8. DO SEGURO OBRIGATÓRIO

8.1. Todos os estagiários contratados estarão assegurados a partir da data de início do estágio e com as

respectivas assinaturas do Termo de Compromisso de Estágio. A apólice cobrirá o acidente pessoal que

tenha como conseqüência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do segurado.

8.2. A contratação do seguro será providenciada pelo Agente de Integração e terá como sub estipulante o

Município de Sobradinho-BA.

9. DO VALOR DA BOLSA E AUXÍLIO-TRANSPORTE
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9.1. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestacão que venha a ser acordada, sendo

compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.

9.1.1. O auxílio transporte é uma concessão de recursos financeiros ou meio específico destinado ao

transporte dos estagiários realizada pela instituição concedente para auxiliar nas despesas de deslocamento

ao loca! de estágio e seu retorno, sendo facultativo quando se tratar de estágio obrigatório e de caráter

compulsório {obrigatório) quando se tratar de estágio não obrigatório. Essa concessão pode ser substituída

por transporte próprio da empresa, sendo que a alternativa de opção da concedente deverá constar do

Termo de Compromisso.

9.2. Os estagiários perceberão a titulo de bolsa de estágio e auxílios, nos termos da legislação vigente,

conforme abaixo distribuído:

9.2.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais)

Anos finais do ensino fundamental

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 250,00

{duzentos e cinqüenta reais)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais)

9.2.2. CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIÁRIAS (30 HORAS SEMANAIS)

Nível Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 500,00

(quinhentos reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

550,00 (quinhentos e cinqüenta reais)

Nível Superior

Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 {cem reais) = R$ 600,00 (seiscentos

reais)

9.3. Aos estudantes dos níveis superiores, médio regular e médio técnico profissionalizante, que

necessitarem de estágio não obrigatório de carga horária máxima de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte)

horas semanais, os valores referente a bolsa estágio e auxílio-transporte ficarão previstos conforme abaixo:
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Nível Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 {quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos

e cinqüenta reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 400,00 (quatrocentos

reais)

Nível Superior

Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 450,00

(quatrocentos e cinqüenta reais)

9-3.3. A carga horária estabelecida no presente item será eventual, considerando para fins de análise de

custo dos serviços a serem contratados, conforme o quantitativo de vagas estimadas no item 3.2. deste TR,

os valores das bolsas correspondente a carga horária máxima de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas

semanais, conforme disposto no item 9.2.2. deste Termo de Referência.

9.4. Os valores previstos no presente item poderão sofrer alterações, conforme necessidade da

Administração, em virtude da disponibilidade financeira ou outro motivo devidamente justificado.

10. DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO

10.1. O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;

III - depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se comprovada a
insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na Instituição de Ensino;

IV - a pedido do estagiário;

V-em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade de assinatura
no Termo de Compromisso;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no
período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário;

VIM - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

11. DO RECESSO

11.1. Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não-obrigatório tenha duração igual ou superior a

02 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, e de maneira proporcional, na hipótese de
estágio inferior a 02 (dois) semestres.
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11.2. O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu

parcelamento em até 03 (três) etapas.

U-3- O recesso referido acima somente será remunerado ouando o estagiário receber bolsa ou outra

forma de contraprestação.

12. DA ESTIMATIVA DE GASTOS

12.1. O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, de acordo com a necessidade de

cada Secretaria, e o percentual de custos de administração do serviço, obtido em pesquisa de mercado

realizada para o objeto desta licitação.

12.2. O quantitativo de vagas ofertadas a seguir servirá de base de cálculo para a formação dos preços do

Pregão, não ficando o Município obrigado a contratar as quantidades estimadas. Da mesma forma, em

virtude da expansão dos serviços, este quantitativo também poderá ser aumentado.

NÍVEL

BOLSA

ESTÁGIO +

AUXILIO-

TRANSPORTE

VALOR MÉDIO

ARITEMETICO DA

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

CUSTO TOTAL

ESTIMADO DOS

SERVIÇOS

MENSAL

CUSTO TOTAL

ESTIMADO

DOS SERVIÇOS

ANUAL

Estágio não-obrigatório

15 Estagiários Educação Especial

15 Estagiários Anos finais do ensino

fundamental

15 Estagiários Modalidade Profissional

de Educação de Jovens e Adultos

^estagiários Médio Regular

15 Estagiários Médio Técnico

Profissionalizante

10 Estagiários Superior

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 550,00

R$ 600,00

RS 28,29

R$ 28,29

R$ 28,29

RS 28,29

RS 28,29

R$ 28,29

R$4.174,35

R$4.174,35

R$ 5.674,35

R$ 10.565,80

R$ 8.674,35

R$ 6.282,90

R$ 50.092,20

R$ 50.092,20

R$ 68.092,20

R$ 126.789,60

RS 104.092,20

R$ 75.394,80

Estágio obrigatório

30 Estagiários Educação Especial, Anos

finais do Ensino Fundamental,

Profissional de Educação de Jovens e

Adultos, Nível Médio Regular, Nível

Médio Técnico Profissional e Nível

Superior

Não há custo

para o

concedente

(Município de

Sobradinho) do

estágio

RS 28,29

Estimativa de Custo total Anual

RS 848,70 R$ 10.184,40

R$ 484.737,60
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12-3* A licitante deverá fazer uma proposta com base no valor anual estimado pelo Município para os gastos

com os serviços de administração de contratação de estagiários.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da execução dos referidos serviços correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Secretaria: 02.04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Unidade: 02.04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração
Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica).
Fonte de Recursos: 1.500.0000/1.501.0000

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO

14.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contada a partir de sua assinatura,

obedecendo aos créditos orçamentários anual, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 meses, após a verificação da real

necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do contrato, conforme art. 57, inciso II,

da Lei n$ 8.666/93.

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. Atender às condições exigidas pelas instituições de ensino no que diz respeito à execução dos estágios

não-obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as atividades a serem desempenhadas nas

unidades do Município e em conformidade com os requisitos acadêmicos de cada estudante;

15.2. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, de acordo com o perfil das

áreas de interesse do Município de Sobradinho-BA, para se dedicarem às atividades relacionadas aos

respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no prazo de 05 (cinco) dias úteis

a contar da solicitação do Contratante;

15.3. Efetivar a contratação do estagiário selecionado pelo Município no prazo de 01 (uma) semana, a contar

da requisição do Contratante, ou em tempo inferior, quando, justificadamente, houver urgência na
requisição;

15.4. Atender de imediato as solicitações do Contratante quanto à substituição de estagiários;
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15.5. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários à efetivação do Termo de
Compromisso de Estágio, sobre os deveres, direitos e obrigações, orientando-os, inclusive.

15'6* Fazer Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário, comprovando o Município Ha
Sobradinho-BA aue a apólice é compatível com os valores de mercado

15.7. Fornecer declarações solicitadas pelos estudantes;

15.8. Acompanhar a realização do estágio junto ao Município de Sobradinho-BA, subsidiando as respectivas
instituições de ensino com as informações pertinentes;

15.9 Notificar o Município acerca de qualquer alteração na situação escolar dos estagiários como
conclusão, interrupção ou desligamento do curso;

15.10. Comunicar ao Município e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a previsão de
encerramento dos Termos de Compromisso para fins de análise da pertinência da renovação;

T d°S estagiários e ^caminhar ao Município para validar a freqüência dos
bem como para a comprovação do vínculo estudantil;

Í;nHrHH^ a° acomPanhamento "'" l°co" do estagiário junto aos supervisores de
agio da unidade onde esteja em atividade e, após, encaminhar relatório ao Município.

C

H-. a° MUnÍCÍPÍ° de Sobradinho-BA, caso tome ciência de qualquer
que diga respeito aos estagiários.

lltLT ínteÍramuente a ^ponsabilidade P°r e arcar total e exclusivamente com todos os custos
despesas encargos e obngações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época próprta vlto que eu
empregados nao estabelecerão nenhuma espécie de vinculo empregaticio com o Município'de Sobradinho

S£££ bem COm°' ° Va'°r ref6rente a° ™^™^- casos de estágios

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio.

16.2. Informar ao Agente de Integração acerca das oportunidades de estágio a serem concedidas.

16.3. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio.
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16.4. Receber o estagiário e autorizar a realização do estágio nas unidades, desde que preencham os
requisitos exigidos para sua realização.

16.5. Encaminhar ao Agente de Integração as solicitações de vagas, com todos os campos devidamente
preenchidos, inclusive com os respectivos códigos de "Atividades de Estágio", data de início de estágio
horário, duração e valor da bolsa de estágio. '

16.6. Fornecer às Instituições de Ensino, informações pertinentes ao desenvolvimento do estagiário
mediante o preenchimento de formulários próprios, quando demandado.

16.7. Comunicar ao Agente de Integração os estagiários desligados.

16.8. Solicitar a substituição de estagiários, quando ocorrer desligamentos ou quando entender pertinente.

17. DA DURAÇÃO E RENOVAÇÃO DO ESTÁGIO

17.1 A duração do estágio é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até 03 (três) vezes de igual
período, ou seja, até no máximo 24 {vinte e quatro) meses.

17.2. Semestralmente em havendo necessidade da renovação do estágio, o estagiário deverá providenciar
Declaração de Escolaridade de sua Instituição de Ensino, onde conste: o nome do estudante o semestre a
ser cursado, o curso e o turno. «m«ue d

lln ;tlH7,! d° MUnÍdpÍ° de Sobradinh° e do estagiário e somente será possível
se o estudante estiver freqüentando regularmente seu curso. H"»«vei

17 4. Somando todas as renovações dos estágios semestrais, conforme item 17.1. deste Termo de
Referencia, a duração total do estágio não será superior a 02 (dois) anos.

m ■ \ íiár'° portador de deficiência, a duração do estágio poderá ultrapassar os 02
(dois) anos, nos termos do art. 11, da Lei Federal ns. 11.788/2008. ««rapassar os üi

18. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

19. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
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19.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.

19 2. O fornecimento dos serviços estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora em
toda a sua abrangência.

19.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela realização dos serviços, todavia, a Secretaria
Mumc.pal de Fazenda e Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.

19.4. O(A) responsável pelo acompanhamento dos serviços terá o direito de exigir o cumprimento de todos
os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:

1SU 1. Notificar à CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na realização dos
serviços, fixando prazo para a devida revisão.

riotar * C°NTRATADA' a reVÍSa"° de "uai***r *™^ executados que estejam em desacordo ou

"derai n-Ti TO T^T T? T"^ ™ '"^^ de *™ trata o art. 15, caput, da Lei
rnln h J', a í de 20°8' fiCará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos
contados da data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente.

°U agênda em "ue for «metida a

'Art- 5S' * 3.. da Lei Federal „..

20.!. Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização

de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como

estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.

21. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

21.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou pubNcação do

■nstrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta

comercal, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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22.1. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas

oferecidas pela parte concedente do estágio.

22.2. O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 02 (dois) anos, exceto quando se

tratar de aprendiz portador de deficiência.

22.3. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em

~ programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-

profissional metódica.

22.4. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros por si seus
empregados ou prepostos, quando da execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros
ainda que vinculados à execução dos serviços/fornecimentos.

c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações ora
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

Elaborado por:

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração de Emprego e Renda
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

T48£smnr?, °Sé Balbin° de S0UZa' s/n9' Centr°' Sobradinho/BA -CEP n-. 48.925-000, mscnto(a) no CNPj/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, neste Ato representada Delo

6S7OSSRPE/6BA CLE'T STAI°,BENT0' ÍnSCrÍt° n° CPF "2 002-9°»95-10 e portando Ín^
D^cxf ' K COnslderando ° Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica

para REGISTRO DE PREÇOS P.E. „. 009/2023, Processo Administrativo 058/2023, RESOLvTreltrar os
preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, comTde na

«n:rs:
* 045/20suas s, no Decreto n.* 045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de
adm.mstraçao do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente
de mtegração, com a responsabilidade de pagamento do seguro contra acidentes pessoais, a estudantes
regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em
insmuiçoes de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos

anos fina.s do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de
atender as necessidades do Município de Sobradinho-BA, especificado no Termo de Referência, anexo do
edrtal de Pregão n* 009/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora
independentemente de transcrição. enumera.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) Proposta(s)

2.

2.1.

são as que seguem:

Total

Estimado Mensal

Ttem 02 - Estágio não-obrigatório em nível de anos finais do ensino fundam»,^
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Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração

QTD

Estagiários

E + (C x D)

Total

Estimado Mensal

F = (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

Profissionalizante de Educação de Jovens

MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

Bolsa +Taxa de
Total

Estimado Mensal
Administração administração

io nao-obrigatóri Médio Regular

= (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

Administração administração
Estimado Mensal

Médio Técnico Profissionalizante

F=(Exl2

MESES)valor da Bolsa
Bolsa +Taxa de

Administraçã administração
Estimado Mensal

Para 12 Meses

(CxD)

Total

Estimado Mensal
Administração administração
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Nível Superior

Valor da Bolsa Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração

QTD

Estagiários

(CxD)

Total

Estimado Mensal

= (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
esta Ata..

como anexo a

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

ent.dade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

orgao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as

condições e as regras estabelecidas na Lei ns 8.666, de 1993 e no Decreto n? 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por

orgaos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, ao máximo cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para

«nOnnnOnnerCÍadOr ' PartidpanteS °U já destinadas à ade™tes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador
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4. VALIDADE DA ATA

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

* « assinatura, não podendo

rrr

*

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

5.7. O reg.stro do fornecedor será cancelado quando-

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços-

vantajosa.

pela

s.perior àque,es praticados

proibido de ceiebrar
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5 7 i s 7 , P , 7 .
por despacho do 6rgão gerenciador, assegurado o contraditório e ^"deíet *"
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5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
a Ltfl M" o-DOD/yj, nos termos do art 12 §1^ rín nprr&fn no

7.892/13. ' S secreto n-

7.3. a ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 03 (três) vias de igual teor
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA, de de 2022

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a Empresa

CONTRATO NS /20xx

C°ntra/t0*LpreStaÇã0 de se™f°s "° MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av José
èZ8wZl'1CS:1CT' S°bradin!;0/BA - CEP "'■ 48-92S"°°°. "(a) no CNPJ/MF sob o °
CP.ZZZ ,o?'in «fTT*? Pe'° Prefeit°' Sr REG'S CLEIVYS SAMPAI° BENT°. -sento no
CONTRATANTE fl A ^ G " "* 86639897° SSP/BA' d°raVante desiSnad° ^plesmente deCONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direit0Pprivad0/ com

junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de administração do programa de
concessão de vagas de estagio remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a
responsab.hdade de pagamento do seguro contra acidentes pessoais, a estudantes regularmente
matnculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de
educação supenor, de educação profissional, de ensino médio, da educação especia. e dos anos finais do
ens,no fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de atender às
necess.dades do Município de Sobradinho-BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referencia, anexo do Edital.

!p2nrlSte TT d! C°ntrat0 VÍnCUla"SG a° EdÍta' d° Pregl°' identificado no Preâmbulo e à propostavencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

Total

Estimado Mensal
Administração administração

Item 02 - Estágio não-obrigatório em nível de anos finais do ensino fundamont3l



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

000088

Taxa de

Administração

(RS)

QTD

Estagiários

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

^

F = (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Bolsa +Taxa de
Total

Estimado Mensal
Administração administração

Item 04 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Regular

F = (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses

Valor da Bolsa
Bolsa +Taxa de QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal
Administração administração

^^í™^^

Valor da Bolsa Taxa de

Administraçã

o (RS)

C=(A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

QTD

Estagiários

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

■ —

F = (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses

tem 06 - Estágio não-<

Valor da Bolsa Taxa de

Administração

ÍRS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses
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Item 07 - Estágio obrigatório em
Educação Especial, An^sfí^s^ol^oli^r^íaT
- N,vel Médio Re*ul*r Nível Médio Técnico ProfissionalNível Superior

A

= (E x QUANT

MESES)

TotalAdministração administração

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA

* r;
partes até o limite de 60 (sessenta)

obse.ados os seguintes «os

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente-

*' prorroSado P°' interesse das

f°rma' da autorida* «mpeteme e

- "' "« • 0 mantém interesse na

economicamente vant.oso para a

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

3.1. O valor mensal da contratação é de RS

comerciais incidentes, taxa de

objeto da contratação.

o vabr total de FK i \

ao cumprimento integral do

o art. 5-, § 3», da lei 8.666/93.
<

a devida aprovação, de acordo com
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."Í.SSÍ comprovação de regu.aridade

~do mesmo que a

em favor da contratada
3 8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o

SESSS
Lucro Líquido (CSLL)

^de^ulho dr/nmS°brehSeTS * ^'^ NatUr6Za ('SSQN)' na forma da Lei Complementar „. 116 de 31
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prev,sta no orçamento da União, para o exercício de 20 na classificação abaixo ' '
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

4 2. n0(s) exercício(s) seguinte(s); as despesas correspondemes correrãQ

;:^rs^-reza'^aaiocaçãoseráfeitanoiní---^
das propor Sã° fiX°S 6 irreaJUStáVeiS "° PraZ° ^ Um an° C0"tad0 da data '""* P-™ a apresentação

primeiro- °i ■-

de reajustament°' ° contratante

Nas afcnçoes f,na,s, o índice utüizado para reajuste será, obrigatorioriamente, o definiL
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5.7 O reajuste será realizado por apostilamento

6 CLÁUSUU SEXTA - REG.ME DE EXECUÇÃO DOS SERV.ÇOS E F.SCAUZAÇÃO
6.1. O reg,me de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA os
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
to i ta i.

7. CLÁUSULA SÉT.MA - OBR.GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTADA

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

rigacões

eventuaimente envolvidos, e

providências cabíveis; a autoridade competente para as

soluções por ela propostas sejam as maisIdZadas
:;rtuais i

Certificand°-« ^ as

com o

atos de ingerência na administração da CONTRATADA

rlmente' "" am°Strag6m- ° trabalhistas e previdências

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

°bediênCia à constante no orçamento e na planilh

execução ou dos materiais empregados-

-ta, ou em parte, no pra, fíxado pelo fisca,
vicms, defeitos ou incorreções resultantes da

emi£ a
sociais, previdenciárias, tributárias e"
transfere a responsabilidade à Contratante

^ ■ $ °brigaÇÕes trabalhistas-
8'S'aÇa° eSpeCÍfiCa' cuJ'a inadimplência não
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aprendiz para os maiores de quatorzeanos em oerll^Z "T^ ^ eXCet0 "a Cond*â°
em trabalha noturno, perigoso ou insalubre- ^ d° traba'h° d° menor de d™*°

dos

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n* 10.520 de 2002 a

s5^
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.666/S3. inc,Usive resPonsabi,izição civi,

e" S:SI
-aplicadas em fun.oda

* de contrato, deciaraç.o

** Contrato valores suficientes
ao pagamento das

definitivo.

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido-

e, nos termos do art. 79, inciso „, da Lei n, 8.666, de !993

;:0 contratuai

os direitos da contratante
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido-

4 2 i:^^d:; :rnt0S C°ntratUaiS ^ Cum^d-- Parcialmente cumpridos;
s.4.;. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos-
94.3. Indenizaçõese multas.

0 direit0

no
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10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
10.1. É vedado à CONTRATADA:

10 1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

i2rrZ:rc:ídos serviços sob aie6aca~°de indiidos serviços sob
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-ALTERAÇÕES

ííí peia discipii

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

* í^rr^noSt^r? contratante' seeund°as di
Princípios gera- dos contlf *""" n°rma
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

*' "ormas e

* «*■
14. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - FORO

14.1Fica eleito o foro da Comarca de Xxxxxxxx como único e competente para dirimir quaisquer demandas
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser

Sobradinho-BA, de de 2022

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 058/2023

Proposta que faz a empresa

e inscrição estadual

J estabelecida no ia]
serviços abaixo relacionados, conforme

inscrita no CNPJ (MF) n$

para a prestação dos

o Eletrônico n^. 009/2023.

is do ensino fundamental

= (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Valor da Bolsa
Bolsa +Taxa de

Total

Estimado Mensal
Administração administração

-te.03- i0 não-obrigatório em

MESES)

Total

Estimado

Anual

semetres)

Administração administração
Estimado Mensal

ono em nível Médio Regular
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Valor da Bolsa

RS 500,00

Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração
QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal
Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 05 - Estágio não-obrigatório

Valor da Bolsa

RS 550,00

Taxa de í Bolsa+Taxa de

D

Profissionalizante

E + (C x D)

Administraçã

o (RS)

administração
QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal

15

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

W)í":te*o7iol^^

Valor daBols7| Ta^a~de^

Administração

(RS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal

RS 600,00
10

(02

(Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Anual

semetres)

gatono em ™**^a^^

NM Superior " *^***H^^Médio *■*■ -*- Médio Técnico P^sia,.
Ã ] f

ÍCxD) F = (Exl2
D

Valor da Bolsa

RS 0,00

Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração
QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal

30

MESES)

TòtaT
Estimado

Anual

{02 semetres)

Validade da Proposta:
Forma de Pagamento:

Prazo da execução dos serviços:

por
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Local e data

Assinatura e carimbo {representante legal da empresa)

Obs: Este documento deverá ser emitido em papei que identifique a liei
licitante.
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DA: Comissão de Pregão do Município

d°ia d MiÍ

condição de agente l ■«^£^^^
vida, a estudantes regularmente matriculai
freqüentando o ensino' regufar «J insmujões de°
prof,ss,onal, de ensino médio, da educaçlõ
fundamental, na modalidade profissionaMa
atender às necessidades do MuntetoteV te $£
solicitação expressa - CJ. n-OOzKsilíí BAHIA

solicitamos

viços de

r~^as ou não, na

Pa9a™nto do seguro de

^ efetiVa que esteJam
SUf>eri°r' de educa?â°

h an0S finais do en^n°
de jovens e adultos, a fim de

^ COnformidade ~m a

sob o n,

^ 3Va \* ^deral n, 8.666/93,

teia comeTdo de parecer jurídico segue os autos do processo em

Sobradinho (BA), 13 de Abril de 2023.

c

l
Thacianfc Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal
Decreto n°. 042/2022
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PARECER JURÍDICO

c°NTros-
ANAL.SE

Ém
c

edItal apresentada atende aos

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA,13deabnlde2023.

Helder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador Geral do Munieíp

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 009/2023

(Processo Administrativo n.°058/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - Ba, por meio da

Pregoeira Municipal, sediado na Avenida José Balbino de Souza, S/N, realizará licitação, para registro de

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por LOTE,

nos termos da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto Municipal n^ 045/2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Editai.

Data da sessão: 27/04/2023

Horário: 09:00 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia 14/04/2023

Propostas recebidas até as 08h30min do dia 27/04/2023

Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 27/04/2023

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual contratação de

serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição

de agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro contra acidentes pessoais, a

estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular

em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim

de atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais

atos e operações no site: www.bll.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil

por meio do sítio www.bll.ore.br.

4.2. O A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.1.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.1.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.1.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666, de 1993;

4.1.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.1.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.1.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

42 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4-2-1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34

da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em

linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13,

art. 59, inciso V, da Lei ne 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o-, inciso III, do Decreto n.e 7.203, de 04 de
junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. V do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ns 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

46'2 ^ue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedae de
declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
V, XXXIII, da Constituição;
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4-6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4-6.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso flf do art. 5^ da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n$ 8.213, de 24 de julho

de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da LC n9 123,

de 2006.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 valor unitário e total do item.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
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serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha

e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento
do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71 inciso IX

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
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dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
flegaltdades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
£ ^ tempo real portodos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes
75 imcada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro
'•o.i O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7-6 _ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

íelo sistema^"16 S°mente ""^ **""*' """* * "^ ^^ 3° Ú"im° P°r ele °fertado e **""*>
7.8 O intendo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

mtermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos)

zszssí
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*"** ' ** ClnC° minutos' ° qual Será sW encerramento

COmpeWiVa' Sem qUe ha>° a Prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro

■*«■- * 'an/es, em
e registrado

t^adovedadaftf'^ ? 'f"3"'" "^ inf°rmad°S'em t6mp° real'do va'°r d° «™orregistrado, vedada a identificação do licitante

7.18NO caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
7 ,,n .. ^ permanecer aces5Ível a°* "clta-rtes para a recepção dos lances.
7.19Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos

a sessão publ.ca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O critério de
julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Itl HET re'aÇg0 a.PafrtidpaÇa° de ™™"Wesas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresar,,. O s.stema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno port
art.cpantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for em resa de To

port ass,m como das demais classificadas, para o fim de ap,icar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n= 123
de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015

""T* miCr°empreSaS * —as de «■«•«eno porte que se encontrarem
colÍcada

d7e2semDre'h" CTSÍfÍCada ™^^""" "***"*« ° "'"^ de e"Caminhar uma última oferta paradesempate, obngatonamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mini
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

n7op4razoCeTbTiCrHemPr-Sa "" " '"""^ "'^^ »"*""^^"'^desista»« "*«« manifesteno prazo estabelecdo, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
e encontrem naquele intervalo de 5* (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exe cício do mesmo

d(re,to, no prazo estabelecido no subitem anterior. a o exercício do mesmo

ou2e5SP PN°T^ eqUÍValénCia d°S Va'°reS apresentadosW -icroempresas e empresas de pequeno porte
o H 7f "0S 'nterVal0S eStabeleddos "«««"itens anteriores, será realizado sorteio entre elas pa^
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

7.26 so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. «reiancesTina.sdafase

7
7 27 í nr t h g(■•^7.1 prestados por empresas brasileiras;

7.27.2 prestados por empresas que invistam

-se a preferência, sucessivamente, aos serviços-

em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.27.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7 29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletromco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7^29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementarem quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

7.29.2.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ^adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de

L7maÇa0 PreÇ°S' '"r PreenChida Pe'° 'ÍCitante^ relaÇã°'fil'C0nf0rme
l Ç 6r e"cami"^a pelo licitante exclusivamente via

, no prazo de 03:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

8.4 A inexeqmb.l,dade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços
nao caractenza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência-

arentar "^ "" ^
itontZTl °t'iCÍtante "30 C°nSe6UÍrcomPro™^- P°*ui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que-

unitário! símbolo ^^^ * ^^ *" ^^ * C°ntrataÇâ°' ^^ P«P»
7Or'°S °U Va'°r Zer°' inC°mPatíveis com «» P-ços d ime do H 7 ' Patíveis com «» P-ços dos insumos e sa ários de

mercado, acrescdos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não ten
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio
d «doprapno

t

hcitatite, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

ítL " °U "^ Va'°reS ^ P'anNha de CUSt° qUe Seiam ««
normatlvo obrigatóri0'tais como leis'medidas provisórias e convenções

em

elr r , ^ ineXeqUÍbiNdade da P-^POrta de preço, ou em caso da necessidade de
8 666 Z\T CriOmPle:ent,areS' P°derã0 Ser •*»«-« -"Wndas, na forma do § 3' do artigo 43 da Lei „•
8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta
8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

°7ra t meSm° item' e a ineXeqUÍbNÍdade da Pr°P°sta "ã° for fl<*™te e evidente pela análise da
de custos, nao sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligencias para afenra legalidade e exequibilidade da proposta

-sanea^r T "^*'^ ^'^ P3ra * ""^*^"^ »m^ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
■stema com, no m.nimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

ftinr- V*ZB7° C°nV0Car ° "CÍtante Para eWÍar d°CUment0 di^ital complementar, por meio de
une onalidade d,spon,ve, no sistema, no praZ0 de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta

8.9.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo "«mentaaa teita

8.9^2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado. pwnnnas ae custo

*10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

l'!JTf™ a"aliSará a C°mpatÍbilidade dos P«P* unitários apresentados na Planilha de Custos eFomaçao de Precos com aque|es pratjcados no mercadQ ^ ^ us«os

salários das categorias envolvidas na contratação-

'"" ""*""" " "'" «• * «bU»d.
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8^17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante
observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
class.ficada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
fwww.portaldatransoarencia.gov.br/cei':):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidaHP adm/consultar reauerido.phpl

d) Lista de inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON mantidos
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b"
c e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU íhttps://certido^nf,aDDS.tcu gov hrfl'

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto
prev,sto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar „. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5. O descumprimerrto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
s.t.os eletromcos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidao(oes) valida(s). v '

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los em
formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de inabilitação

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

ZZZd0"0S orisinais nao"di6itais quand0 houver dúvida em relaçâo à integridade do
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9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pert.nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

g 9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI-
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.7.6. no caso de exercício da atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente;

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

V Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n* 5.764, de 1971

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações'ou da consolidação
respectiva.

98. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.8.2. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;
9-8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9-8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consol.daçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 19 de maio de 1943-

9-8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio
ou sede do hcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual-

9 8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatono devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9-9. Qualificação Econômico-Financeira:

9-9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante-

9-9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o'licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do

art 58, da Le, „.. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi.itação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação

99-3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade-
s332 e admisíl bl i as.3-3.2.

p e existência da sociedade

e admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social

^$° ° ltt j
trato/estatuto social

. .^ ° llC'tante Seja C0°P<^va, tab documentos deverão ser acompanhados da última
auditor,, contabil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n= 5.764, de 1971, ou de uma declara a"
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; ? '

9.9A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

r1*Gerai (sg) e uquidez c°rrente L ^
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG _ Ativo Total

LC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.9.5.
As empresas, cadastradas que apresentarem resultado inferior ou igual

em

910. Qualificação Técnica:
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" °Z9 l A^ISZ:; *ainda' «*«' a seguinte documentado complementar:
9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos

rcom as respertivas atas de inscriçâ°e
lei n. 5V64 1Í71

para a contratação e que

= a 6* da

d° CaPÍta' SOdal PraP°rd0"al ~ ""-ro de cooperados necessários à prestação do

9.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71 art 107-

de integração da; respecíivas

9.11.7. A utama auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art 112 da Lei n 5 764/7!
u uma declaração, soo as penas da lei, de que ta, auditoria não foi exigida U órgão !i a i ad r '

9.12. Informações complementares:

^ividua, que pretenda auferir os benefícios do
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
,tem(ns) de menor<es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas rasuras

entrehnhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n? 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de d.vergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado
sob pena de desclassificação.

10-5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nao corresponda às especificaçaes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.
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11 DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de
m croempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qua,s decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
mo ,vaçao da ,n,enção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente

d-JÍH"manifestaçã0 motivada d0 licitante quanto à intençâo de
11.2.3. uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par

aUcTnr'daoPrZir7OntrarrafS *""*"^ «**"»^"^ «" °«™ «*^ ««a contar do tem,no do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses. «rememos

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Pr0CeSS° PermaneCerã° COm Vista ^«««eada aos interessados, no endereço constante

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12_1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão

llt\ QUand° h0UV6r err° "a aCeitaÇâ° d° PreÇ 'h dassificad0 ou 0«ando o licitante declarado

imediatamente posteriores ao encerramento^ etapa desces
T deVerã°Ser «»«««*» P-a acompanhar a sessão reaberta

d Í fase do

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.



000114

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dí data iTaln™ " r-SU'tad° * "dtaÇã°' ** ° adJUdiCatári° ° Pra2° de 5 «"»»> ^' »"**» a partir
PT """" * "* "' RegiStr° * PreÇ°S * "*"> *^^e"»™ ladc sobDen de HT g * PreÇ°S' * "*"> *^^e"»™fixado, sob pena de decair do d.reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

Alterna7t à

"ela

«a de Rt7r OCaÇã° Para C°mPareCer P6rante ° Órgã° °» entidade *»» a assinatura daAt, de Reg,stro de Preços a Administração poderá encamihál7r g entidade *»» a assinatura da
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

aV'S° f T! ent° (AR1 °U mei° e'etrÔniC0 Para qUe S6ja aS5Í"d "^ -o P-o deco d f T!,(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

sern° SUbit6m a"teriOr P™ «""«ura da Ata de Registro de Preços poderá
uma umca vez, por igual período, quando solicitado Pelo(s) licitante(s) vencedor(s) durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito. "ranteoseu

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do íicitante vencedor, a descriçL do(s, im,
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições

"ue aceitarem ««« o, bens ou
com preços iguais aos do licitan.e vencedor na seqüência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente. contrato

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

l:st::;:í Empenho ou d°ist——■™•—«,,, lmpta

°contrato' apiicando-se à reiaçã°d
16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos-
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16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo ar,. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício

17 DO REAJUSTE

Ca d° reaJUSte d° Va'Or C°nttl *diÍ,: contratual, anexo a

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18-1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10 520 dP mm n r ■♦
21.1.1 não assinar o termo de contratn n,, ,r > 7* ' licitante/adjudicatárro que:
dentro do prazo de validada prop^a; ^ ° ÍnStrUment° ^'^«~ado
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame-
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6 não mantiver a proposta;
21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
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21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
eg.stro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
13 Cons,dera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiç8es de

PM-apaçao. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mm no
da hcitaçao, mesmo após o encerramento da fase de lances. momento

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
fccara suJe,to, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções-
21A1 Advertência por faltas ,eves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação; prejuízos

Li,an2teMU'ta * '" '** "" "^^ °^^^ **> "^ P^*"**) ^ conduta do
Lio Ti™0 ^ '-^ 6 imPediment0 de c«r «-" o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Adm,n,stração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos-
2 .4.4 impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos; '

21.4.4.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
a,squer das h.poteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital

1A5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
erd rarem os mot.vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação per ie Zp

;rt"';:::penalidadeque será did;;:penalidade*que será
21.5 a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.6 A apl,cação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

:^"0::^ ampha-resa ao '«^-^ -— j;::;na Lei n- 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes

21.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas

21-9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

■==
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23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2:lz:™ antes da data

ouz íno r°da prefeitura Municipai

fc

de esclarecimentos

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

Pregoeiro.

BraL li5" referênCÍ3S ^ temP° "° Edita'' "^ * *™- a sessã0 púb,ica observará o horário de

;°pre8oeiro
fundamentado, ^^^JZ^^^T
habilitação e classificação. ' atr'bulnd°-|hes validade e eficácia para fins de

24.5 a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

:losr:r:r:r::: srrsempre interpretadas em favr■-**da di
«naiidade e a segurança da contraio ° ° *"d3 AdmÍniStra^ °"^ da *>™*. *

preparação e

do resultado do processo lictatór^' ~"* '""*'""^^indePe"^n,emente da condução ou
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o autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
24 12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso
24.12.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4 ANEXO IV- Minuta de Proposta de Preços;

Sobradinho-BA, 13 de Abril de 2023.

Cana Silva Mangabeira

PREGOEIRA

Decreto 042/
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

nRn, * °E AGENTE °E INTEGRAÇÃ° PARA °«""«AÜ»Çto DE PROGRAMA DE ESTÁGIO
OBRIGATÓRIO OU NÃO, DE ESTUDANTES

1. INTRODUÇÃO

IX Em ..«„,„„ «, ,„. ,„. d, lfi^„„ , Mm #^^^ iMra ^

ag.o de estudantes, atendendo as necessidades do Município de

2. DA JUSTIFICATIVA.

o do
-.ementarem a forma,o esco,ar

papei

mas também de recursos humanos, técnicos e ins7rZZ Pa ZZ7 "^ fíSÍC°-°Pe---'-
um agente de integração especializado para desempenhar »"?T'J,Senecessa"° a contratação de
treinamento e acompanhamento do desempenho do^lll "f* * recruta™'«°. contratação,
vigente. "«empenho dos estag.ános, visando atender plenamente a legislação

2-3. De acordo com o art. ls, da Lei Federal n° 11 7»b ^ ->r ^
educativo esco.ar supervisionado, desenv^ido" no mbi t d
trabalho produtivo de educandos que esteiam freauent»rHn
superior, de educação profissiona, de en n0 médio dat

°
QUe V'Sa a PreParaÇão para o

"***" *m inStitUiÇÕes de
11

objetivando o desenvolvimento do
*««*„ do educando,

pnvados, mediante condições acordadas
- contratado com recursos pubiicos, a

de integraçl° Públiros

Refetcia
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acompanhamento de um profissional da mesma área de formação na empresa e registro das atividades

realizadas, além da realização de horas supervisionadas por um professor do curso de graduação do
estudante' enquanto o estágio não obrigatório não precisa de cumprimento mínimo de carga horária e
supervisão por um professor, porém também precisa estar ligado ao curso de graduação e cumprir atividades

estipuladas por ele.

2.7. Há diversas opções de aproveitamento dos estagiários no âmbito das diversas Secretarias Municipais, tais

como:

-Apoio as rotinas administrativas;

-Apoio em cadastramentos e recadastramentos, controle de arquivos, em edição de documentos, etc;

-Substituição de professores em casos de licença prêmio, maternidade, doença, etc;

-Auxiliares de classes;

-Apoio nas atividades do posto de saúde da família (PSF);

-Apoio à área de analises clinica e acompanhamento de exames;

-Apoio no atendimento a pacientes, triagem, aferição de pressão, etc.

-dentre diversas outras possibilidades.

3. DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa que atue como agente de integração para operacionalização de programa de

estágio de estudantes, obrigatório ou não, que visa propiciar complementação do ensino e da aprendizagem

aos estudantes, objetivando a incorporação entre teoria e prática e o desenvolvimento do educando para a

vida cidadã e para o trabalho, nos termos da Lei Federal n* 11.788, de 25 de setembro de 2008.

3.2. Do detalhamento do objeto

ITEM

01

QUANT.

01

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de serviços de administração do programa de concessão de vagas

de estágio remuneradas ou não, na condição de agente de integração, com a

responsabilidade de pagamento do seguro contra acidentes pessoais, a

estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais

do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e

adultos, a fim de atender às necessidades do Município de Sobradinho-BA.

3.2.1. VAGAS ESTIMADAS PARA ESTÁGIOS NÃO OBRIGATÓRIOS

Educação Especial

Quantidade = 15 (quinze)
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Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissionalizante

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Superior

Quantidade = 10 (dez)

3.2.2. VAGAS ESTIMADAS PARA ESTÁGIOS OBRIGATÓRIOS

Será estimado a quantidade de 30 (trinta) vagas estimadas destinadas a estudantes que necessitem do

estágio obrigatório, sendo distribuídas, conforme necessidade dos mesmos, entre as modalidades de

Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental, Profissional de Educação de Jovens e Adultos, Nível

Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível Superior.

4. DA PRESTAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão prestados ao Município de Sobradinho-BA em suas Secretarias e demais órgãos,

conforme a necessidade nos respectivos setores.

4.2.0 serviço a ser contratado compreende o agenciamento de estudantes para oportunidades de estágio no

Município de Sobradinho-BA, mediante pagamento de Taxa de Administração por estudante.

4.3. Os estágios serão realizados por estudantes sob a supervisão de servidores municipais, cuja área de

formação esteja relacionada diretamente com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pelo

Município, em conformidade com as condições definidas pelas instituições de ensino, indicando as principais

atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando a compatibilidade com o contexto básico da

profissão ao qual o curso se refere.

4.4. O recebimento da bolsa de estágio não caracteriza remuneração e não acarreta vínculo empregatício. Em

nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional referente a providências

administrativas.

4.5. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá desenvolver as atividades descritas a seguir:
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4.5.1. Divulgação dos processos seletivos para preenchimento das oportunidades de estágio no Município de

Sobradinho-BA. A divulgação ocorrerá por meio de comunicação às instituições de ensino, por meio eletrônico

(web, mail, etc.) e por meio de veículos de comunicação (jornais e revistas).

4.5.2. Recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web, se disponível essa

tecnologia na empresa.

4.5.3. Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio do Município;

4.5.4. Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os estudantes vinculados ao Programa;

4.5.5. Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes que integram o Programa;

4.5.6. Atendimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, das demandas de novas contratações, conforme a

necessidade da CONTRATANTE, manifestada por meio de documento impresso ou eletrônico, como ofício,

carta, mensagem eletrônica ou formulário específico;

4.5.7. Atendimento, a qualquer tempo, das demandas de alteração nos termos de compromisso de estágio;

4.5.8. Emissão de termos aditivos de prorrogação de estágio de acordo com o período de vigência dos termos

de compromisso e entregue com antecedência mínima de 20 dias do vencimento de contrato; e,

4.5.9. Comunicação ao CONTRATANTE, com periodicidade diária, de processos pendentes e de quebras de

vínculo entre o estudante e a instituição de ensino.

5. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

5.1. A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, observados

os seguintes requisitos:

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação

profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a

instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de

compromisso.

5.2. O estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante (diretamente, ou

através do seu representante ou assistente legal), a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino, através

dos seus respectivos representantes legais.

5.2.1. É vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5^, da Lei Federal n^. 11.788, de 25

de setembro de 2008, como representante de qualquer das partes.

5.3. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não

caracteriza vínculo empregatício (§1*, art. 12, da Lei Federal n^. 11.788/2008).

5.4. A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei Federal n^. 11.788, de 25 de setembro de

2008, caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da

legislação trabalhista e previdenciária.
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6. DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO

6.1. A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a supervisão do estágio e o

controle da freqüência e das atividades que serão desenvolvidas, ficarão a cargo do chefe da unidade que

receberá o estagiário, desde que este possua formação ou experiência profissional na área de conhecimento

desenvolvida no curso do estagiário e possua nível de escolaridade superior ao dele.

6.2. Na hipótese de o chefe do setor não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do estágio será

a autoridade imediatamente superior à chefia da unidade, com maiorgrau de escolaridade do que o estagiário.

6.3. A freqüência mensal será enviada ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Sobradinho-

BA.

6.4. A carga horária será de, no máximo, 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de

estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de

educação de jovens e adultos; ou, de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de

estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular,

observado o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar,

devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou entidade, nos termos do art. 10, da Lei Federal

ne. 11.788, de 25 de setembro de 2008, distribuídas da seguinte forma:

6.4.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Quantidade = 15 (quinze)

Anos finais do ensino fundamental

Quantidade = 15 (quinze)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Quantidade = 15 (quinze)

6.4.2. CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIÁRIAS (30 HORAS SEMANAIS)

Nível Médio Regular

Quantidade = 20 (vinte)

Nível Médio Técnico Profissional

Quantidade = 15 (quinze)

Nível Superior

Quantidade = 10 (dez)
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6.5. É vedada a realização de carga horária diária superiores às previstas acima, sendo proibida a compensação

de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por escrito pela chefia imediata, hipótese em

que o estagiário deverá compensar o horário não trabalhado até o mês subsequente ao da ocorrência.

6.6. Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições de ensino,

carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de Compromisso e mediante

comprovação.

7. DA NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços objeto da pretensa contratação estão perfeitamente enquadrados como serviços comuns, e

encontra amparo legal no termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto 5.450, de 2005 e, subsidiariamente,

da Lei n.^ 8.666/93, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as

especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, se não

vejamos:

7.1.1. Conforme advoga Marcai Justen Filho, in verbis: "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob

identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado

próprio".

7.2. Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e ainda os

que possam ser objetivamente descritos, sendo este, também, o entendimento do Tribunal de Contas da

União.

7.3. Pelo exposto, o objeto deste Termo de Referência poderá ser licitado por meio da modalidade Pregão.

7.4. A licitação para a contratação, objeto deste Termo de Referência, será realizada por meio da modalidade

de licitação SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na

forma prevista no art. 45, §1$, I da Lei n$ 8.666/93.

7.5. Os serviços a serem contratados, na forma proposta neste Termo de Referência, têm caráter de natureza

continuada, cuja interrupção irá comprometer as atividades de aprendizagem dos estagiários. Por isso a

contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.

8. DO SEGURO OBRIGATÓRIO

8.1. Todos os estagiários contratados estarão assegurados a partir da data de início do estágio e com as

respectivas assinaturas do Termo de Compromisso de Estágio. A apólice cobrirá o acidente pessoal que tenha

como conseqüência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do segurado.

8.2. A contratação do seguro será providenciada pelo Agente de Integração e terá como sub estipulante o

Município de Sobradinho-BA.

9. DO VALOR DA BOLSA E AUXÍLIO-TRANSPORTE
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9.1. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contra prestação que venha a ser acordada, sendo

compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte. na hipótese de estágio não obrigatório.

9.1.1. O auxílio transporte é uma concessão de recursos financeiros ou meio específico destinado ao

transporte dos estagiários realizada pela instituição concedente para auxiliar nas despesas de deslocamento

ao local de estágio e seu retorno, sendo facultativo quando se tratar de estágio obrigatório e de caráter

compulsório (obrigatório) quando se tratar de estágio não obrigatório. Essa concessão pode ser substituída

por transporte próprio da empresa, sendo que a alternativa de opção da concedente deverá constar do Termo

de Compromisso.

9.2. Os estagiários perceberão a titulo de bolsa de estágio e auxílios, nos termos da legislação vigente,

conforme abaixo distribuído:

9.2.1. CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS DIÁRIAS (20 HORAS SEMANAIS)

Educação Especial

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais)

Anos finais do ensino fundamental

Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais)

Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais)

9.2.2. CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS DIÁRIAS (30 HORAS SEMANAIS)

Nível Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 500,00

(quinhentos reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$

550,00 (quinhentos e cinqüenta reais)

Nível Superior

Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 600,00 (seiscentos reais)

9.3. Aos estudantes dos níveis superiores, médio regular e médio técnico profissionalizante, que necessitarem

de estágio não obrigatório de carga horária máxima de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais,

os valores referente a bolsa estágio e auxílio-transporte ficarão previstos conforme abaixo:
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Nível Médio Regular

Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos

e cinqüenta reais)

Nível Médio Técnico Profissional

Bolsa Auxilio de R$ 300,00 (trezentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 400,00 (quatrocentos

reais)

Nível Superior

Bolsa Auxilio de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 450,00

(quatrocentos e cinqüenta reais)

9.3.3. A carga horária estabelecida no presente item será eventual, considerando para fins de análise de custo

dos serviços a serem contratados, conforme o quantitativo de vagas estimadas no item 3.2. deste TR, os

valores das bolsas correspondente a carga horária máxima de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas

semanais, conforme disposto no item 9.2.2. deste Termo de Referência.

9.4. Os valores previstos no presente item poderão sofrer alterações, conforme necessidade da

Administração, em virtude da disponibilidade financeira ou outro motivo devidamente justificado.

10. DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO

10.1. O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ao nas seguintes hipóteses:

1 - automaticamente, ao término do estágio;

II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;

III - depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se comprovada a

insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na Instituição de Ensino;

IV - a pedido do estagiário;

V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade de assinatura
no Termo de Compromisso;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no

período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário;

VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

11. DO RECESSO

11.1. Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não-obrigatório tenha duração igual ou superiora

02 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, e de maneira proporcional, na hipótese de estágio

inferior a 02 (dois) semestres.
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11.2. O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido seu

parcelamento em até 03 (três) etapas.

11-3.0 recesso referido acima somente será remunerado quando o estaeiário receber bolsa ou outra forma

de contraprestacão.

12. DA ESTIMATIVA DE GASTOS

12.1. O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, de acordo com a necessidade de

cada Secretaria, e o percentual de custos de administração do serviço, obtido em pesquisa de mercado

realizada para o objeto desta licitação.

12.2. O quantitativo de vagas ofertadas a seguir servirá de base de cálculo para a formação dos preços do

pregão, não ficando o Município obrigado a contratar as Quantidades estimadas. Da mesma forma, em virtude

da expansão dos serviços, este quantitativo também poderá ser aumentado.

NÍVEL

BOLSA

ESTÁGIO +

AUXILIO-

TRANSPORTE

VALOR MÉDIO

ARITEMETICO DA

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

CUSTO TOTAL

ESTIMADO DOS

SERVIÇOS

MENSAL

CUSTO TOTAL

ESTIMADO

DOS SERVIÇOS

ANUAL

Estágio não-obrigatório

15 Estagiários Educação Especial

15 Estagiários Anos finais do ensino

fundamental

15 Estagiários Modalidade Profissional

de Educação de Jovens e Adultos

20 Estagiários Médio Regular

^15 Estagiários Médio Técnico

Profissionalizante

10 Estagiários Superior

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 550,00

R$ 600,00

R$ 28,29

R$ 28,29

R$ 28,29

R$ 28,29

R$ 28,29

R$ 28,29

R$4.174,35

R$4.174,35

R$ 5.674,35

R$ 10.565,80

R$ 8.674,35

R$ 6.282,90

R$ 50.092,20

R$ 50.092,20

R$ 68.092,20

R$ 126.789,60

R$ 104.092,20

R$75.394,80

Estágio obrigatório

30 Estagiários Educação Especial, Anos

finais do Ensino Fundamental,

Profissional de Educação de Jovens e

Adultos, Nível Médio Regular, Nível

Médio Técnico Profissional e Nível

Superior

Não há custo

para o

concedente

(Município de

Sobradinho) do

estágio

R$ 28,29

Estimativa de Custo total Anual

R$ 848,70 R$ 10.184,40

R$ 484.737,60

12*3- A licitante deverá fazer uma proposta com base no valor anual estimado pelo Município para os gastos

com os serviços de administração de contratação de estagiários.
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da execução dos referidos serviços correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

Secretaria: 02.04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Unidade: 02.04.000-Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica).

Fonte de Recursos: 1.500.0000 / 1.501.0000

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO

14.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contada a partir de sua assinatura,

obedecendo aos créditos orçamentários anual, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 meses, após a verificação da real necessidade e com

vantagens para a Administração na continuidade do contrato, conforme art. 57, inciso II, da Lei n^ 8.666/93.

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. Atender às condições exigidas pelas instituições de ensino no que diz respeito à execução dos estágios

não-obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as atividades a serem desempenhadas nas

unidades do Município e em conformidade com os requisitos acadêmicos de cada estudante;

15.2. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, de acordo com o perfil das

áreas de interesse do Município de Sobradinho-BA, para se dedicarem às atividades relacionadas aos

respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no prazo de 05 (cinco) dias úteis

a contar da solicitação do Contratante;

15.3. Efetivar a contratação do estagiário selecionado pelo Município no prazo de 01 (uma) semana, a contar

da requisição do Contratante, ou em tempo inferior, quando, justificadamente, houver urgência na requisição;

15.4. Atender de imediato as solicitações do Contratante quanto à substituição de estagiários;

15.5. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários à efetivação do Termo de
Compromisso de Estágio, sobre os deveres, direitos e obrigações, orientando-os, inclusive.
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15.6. Fazer Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário, comprovando o Município de

Sobradinho-BA que a apólice é compatível com os valores de mercado.

15.7. Fornecer declarações solicitadas pelos estudantes;

15.8. Acompanhar a realização do estágio junto ao Município de Sobradinho-BA, subsidiando as respectivas

instituições de ensino com as informações pertinentes;

15.9. Notificar o Município acerca de qualquer alteração na situação escolar dos estagiários, como conclusão,

interrupção ou desligamento do curso;

15.10. Comunicar ao Município e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a previsão de

encerramento dos Termos de Compromisso para fins de análise da pertinência da renovação;

15.11. Elaborar a relação mensal dos estagiários e encaminhar ao Município para validar a freqüência dos

estudantes, bem como para a comprovação do vínculo estudantil;

15.12. Proceder, periodicamente, ao acompanhamento "in loco" do estagiário junto aos supervisores de

estágio da unidade onde esteja em atividade e, após, encaminhar relatório ao Município.

15.13. Comunicar, imediatamente ao Município de Sobradinho-BA, caso tome ciência de qualquer

irregularidade que diga respeito aos estagiários.

15.14. Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os custos,

despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dá
execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus

empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com o Município de Sobradinho-
BA.

15.15. Repassar o valor da bolsa, bem como, o valor referente ao auxilio-transporte, nos casos de estágios não
obrigatórios, aos estudantes.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio.

16.2. Informar ao Agente de Integração acerca das oportunidades de estágio a serem concedidas.

16.3. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio.

16.4. Receber o estagiário e autorizar a realização do estágio nas unidades, desde que preencham os requisitos
exigidos para sua realização.
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16.5. Encaminhar ao Agente de Integração as solicitações de vagas, com todos os campos devidamente

preenchidos, inclusive com os respectivos códigos de "Atividades de Estágio", data de início de estágio,
horário, duração e valor da bolsa de estágio.

16.6. Fornecer às Instituições de Ensino, informações pertinentes ao desenvolvimento do estagiário, mediante
o preenchimento de formulários próprios, quando demandado.

16.7. Comunicar ao Agente de Integração os estagiários desligados.

16.8. Solicitar a substituição de estagiários, quando ocorrer desligamentos ou quando entender pertinente.

17. DA DURAÇÃO E RENOVAÇÃO DO ESTÁGIO

17.1. A duração do estágio é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até 03 (três) vezes de igual
período, ou seja, até no máximo 24 (vinte e quatro) meses.

17.2. Semestralmente, em havendo necessidade da renovação do estágio, o estagiário deverá providenciar
Declaração de Escolaridade de sua Instituição de Ensino, onde conste: o nome do estudante, o semestre a ser
cursado, o curso e o turno.

17.3. A renovação deve ser de interesse do Município de Sobradinho e do estagiário e somente será possível
se o estudante estiver freqüentando regularmente seu curso.

17.4. Somando todas as renovações dos estágios semestrais, conforme item 17.1. deste Termo de Referência
a duração total do estágio não será superior a 02 (dois) anos.

17.4.1. Em se tratando de estagiário portador de deficiência, a duração do estágio poderá ultrapassar os 02
(dois) anos, nos termos do art. 11, da Lei Federal n9. 11.788/2008.

18. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

18.1. A Administração designará formalmente um servidor(a) responsável pela fiscalização dos serviços sendo
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

serão
18.2 Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência
atestados pelo secretário de Administração, e/ou outro servidor designado para este fim.

19. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

19.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena
responsab.hdade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.
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19.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela realização dos serviços, todavia, a Secretaria

Municipal de Fazenda e Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.

19.4. O(A) responsável pelo acompanhamento dos serviços terá o direito de exigir o cumprimento de todos
os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:

19.4.1. Notificar à CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na realização dos
serviços, fixando prazo para a devida revisão.

19.4.2. Solicitar à CONTRATADA, a revisão de quaisquer serviços executados que estejam em desacordo ou
insatisfatório.

19.5. A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata o art. 15, caput, da Lei Federal
ns. 11.788, de 25 de setembro de 2008, ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da
data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente.

19.5.1. A penalidade de que trata este item limita-se à filial ou agência em que for cometida a irregularidade.

20. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO (Art. 5», § 3*, da Lei Federal n*. 11.788/2008)

20.1. Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização

de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como

estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.

21. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

21.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas

oferecidas pela parte concedente do estágio.

22.2. O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 02 (dois) anos, exceto quando se

tratar de aprendiz portador de deficiência.
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22.3. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em

programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-

profissional metódica.

22.4. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros por si seus
empregados ou prepostos, quando da execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros
ainda que vinculados a execução dos serviços/fornecimentos.

c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações ora
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

Elaborado por:

Qlianne Martins Santos

Chefe de Geração de Emprego e Renda
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

N.s

*■" *

empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

r "^ " eVe"tUal ">ntratafâ° * «™t<» *
do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição de agente

de , tegraçao, com a responsabiHdade de pagamento do seguro contra acidentes pessoais, a estudan
regu arment matriculados , com frequêncja efetjva que fr andoPo £ '

mst.tu.çoes de educação superior, de educação profissionai, de ensino médio, da educação especia e Z
anos f,na,s do ensino fundamenta,, na modaüdade profissiona! da educação de jovens e adu,,fím d
a en er as necessidades do Município de Sobradinho-BA, especificado no Term de Referênci ane^ d
ed,ta, de Pregão n* 009/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta incedoÍ
independentemente de transcrição. M'"posia vencedora,

2.

2.1.

as que seguem:

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) Proposta(s) sã
sao
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tem 02 - Estágio n o-obrigatório em nível de

nâ°-Obrigatório em ™el Profissionalizante de Educação de Jovens

= (Exl2

MESES)
■ __

Total

Estimado

Para 12 Meses

Item 04 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Regular

-obrigatório em nível Médio Técnico Profissional;»^

tem 06 - Estágio não-obrigatório em nível de
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c

= (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

Valor da Bolsa Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração
QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal

A listagem do cadastro de reserva referente
ao presente registro de preços consta

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

gerenciador, desde que devidamente iu ifcaÍant 'tatÓrí°' """""^ a"Uênda do ó&
estabelecidas na Lei, ae^-SEl"ZTZTZã?""^"

trata
pelas entidades que n,o part^Tdo ^JT^'^*
viabilidade e a -onomicidade paL adnÍs ^^J^;;,: .Í"10"5^ ° <""10
3-2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de ejtro 1 p "'"k ^ *
estabelecidas, optar pe,a aceitação ou não do f ""p anteriormente assumidas com o£ "ela

registrado na^
numero de órgãos não participante^ "' * *

^^r::re emp?as de pequen°
valor da contratação pretendida pelo ade ente somad^Z v I "^
gerenciador e participantes ou já destinada a aZnte ""'^^çees já previstas para o órgão
(oitenta mil reais). adere"teS anterlOres< nS° tapasse o limite de R$

contraditório, de eventuais penalidades decoTentesdoT " '"'^ °bSerV3da 3 ampla defea
as suas próprias contratais,^ma^::^-^^^contratuais, em re,ação
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participante.

4. VALIDADE DA ATA

so"citada pelo orgao não

aassinatura,não podendo ser

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

.

valores praticados pelo mercado a redução dos preços aos

ao vaior praticad° pei°
«" P-os aos valores de mercado

*

apresentados; e a Veracidade «°* ™°*ivos e comprovantes

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços-

—setornarsuperioràqUe,es praticados no

proíbido de ceiebrar
nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
e a ampla defesa.

5.9.1. por razão de iníeresse pÍlco
caso

ou

G
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5.9.2. a pedido do fornecedor.

6- DAS PENALIDADES

6-1. O descumprimento da Ata de Registro de

c
registro do

7- CONDIÇÕES GERAIS

Sobradinho-BA, de

«ncela.ento do

de 2022

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

—

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a Empresa

CONTRATO NS /20xx

CONTRATANTE e do outro lado a empresa simplesmente de

PrÍVad°' COm
"—' a seguir denominada

£Í - inscrita^ CNPJ/MF sob n° P
CONTRATADA, têm entre si justo e acordadn rol»hrar —'g
devidamente autorizado mediante P^tltrln^^TT T'*" "* P'eSt^° de
0W2023, Tipo MENOR PREÇO UNVTAROnueeeZ oí °9/2°23 6 Pr°CeSS°
de 1993 e 10.520/02, e peias demais disposições pXeníes ""^^^ "°~ 8666 de 21

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

de
resPonSabilidadede jT
matriculados e com freqüência efetiva ou7J
educaçio superior, de educa,2 £ZZ 7
ensino fundamenta,, na JZEZS&T
necessidades do Município de Sobradinho BA Z
Referência, anexo do EdL S°bradlnh°-BA' qUe Sera0

7

3 eStUdantes
° °™° ^- em insti.uiçaes de

^* **™"~ d°
* """^ * fim de ^er às

"as condições estabelecidas no Termo de

1-3. Objeto da contratação:

(planilha)

= (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses

Valor da Bolsa Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração
QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal
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F = (E x QUANT

_M_ESES)_

Total

Estimado

valor da Bolsa
Bolsa +Taxa de

administração

Para xx Meses

Profissionalizante de Educação de Jovens

= (E X QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses

Total

Estimado Mensal
Administração administração

Médio Regular

= (E x QUANT

MESES)
——-

Total

Estimado

Para xx Meses

Bolsa +Taxa de QTD

Estagiários
Total

Estimado Mensal
Administraçã administração

ValordaBo

Estimado Mensal

Para xx Meses

tem 06 - Estágio

= (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

valor da Bolsa

Para xx Meses
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Item 07 - Estágio obrigatório em níveis de

édio Regular, Nível Médio Técnico Profissional

A

r
Valor da Bolsa

■

B

.

Taxa de

Administração

(RS)

■

C=(A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

_

QTD

Estagiários

(CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (E x QUANT

MESES)

Total

Estimado

Para xx Meses

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

r n°

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente-

dos
«enhan, sido prestados regularmeme inf°rm^ões de "- °^ "rviços

* * "- a Administraçã0 mantém interesse
na

economicamente VantajoSo Para a

3.1. O valor mensal da contratação é de

pagamemos
O pagamento será efetuado em até 30 (trintal riia<

-
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3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa

RFB nsi.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n$ 9.430, de 27 de dezembro de

1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa

RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n^ 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

5.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste será realizado por apostilamento..

6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado

na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente

subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalha noturno, perigoso ou insalubre;
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h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta

e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N2 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão

aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

9. CLÁUSULA NONA PRIMEIRA - RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.666,

de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e

princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

14.1Fica eleito o foro da Comarca de Xxxxxxxx como único e competente para dirimir quaisquer demandas do

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sobradinho-BA, de de 2022

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA



000145

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ANEXO IV

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N?. 058/2023

Proposta que faz a empresa

e inscrição estadual n$

_, estabelecida no (a)_

inscrita noCNPJ(MF)ne

_, para a prestação dos

serviços abaixo relacionados, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico n^. 009/2023.

A

Valor da Bolsa

R$ 250,00

Item 01 - Estágio não-obrigatório em nível de

B

Taxa de

Administração

(RS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

15

Educação Especial

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (E x 12

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 02 - Estágio não-obrigatório err

A

Valor da Bolsa

R$ 250,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

O (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

i nível de anos finais do ensino fundamental

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 03 - Estágio não-obrigatório em nível Profissionalizante de Educação de Jovens e

Adultos

A

Valor da Bolsa

R$ 350,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 04 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Regular

A C= (A + B) (CxD) F = (E x 12

MESES)
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Valor da Bolsa

R$ 500,00

Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração

QTD

Estagiários

20

Total

Estimado Mensal

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 05 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Técnico Profissionalizante

A

Valor da Bolsa

RS 550,00

B

Taxa de

Administraçã

o (RS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (E x 12

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

tem 06 - Estágio não-obrigatório em nível de Educação Especial

A

Valor da Bolsa

R$ 600,00

B

Taxa de

Administração

(RS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

10

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

Item 07 - Estagio obrigatório em níveis de Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental,

Profissional de Educação de Jovens e Adultos, Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e
Nível Superior

A

Valor da Bolsa

R$ 0,00

B

Taxa de

Administração

(RS)

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

D

QTD

Estagiários

30

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

F = (Exl2

MESES)

Total

Estimado

Anual

(02 semetres)

O valor global proposto compreende xx% (xxx por cento) para cobrir custos com pessoal e xx% (xxxxxx por
cento) destinado aos custos com insumos.

Validade da Proposta:

Forma de Pagamento:

Prazo da execução dos serviços:

Nome do representante que irá assinar o contrato, n? do CPF, n? do RG, Estado civil, profissão, endereço
residencial, e dados bancários de titularidade da proponente para realização de pagamento.
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Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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BIX COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 009/2023

N° PROC. ADM. 058/2023

Extrar:ser^=
MUNICÍPIO DE SOBRADINHn hT
PREGÃO ELETRODO sendo
SILVA MANCABE,RA e £

^rma bllcompras'"teressados que o órgão

re9ulame"^° realizará

PUBLICAÇÃO- 13/04/2023 15:45

INÍCIO REC. PROPOSTA: 14/04/20? j 08:00

FIM REC. PROPOSTA: 2 //O4/2023 08 30

INÍCIO DISPUTA: 27/04/2023 09:00

TIPO DE WNCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO ABERTO f FECHADO
EXCLUSIVO ME: NÃQ

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 484.737,6000

OBJETO DO PROCESSO

e,entu3( contratação de serviços de administração do pr,

ed

' especial e do? anos fina* do ensino funda

da educação...
l, na modalidade profission»

THACIANA CARLA SILVA MANCAbÍrA

SOBRADINHO-BA -



DIÁRIO OFICIAL
000182

UjAtoíAdm

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
000149

ANO XI - Edição N° 2563

BAHIA-13 de Abril de 2023 -Quinta-feira
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ÜüHüüi
Contrato n° 078/2023. Proc.

w
°78'2023

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
Fica anulado o PAD „•. 052/2023 PReÊIh^°ÂAíNULACÃO

PAD n". 058/2023 PE
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

ü! °E LICITAÇÃO

â^5



OU 0150 Corrafef
24h 13

Shopping Barra promove Semana da
uança, com várias apresentações
GRATUITO Para celebrar o
Dia Internacional da Dança
celebrado em 29 de abril, o '
Shopping Barra realiza a Se
mana da Dança, que traz
uma extensa programação,
em parceria com escolas de

dança renomadas da capital
baiana.

Ate o dia 1*3, a Praça Cen
tral Euuildo Lu^ recebe
apresentações de dança de

salão, bale elasico.jazz. gi
nástica ntniica, street dance
e fit dance, entre outras mo
dalidades artísticas. O

evento e gratuito e aberto an
publico.

1R-remos mais de 30 ho -

ra-s de pmgramacãi» para en
cantar os nossos clientes

que já aguardam a realização

desse evento. Seguindo a
nossa vertente de valoriza

va" das unes, a praça central
do Barra, mais uma vez, se

transformará em uni grande
palco, atraindo desde o pú
blico apaixonado por dança
como profissionais- e estu '

dantes dessa arie que ex -
pressa e alcança tão bem os

nossos sentimentos, alem de

entreter", destacaKarirta
Brito, gerente de Marketing
do Shopping Barra. "
As escolas participantes

desta ediçãr» do evento são a
Cia de Jazz Viviane Lopes
Etudes, EscolaGinteporâ-
nea de Dança. Ana Campei-
lo, Studio A, BBIAcademv
ofArteEbateca- CiaOn '
Brnadway.

PROGRAMAÇÃO

• Hoje Ktudes: apresenta
ÇÕesdaslOhàsl^h

• Amanhã Escola Cuntem
parãnea: apresentações entre
UhelSh30

• Domingo Estúdio de Bailei
Ana Campelh: apresentações
das 15h as 13h30

Décio Torres Cruz toma posse
na Academia de Letras da Bahia

I IMORTAL Eleito imortal da

I Academia de Letras da Bahia
j em agosto passado, oescri-

. lor Dedo Torres Cruz loma
■ posse hoje. em sessão solene

; asl9h.nopalaceteGóes
Calmon, em Nazaré.
A noite será presidida pelo

i acadêmico Ordep Serra

j presidente da instituição Ea
j acadêmica Evelina Hoisel
i receberá o novo acadêmico e

, realizará discurso sobre o

( empossado, que ocupará a
ladeira numero 19, ante
riormente ocupada pelo his
toriador Cid Teixeira, faleci
do em dezembro de 2021.

Escritor, critico literário
poeta, professor e pesquisa

dor da Universidade Federal
daBaliia(UFBA)edaUniver
Mdadedí-Estado da Bahia
ihXEB), Décio Torres Cruz
tem uma consistente vida

acadêmica. Ex-bolsista da
Fulbright, obteve seu Ph.D
em Literatura Comparada na

A sessão
solene de

posse acon

tece nesta

sexta, na serie

d*AJ_Bem

Nazaré

tre em Teoria da I iteratura
ta em Tradução e bacharelem Le'

bngua hsirangeira. com cont

T'iitcratodiíSaTi^ain^^^i ilba Alem de poemas e contos, Dccio Torres
publicou vários ensaios sb di í ZZ

•• É uma alegria
imensa estar
novamente em

Cannes, um festival
que acompanha o

meu trabalho e o

cinema brasileiro
desde sempre
K.irtir: Amou/

FILME DE KARIM
AINOUZ VAI DISPUTAR
A PALMA DE OURO

P FESTIVAL DE CANNES O ci
neasta brasileiro Karini-tf-
nouz festejou a seleção de

«ti filme Hrebrand para a
disputa da Palma de Ouro no
Festival de Cannes. O anun
cio aconteceu na manhã de

ontem e Alnouz é único re -
presentante latino ameri

cano na corrida. "E uma ale
gria imensa estar novamente
em Cannes, um festival que
acompanha o meu trabalho

e o cinema brasileiro riesde
sempre", disseocineasra
que mora em Berlim.

Ainouz vai disputar o
principal prêmio do festival
com nomes como Wes ^n

dersnn.Hú-okKuKore eda
WimWenders.KenLoach
JoddHaynese Marco Be]
locchio. í.» anúncio foi feito
Pelo diretor do festival
IhierryFremaux.quecon-
firmou ainda a exibição, fora
da competição, dos filmes
Mller.íoftobeFlowerMoon
tieMariinScorsese.The
Idol, de Sani Levinson

Cobweb, de Kim Jee woon
elndiana/oneseaReííquia
ao Destino, de Jarnes Man-
gold.

sí^P^^^^^iíSHsir™"

«agora dat trabalha

^^«iâõ^^fH*^*1
— a-iOühSSiiunii

'«ia*.5

—. .._ ..k:^.^ ^inoií1

"' ■'.^u;al -^^"^ —1...^me3l.e[ünoní
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

Unidade: UNIDADE

) $ 250,00 (du
ei Federal n°. 11.788/2008. óno, nos termos do art. 12, da

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E
CONSULTORIA ME

Unidade: UNIDADE

Stt , por se tratar de estagio não-obrigatório, nos termos
p (cem reais, r! 255 00

do art. 12, da Lei Federal n° 11.788/2008.

OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E
CONSULTORIA ME

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Unidade: UNIDADE
Vai. Ref.: 68.092,20

100 OoTcem es) -R$
rt 12 S £?LJS e Cln^uenta reais> P°<»tratar de. nos termos do art. 12

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

Item: 4

Descrição: Médio Regular com Bolsa Auxilio de^RS 4uTmZL ♦ VaL Ref" 126789-60

Autor
Marca/Modelo
0/0

UN,VERS«DADE PATAT.VA DO ASSARÉ - UPA PR0PR(A / PRÓPRIO

'tem: 5 Quant, ^ ^.^^^

Valor

126.789,60

126.789,60

12.678.960,00

Vai. Ref.: 104.092,20

1 de 6
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Descrição: Médio Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-
obngatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Autor Marca/Modelo

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA PRÓPRIA / PRÓPRIO 104 092 j0

OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E 0/0 in/in09,n
CONSULTORIA ME ' w-ua^u

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA educred/educred 10 409 220 00

ltem:6 Quant: 1 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 75.394,80
Descrição: Superior com Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$
600,00 (seiscentos reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°.
11.788/2008.

utor Marca/Modelo Vaior
CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA educred / educred 7 539 48Q 00

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA PRÓPRIA / PRÓPRIO 75 3g4 8Q

OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E 0 / 0 -,c ,„, on
CONSULTORIA ME '5.394,80

lt6m: 7 Quant: 1 Unidade: UNIDADE Vai. Ref, 10.184,40
M6S(írÍS:- EíJucaÇã0 EsPecial, Anos finais do Ensino Fundamental, Profissional de Educação de Jovens e Adultos
Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível Superior, com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO
sem gerar custos para o Município de Sobradinho.

Ãütor Marca/Modelo
OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E 0/0 <n Atlí ,n
CONSULTORIA ME 10184,40

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA PRÓPRIA / PRÓPRIO in 1fl, ,A

CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA educred / educred , 018 44Q 0Q

DOCUMENTOS ANEXADOS

2 de 6
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UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f6ca8eb0d3a64cd181d74b968d93d3fa.pdf

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ad698770e90418d854ce7480ba1ae3c.zip

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3fed0d4a539942a18c077355a17460db.pdf

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8a3c7157f3214bf9bdb88238f77cc0c5.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/824a33a6cee34d89bc49ee8203efa373.pdf

.Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8a3e1a3203834e588cdd13fec9a35ea2.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c5d3f2042b3948e1b2cfce451274bebe.pdf

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2ebbb3c8a06460cbb8f8427904e0737.pdf

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6ad8333175c14114a80e218115a95dad.pdf

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particrpantdocuments/2000382f764d454397e24c488fa2dbe9.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hap://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b245740b5eb24802b57bae71bffd855f.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endoroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/991aaab65c5046d999262cbed967f85d.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef60f563ba4f44ab93ecec78bfd9160a.pdf
jorário: 25/04/2023 09:33 Documento: Outros documentos

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/539887f8a540427f9ac7a55c3951dc12.zip
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dca53b71ec1142c589e8a70ecf26b963.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d10fa1d70e324c45895ab67999dd0075.pdf
Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e82c3cee192444dcb980ff5bf15222b3.pdf
OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3cbb837ea9cb4a929a2eeb5968faf17f.pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/deeb842799614ab18044e8deaaa521d1.rar
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0486b90574c7458f99b8d3f775542242.pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c22aa4843b5a462a8a91e2188947a6be.pdf
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Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f18ee43fcce458585c367ff8e258957pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:fflanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/496d67ba79214eeb8c81b3604691a454rar
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/366d8467430947a5bf5556a1f0e19577pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:fflanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/79939ad908144c03b0922118855ce917pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bdc4f85e401d4c0a8c1ca4a77dc8a07dpdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidao de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

:ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/parudpantdocuments/18560676b1944387a29fffb399cbcd68pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidâo de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http:fflanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da86155434374898b5609fd525fe1c74pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:fflanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5f02a922aba74edaa1d151dc2de05117pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:fflanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5642805f689472ab4400b34f00e52d7pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/8e05fa7037734a97874510b2d34d8c1epdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://.anceeletronico.b.ob.core.windowS.net/partidpantdocurnentS/b1faf9483f9442ef81c8ab02c1c8f368pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f51ebfcd70014318b6461d158de87d03pdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MBEPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b624a5ec1c634088ac7e4477d978c4eepdf
Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de Idoneidade

^ndereço:http:fflancee,etronico.blob.cOre.windows.net/partidPantdocuments/47731166b5fb4d93befe7434095ca436pdf
«oráno: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de inexistência de fa.cs impeditivos ou supervenientes
Endereço: http://lancee.etronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/ec3a5ffb5fac45bba7d69744cbf8387dpdf
Horáno: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: httP:^"ceeletrOniao.blob.core.windows.net/particiPantdocuments/3f69fac7015147f7956c4C5d9ffa2ecb Pdf
Horáno: 27/04/2023 08:24 Documento: Declaração de não

. 27/04/2023 08.24 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

DACINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
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Horário: 27/04/2023 07:38 Documento: Alvará de Funcionamento

. iw^j uf.39 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

^7/04/2023 07.38 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

/27/0^
. ^/ü4/2023 07.38 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

tações Contábeis

27/04/2023 07.38 Documento: Certidão conjunta de débi,O3 relativos a Tributos Federais

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municioa!

"et'PartlClPar"d!>CUme'"s'0ab<:^^bb2042pfb156c0864da2d1d3.pdfHorário: 27/04/2023 0738

^o: bttp^ceeletronico blob cIZdTrTTT***^^"" °^"***"
Horário: 27/04/2023 07 38 ' 7;W'nd7 n;t/par"apa"'ti—^a3fc8560a8e4e3abec5236c118B1.1a.pdf

4/^07.38 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

07.38

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

======
o de Idoneidade

httpV/lanceeMronico biob co H ^ '"**"* * *"- imP6di'iTO»-^-^
J: ;Z:SrMrtiCiPanM0M

inexistência de parentes

responsabilidade
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Horário: 27/04/2023 0738

: n^ancee^ronico

Documento: Outros documentos

2 " ^ " CNPJ

^^

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

C
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023

Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

1de4

Gerado em: 28/04/2023 09:20:40
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__!__— —■ —
Item- 1 Unidade: UNIDADE

Num: 085

Marca: 0
Modelo: 0

ca: 0

Unidade: UNIDADE

art. 12,'da Lei Federal n°. 11.788/2008.

mm Rnlsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte
™s cinqüenta [e^s), por se'tratar de estágio nâo-obrigatór,o, nos termos

Valor Unit.: 50.092,20

Item: 4

Valor Unit.: 68.092,20

Modelo: 0
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 68.092,20

Unidade: UNIDADE Marca: 0

cHIo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100.»^ reais)
de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n .

obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n . 11.
Vai. Ref.: 104.092.20 Valor Unit: 104.092,20

Total Item: 104.092,20

uantidades

Item" 6 Unidade: UNIDADE Marca: 0

^

sem gerar custos para o Município de Sobradinho.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 10.184,40 Valor Unit.: 10.184,40
Total Item: 10.184,40

DOCUMENTOS ANEXADOS

Horário- 27/04/2023 08:24 Documento: Alvará de Funcionamento
Endereço: http://lancee.etronico.blob.core.windows.net/participan.documents/3cbb837ea9cb4a929a2eeb5968faf17f.pdf
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Horário: 27/04/2023 08:24

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.Windows
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Documento: Atestado de Capacidade Técnica
.neVparticiPantdocuments/deeb842799614ab18044e8deaaa521d1.rar

==

24
Documento: Cadastro de CNPJ

- 27/04/2023 0824

0824

Documento:

d.core .windows.

Documento:

D.blob.core.windows,

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows

taário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core Windows.

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows,

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core .Windows,

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows,

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

Endereço: httP://lanceeletronico.blob.core.windows

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento:

'.blob. core .windows,

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

,net/particiPantdocumentS/b5642805f689472ab4400b34f00e52d7.Pdf

Certidão Simplificada da Junta Comercial

,net/participantdocuments/8e05fa7037734a97874510b2d34d8c1e.pdf

Comprovação de enquadramento em ME/EPP

net/particiPantdocuments/b1faf9483f9442ef81c8ab02c1c8f368.pdf

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

net/Participantdocuments/f51ebfcd70014318b6461d158de87d03.pdf

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

net/Participantdocuments/b624a5ec1c634088ac7e4477d978c4ee.pdf

Declaração de Idoneidade

.net/particiPantdocuments/47731166b5fb4d93befe7434095ca436.pdf

Declaração de inexistência de fatos imPeditÍvos ou suPervenientes

,net/Participantdocuments/ec3a5ffb5fac45bba7d69744cbf8387d.pdf

Declaração de inexistência de parentes

net/participantdocuments/3f69fac7015147f7956C4c5d9ffa2ecb.Pdf

Declaração de não utilização de mão de obra infantil

,net/Participantdocuments/52cd255fe0e84094aa50901ea317c2db.pdf

Declaração de responsabilidade

net/particiPantdocuments/9bc7e7708fdc4d87aa92256c6b62053e.Pdf

Outros documentos

,net/ParticiPantdocuments/e89274b20ff04e9da63f301a8a36c748.rar

Gerado em: 28/04/2023 09:20:40
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Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/71926de93385472589a8c5ece4c286b2.pdf

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/daa2b236d27142aaa9ac349b6f757992.pdf

Horário: 27/04/2023 08:24 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3014207015e4448392c6c2e4a177c6e0.pdf

c

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Lote Item Endereço

Gerado em: 28/04/2023 09:20:40 4 de 4
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

Gerado em: 28/04/2023 09:20:37 1 de 4
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município de sobradinho
sobradinho-ba

Modelo: educred

~íi Federal n°. 11.788/2008. '' P°r Se tratar de esta9'° nao-obrigatório, nos termos do art. 12 da
Quantidade:

lit: S0092^° Total Item: 50.092,00
Modelo:

art. 12, da Lei Federal n°.' 71JS$&ST'""" B -^^"'^'^aisTTor^e^atardTelt^o^To^Só"^^^^^^^
Quantidade:

"* ■ * ^--^'v*^t\«/wi irei I I f r*rt J^ I _ K Ti Jhll l

» nao-obngatório, nos termos do art. 12, da Lei FedeVal * 1
Quantidade: 1

(os

e Clnquenta reais> Por =e tratar de

Quantidade: 1

deR

12' L 6deal n°
reais,

P°r Se tratar ^estágio £

Quantidade-1

: educred

5100,00 (cem reais) = R$
í, da Lei Federal n°.

^

Tota,ltem:i.0,440,00

= 27/MB023 07:38 Documento:

Gerado em: 28/04/2023 09:20:37
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município de sobradinho
sobradinho-ba

Horário: 27/04/2023 07-ift r.
07.38 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

identidade e CPF dos sócios

=

Endereço: hl,p:,/,an<»,,elronicc,,ob core

Negativa de Falência ou Concordata

: Certdao Simplificada da JUn,a Comsrclal

Docu™'«^ Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Declaração de Idoneidade

Endereço: .«pV.anceeietronioo ,ob JZ! "^* '"""'"^ * *" imPedi"™S °" SU^~'-
Hor,rio: 27W2023 07:38 ":::T^artlCiPanldOCUmen'Sfe29aC2a3327MDocumento: Declaração de inexistência de parentes

■"-■■*—■

de responsabilidade

uocumento: Outros documentos

Gerado em: 28/04/2023 09:20:37
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município de sobradinho
sobradinho-ba

Horário: 27/04/2023 0738

r
: Prova de Inscrição Estadual

Documonto: Prava ^ Inscrição Municipal

Lote item Endereço
ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Gerado em; 28/04/2023 09:20:37
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município de sobradinho
sobradinho-ba

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

iS TSAm'ANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

Gerado em; 28/04/2023 09:20:30

1 de 3
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município de sobradinho

sobradinho-ba

TOTAL DO PROCESSO: 484.737,60

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA 05.342.580/0001-19 484.737,60

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 074 Total: 484.737,60

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Educação Especial, com Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00

(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art 12 da
Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 50.092,20 Valor Unit.: 50.092,20 Total Item: 50.092,20

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Anos finais do ensino fundamental com Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte

.. de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obrigatório nos termos
^do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 50.092,20 Valor Unit.: 50.092,20 Total Item: 50.092,20

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e

cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se tratar de
estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 68.092,20 Valor Unit: 68.092,20 Total Item: 68.092,20

Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais)
- R$ 500,00 (quinhentos reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art 12 da Lei Federal n°
11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 126.789,60 Valor Unit.: 126.789,60 Total Item: 126.789,60

Item: 5 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Médio Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-
obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 104.092,20 Valor Unit.: 104.092,20 Total Item: 104.092,20

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Superior com Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$
600,00 (seiscentos reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art 12 da Lei Federal n°
11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 75.394,80 Valor Unit: 75.394,80 Total Item: 75.394,80

Item: 7 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental, Profissional de Educação de Jovens e Adultos
Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível Superior, com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO
sem gerar custos para o Município de Sobradinho.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 10.184,40 Valor Unit: 10.184,40 Total Item: 10.184,40

DOCUMENTOS ANEXADOS

Horário: 25/04/2023 09:33 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f6ca8eb0d3a64cd181d74b968d93d3fa.pdf

Gerado em: 28/04/2023 09:20:30 2 de 3
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

GERÊNCIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

UNIDADE DE ESTÁGIO CORPORATIVO - UEST

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE

ATESTAMOS que os serviços de constantes no atestado em voga tiveram suas atividades

dentro das descrições abaixo:

PERÍODO DE EXECUÇÃO: Início 01 de novembro de 2018. Término: 31 de Outubro de 2019 e

prorrogado até 2022 através de aditivos.

QUANTITATIVO DE TERMO DE ESTÁGIO: administração de 3.000 estagiários de nível médio

mensal.

SELEÇÃO PÚBLICA: Seleção Pública na modalidade de recrutamento, avaliação e seleção de

candidatos à vaga de estágio através de inscrição em plataforma web, realizada mediante

solicitação da contratante, com divulgação do processo de oferta de vagas para seleção em

instituições de ensino públicas e privadas de nível médio local e regional, mídias sociais e

veículos de comunicação, para atender à demanda da contratante durante a vigência do

contrato.

QUE OS SERVIÇOS: constantes dos termos do contrato referente ao presente atestado, foram

plenamente executados de forma satisfatória sem nenhum tipo de desabono a conduta da

entidade, fato que endossa esse documento.

HB ASSINADO EHGITALMENTE POR

JMtiSTA DA SILVA MOTAHÈÍt)

1: f8137a18-5c7&4b40-8fad-ade23ab4Wcc
REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL «' 33 6B2 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)

Alberto Mota Neto - Gestor da Unidade de Estágio Corporativo
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PREFEITURA DE

MO PRETO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa do contrato, UNIVERSIDADE PATAWA DO

ASSARÉ, estabelecida na cidade de Juazeiro do Norte, Estado âo Ceará, na Rua Catulo da

Paixão Cearense, n. 175, Saía 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo - CEP:

63.041-162, CNPi n» 05.342.580/0001-19, presta serviços de agente de integração de estágio

para a realização de serviços de recrutamento, seleção, contratação, administração,

acompanhamento supervisionado, gerenciamento e cobertura securrtária de estudantes, para

preenchimento de vagas de estágio de nível superior para a Prefeitura Municipal de São José

do Rio Preto, conforme Contrato PRE/0058/17 - Pregão Eletrônico n« 065/2017 - Processo

Uatatório n« 1983/2017.

Valor Contratual Inicial: R$ 87.181,92 (Oitenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Um Reais e

Noventa e Dois Centavos}.

Valor Contratual Atual: R$ 83.952,96 (Oitenta e Três Mil, Novecentos e Cinqüenta e Dois

Reais e Noventa e Seis Centavos)

vigência Contratual; 21/0S/2017 a 2O/OS/2020.

Secretaria

ADMINISTRAÇÃO

EDVCAÇÁO

SAÚDE

TOTAL

Quantidade mensal

vagas

270

5S8

10

868

Valor

Unitário

H% 8,06

R$ 8,06

R$ 8,06

Valor total

mensal

R$2.176,20

R$4.739,28

R$80,60

R$6.996,08

TOTA112 MESES

R$ 26.114,40

R$56.871,36

J*$967^20__

Desempenho do Contrato: A empresa vem cumprindo a obrigação contratada, não havendo

nada que possa desaboná-la até a presente data, em relação especificamente a execução

deste contrato.

São José do Rio Preto, 13 de Janeiro de 2020.

DE AÇOR

OSÉ FÁBIO GAZM AHERED1A

Assessor Secretarti

Administi

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Avenida: Alberto Andafó, 3030 ÍS« andar) - Centro - C€P: 15OI5-0O0 - 53o José do 8ío Preto - SP

Telefone: (17) 3203-1859 - jwitíack@rtopreto.sp,gov.br - www.riopreto.sp.fov.br

Municipal de

ç3o
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Departamento de Gestão Corporativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Coordenação-Geral de Administração da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Coordenação de Orçamento, Finanças, Licitações e Contratos

Divisão de Licitações e Contratos

SAUN, Quadra 5, Lote C, Complexo Empresarial CNC, Torre "D", Sala 1611 - Bairro Asa Norte

CEP 70040-250 - Brasília/DF

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DADOS DA CONTRATANTE

NOME

ENDEREÇO

UASG

CNPJ

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Sede na Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8o andar - CEP: 70048-900 Brasília/DF

170008

00.394.460/0216-53

DADOS DA CONTRATADA

CONTRATADA

ENDEREÇO

CONTATO

CNPJ

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ (UPA)

Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 175, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo,

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. CEP: 63.041-162

(88)3512-2450

05.342.580/0001-19

INFORMAÇÕES CONTRATUAIS

MODALIDADE

DA COMPRA

IDENTIFICAÇÃO

DO CONTRATO

OBJETO DO

CONTRATO

PERÍODO DE
VIGÊNCIA

VALOR DO

Pregão Eletrônico n° 01/2019

Contrato PGFN n° 01/2019

Contratação de Agente de Integração para atuação como mediador na operacionalização e

agenciamento de estudantes regularmente matriculados e com freqüência regular em cursos de

educação superior, no ensino público e privado do País, para preenchimento de vagas de

estágio curricular supervisionado no âmbito das unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - PGFN.

Vigência inicial: 02/05/2019 a 01/05/2020;

1° TA: 02/05/2020 a 31/07/2020.

Valor inicial: R$ 72.400,00;

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_vreb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9352628&infra_s... 1/3
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1°TA:R$ 18.096,00.

000171

FORMA DE

EXECUÇÃO

Segundo o Termo de Referência, podem ser contratadas até 650 (seiscentas e cinqüenta),

"para a realização de estágio a estudantes de curso de nível universitário, objetivando a
complementação prática do ensino superior ministrado pelas entidades conveniadas com o

Proponente. Do quantitativo de vagas oferecidas nas seleções para estágio, será destinado o
percentual de 30 % (trinta por cento) a estudantes negros, nos termos do Decreto 9.427/2018 e,

10% (dez por cento), para portadores de necessidades especiais, desde que as atividades de

estágio sejam compatíveis com a respectiva deficiência, a ser comprovada mediante expedição

de laudo médico original, assinado por médico do Ministério da Economia ou credenciado
pelo Sistema Único de Saúde - SUS, e, em caso de processo seletivo, apresentado no prazo

máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições.

O preenchimento da totalidade das vagas está condicionado ao interesse e disponibilidade

orçamentária e financeira da PGFN.

Cientifico que os serviços prestados pelo referido agente integrador atendem de maneira

satisfatória às necessidades demandadas por esta PGFN, mostrando-se sempre solícita e disponível para

nos auxiliar em todas as questões que lhe cabem. Ademais, foram executados de acordo com os

parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado.

Portanto, pelo exposto, consideramos que não há nada que a desabone.

Documento assinado eletronicamente

EUNICE MOURA DE SOUZA

Fiscal do Contrato

Conforme manifestação da fiscalização contratual, atesta-se que a

Contratada demonstrou Capacidade Técnica para prestar, em abrangência nacional, os serviços de

operacionalização e agenciamento de estudantes, conforme descrição no objeto do Contrato n° 01/2019.

Brasília - DF, 21 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente

THIAGO TAKESHI UENO SATO

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos

«sbiatum

Documento assinado eletronicamente por Eunice Moura de Souza, Assistente Técnico-

Administrativo, em 21/05/2020, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

art. 62, § l^, do Decreto n^ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Takeshi Ueno Sato, Chefe de Divisão, em

21/05/2020, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do

https://seiJazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_vveb&acao_Qrigem=arvore_visualizar&id_documento=9352628&infra_s..^ 2/3
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Decreto ng 8,539. de 8 de outubro de 2Q15.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.fazenda.gov.br/sei/controiador externo.php?

acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0, informando o código verificador 8127358 e

o código CRC 249D0E4D.

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo n° 10951.101716/2020-90. SEI n° 8127358

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9352628&infra_s... 3/3
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NOVACAP

GOVERNO DO DtSTRJTO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins que se fizerem necessários que a UNP/ERSIDADE PATATIVA DO

ASSARÉ - UPA, com sede em Juazeiro do Norte - CE, realizou a prestação de serviço, como

Agente de Integração, relativo á operacionalização da Gestão Administrativa de estágio para a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, CNPJ

00.037.457/0001-70, durante o ano de 2019, conforme segue:

• Promover a divulgação do Contrato cora a NOVACAP, junto às instituições de ensino;

• Realizar acompanhamento administrativo do estagio,

• Encaminhar os candidatos em número de 03 (três), para preenchimento das oportunidades do estágio,

conforme perfil definido, observando o prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas contados da

solicitação da NOVACAP Ressalta ainda que deverá ser observada a compatibilidade das atividades de

estágio com a prorrogação curricular estabelecida para cada curso e se os candidatos estão matriculados e

freqüentes em cursos ou Instituições de Ensino em que haja previsão para estágio curricular. Caso não

sejam observadas essas condições, o Agente de Integração será responsabilizado civilmente,

• Observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior contemplados pelo Programa

Universidade para Todos - ProUní e Programa de Financiamento Estudantil - FIES,

• Encaminhar estudantes portadores de necessidades especiais para fins de cumprimento da reserva de

vagas prevista na legislação:

• Efetivar a contratação do estagiário selecionado no prazo estipulado pela Instituição de Ensino a qual o

estudante esteja vinculado, mediante a elaboração de Termo de Compromisso - TC. Para a emissão do

referido TC, o estagiário deverá apresentar CPF, RG. declaração de aluno regular, e atestado medico que

comprove aptidão para realização do estágio, durante o estágio e sobre a finalidade e funcionalidade do

Informar imediatamente a NOVACAP qualquer alteração na situação acadêmica do estudante que tenha

impacto na realização do estágio.

Providenciar a contratação de Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários e informar o

número da apólice e o nome da Companhia Seguradora no Termo de Compromisso;

Comunicar a NOVACAP, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em virtude do

término do período máximo de 4 (quatro) semestres de estágio, e por motivo de conclusão do Curso na

Instituição de Ensino,

Encaminhar até o 5o dia do mês subsequente, a Fatura/Nota Fiscal com o valor a ser pago pela

NOVACAP, pelos serviços prestados, objeto deste Termo, acompanhada de relatório nominal dos

estagiários; Encaminhar, mensalmente, recibo referente ao valor repassado pela NOVACAP para

pagamento das bolsas e auxiüo-transporte aos estagiários.

Repassar aos estagiários contratados o valor da bolsa ate o 2" dia útil apôs o repasse creditado pela

NOVACAP;

É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a titulo de remuneração pelos referidos serviços
prestadas pela Contratada de acordo com o § 2o do art 5a da Lei 11.788/2008;

Realizar na NOVACAP, no mínimo, uma reunião semestral de acompanhamento de estágio com os

estagiários do programa, com profissional devidamente capacitado para esse fim, com o objetivo de

colher informações sobre as atividades realizadas pelos estudantes, bem como orientá-los quanto a

possíveis dúvidas existentes e a conduta a ser adotada durante a prática do estagio,

"Brasítta Patrimônio Cultural da Humanidade "

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
setor de Áreas pObucas lote b - cep ?1.21 sooo - brasIua df - pabx 3403-2300

sue; www.novacap.dfgov.br - e-mail novacapoMGvaeap dfgo\ br - CNPJ/MF 00.037 457/0001-70
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NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Promover no mínimo um encontro anual com 05 supervisores de estágio do Programa, com objetivo de

orientá-los sobre a legislação de estagio, reforçar a importância do papei de supervisor para a formação

profissional dos estagiários e esclarecer dúvidas sobre os procedimentos do estágio.

Disponibilizar aios estagiários da NOVACAP, cursos presenciais ou a distância, com emissão de

certificado, visando ao aperfeiçoamento do educando, sem custos extras para a NOVACAP; - Assumir

inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos os custos, despesas, encargos e

obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato,

conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-las na época própria, visto que seus empregados não

estabelecerão nenhuma espécie de vinculo empregaticio com a NQVACAP;

Regularizar as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações, quando notificado

pela NOVACAP, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato;

Responder por quaisquer prejuízos ou danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doto na execução do Contrato, procedendo tmediatameate aos reparas ou às

• ControUr a regularidade escolar dos estagiários junto as Instituições de Ensino,

• Submeter-se a fiscalização da NOVACAP, no que tange o cumprimento da execução do Contrato e

estabelecer vedação de quaisquer familiares de agentes políticos prestem serviços no òrgio ou entidade

em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do artigo T do Decreto n°

7.203/2010;

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar

quaisquer das obrigações acordadas,

• N5o veicular publicidade ou qualquer informaçio acerca das atividades, no âmbito da NOVACAP. sem a
sua prévia autorização

Atestamos, ainda, que a execução da gestão envolveu o acompanhamento de um total
mensal de estagiários:

TOTAL DE

ESTAGIÁRIOS

JAN

75

FEV

79

MAR ABR

99 j 102

MAI

104

JUN

105

JUL

96

AGO

95

SFT

86

OUT

87

NOV

86

DEZ

35

E que a Universidade Patativa do Assaré demonstrou capacidade técnica e
pontualidade nos compromissos assumidos, nada havendo no âmbito desta companhia, até a
presente data, que possa desaboná-la.

Brasília-DF, 06/03/2020

WiHian Ribeiro da Silva

Executor do Contrato de Estágio

NOVACAP

"Brasília Patrimônio Cultural da Humanidade "

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DÊ ÁREAS PÜBUCAS LOTE B - CEP 71515-000 - BRASfUA DF - PA8X 3403-2300
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(JOVEBMO DO EÍTADO

DESCRIÇÃO DO ATESTADO DE CAFACIDADE TÉCNICA DA SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO DO AMAZONAS (SEDUC),

DATADO DE 12 DE JULHO DE 2018.

ATESTAMOS que os serviços constantes no atestado em voga tiveram suas atividades dentro

das descrições abaixo:

PERÍODO DE EXECUÇÃO: Início: 27 de Dezembro de 2017. Término: 27 de Dezembro de

2018.

QUANTITATIVO DE TERMO DE ESTÁGIO: Administração de 184 vtgss de Nível

Superior e 38 vagas de Nível Médio, Totalizando mensalmente 222 Estagiários.

SELEÇÃO PÚBLICA: Seleção pública na modalidade de recrutamento, cadastramento,

selecionamento e encaminhamento para o órgão contratante, conforme a demanda solicitada,

com divulgação em instituições de ensino públicas e privadas de nível médio e superior de

alcance local, regional e nacional como também nas mídias sociais para atender â demanda,

durante a vigência do contrato.

QUE OS SERVIÇOS constantes dos termos do contrato referente ao presente atestado, foram

plenamente executados de forma satisfatória sem nenhum tipo de desabono a conduta da

Entidade, fato que endossa esse documento.

Manaus - AM. 14 de Janeiro de 2020.

Atenciosamente

Gerente de Pronsoçto « Vatoniaçfe tio Serv ídor

Decreto I&t)l/20IO

O (J

£ :

Avenida Watdomiro Ltwtoza, 250. Japüm 11

Manaus-AM - CEP 69076-830

Secretaria de

Educaçftoe

Desporto

Autenticação DlgttaJ CótSgo: 10290401213468394053-1 /"

Daf»: 047MB02110:1147 ,'

Vdor Total A» Ato: RS 4,66

8al0 Digital Tipo Normal C: AKY81208-MCG;

Cartório Azevedo Bastos
Av. PrwidMM EpttiCia P*mm- 11U
Mm do* Esta*»,;Joio P«oea - ra

[M] 3M444M - rtnnnQw.mullWlulJiBI.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL U U U 1 / O
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba foi
^tuido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
^ptfís e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Universidade Patativa do Assare tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Universidade Patativa do Assare a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2021 12:51:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos de acordo
com o Art. 1 . 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartóno Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Universidade Patativa do Assare ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br v

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digitai..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 10290401213468394053-1

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

^05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b714ee9a7e105c2f0543893cc8e4966e4675a04e74adb4348a3e014bc6336bac9eca3b96405a5b27587d604694a88792
"" e84d2004bf28a2095230e8e 14993d398d

ICP
Brasil

Madidi Provaória it>2.20t>-2, ~
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins, que a UNIVERSIDADE PATATIVA

DO ASSARÉ - UPA inscrita no CNPJ n° 05.342.580/0001-19, com sede

social e matriz estabelecida na Rua Sâo Jorge, N° 530, Bairro Centro, Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, EXECUTOU com competência e de forma

satisfatória, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

inscrita no CNPJ n0 07.974.082/0001-14, os serviços de Agente de integração

como ente responsável pelo aperfeiçoamento da efetivação do estágio para

educandos do ensino regular em instituições de educação superior, de

educação profissional, de ensino médio, de educação especial, dos anos finais

do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e

adultos, em conformidade com a lei 11.788 de 25 de Setembro de 2008, para

415 (Quatrocentos s quinze) estagiários.

A referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas na

contratação, não havendo, até a presente data, registro de qualquer fato que

desabone a capacidade da mesma.

Juazeiro do Norte - CE, 16 de Novembro de 2016

MICAELÇE GONÇALVES^SANTANA
GABINETE DO PREFEITO

Autenticação Distei Código: 10290401212524W9206-1 ,

Data; 0*01/362110:11:08 (

Valor Total do Ato: RS 4,66 {

< Selo Olgltampo Norma] C;AKY81207-U3NC;

\ s Cartório Azovôdo Bastos

o Ü

ê :
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Município de Juazeiro doNorte

CONVÊNIO PARA A EXECUÇÃO E
OPERACIONAUZAÇAo DE

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE

ESTUDANTES QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE E A

UNIVERSIDADE PATAT1VA DO ASSARÉ

<UPA).

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DÜ NORTE, estado do Ceará, pessoa Jurídica de
direita Público, inscrito rio CNPJ n° 07.974.082/000114, neste aro representado peb

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Raimundo Antônio de Macedo,
brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade n" 99002133600 SSP/CE. e inscrita

no Cadastro de Pessoa Fisica CPF, sob o n° 163.127.67VÍ1 residente e domiciliado

nesta Cidade, com a adesão ao presente instrumento, do GABINETE DO PREFEITO -

<3M representado por seu titular, Dr. José Carneiro Neto; da PROCURADORIA

OERAi DP MVNICfPIO -POM* rieste ato representado por sen titular, Dra. Mariana
Gomes Pedross Bezerra Gurgel; da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO -

SEGEST, neste ato representado por sua titular, Sra. Raímunda Zarcle Catonhc Aimeida-
<k SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E

CQNTRQLB-SEPLQC, neste ato representado por seu limiar, Sr. Josc Ronaldo

Rodrigues Pmto, da SECRETARIA MUNICIPAL HA rinAnRSFPm neste atoneste ato

representado pot seu titular, Sr Valdo Figueiredo Macedo lima; da SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURíSTrra

ato representado por seu titular, Sr. José Roberto Barreto Celestino; da

S5CR5TARI* MUNICIPAL DR CULTURA R RQMAFJA -^H^M. neste atoMAKIA ^HM. neste ato
representado por seutitulai interino, Sr~ José Ivan Silva Alves; da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE-SESAU. neste ato representado por seu titular interino, Sra.
Roberta Sampaio de Meneses; da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE F.
lUVENTUDB-SFJl \ neste ato representado por seu titular, Sr. Antônio Ferreira dos
Sanros: da SECRETARIA MUNíCIPAL DE
representado por seu titular, Sr. Cláudio Tenório Camilo; da SECRETRAR1A

MUNICIPAL DE EDUCAÇAOSEDUC, ncatc ato representado por sua titular, Sra.
Fnmcisca Célia Viana de Brito; da SECRETARIA VI INniIPAj___ng

DESENVOLVIMENTO SOCTAL E DO TRARAI.HrvSF.nFST, neste ato representada
por sua titular, Sra. Roberta Sampaio de Menezes, da SECRETARIA MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE b SERVIÇOS PÚBLICOS- SFJUASRn»^ aro representado per seu
titular, Luiz Ivan Bezerra de Menezes; da SEÇEEXARIA MUNICIPAL DE

SEQURANÇAKBLiCA E anADANÍ^SF,SP , neste aro representado por seu titular,
Sr. José /Rei^to Cabral de Moura; e do DEPARTAMENTO^^ ^-

-; Q.

LU 2

o o

E :

E ;

AuUnUeaçéo DlgUtl Cddtgo: 10290401212524989206-2
D«tK 04AH/2Q2110:11:08 /
Valor Total do Ato: RS 4,09

Safo Ofgttal Tipo Normal C: AKY81208-JYUW;
Bal. VáltMrAZ»
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Município de Juazeiro doNorte

neste ato representado por seu

representante rimíar, Sr. Jesulado Alves Duarre; doravante denominado

CONVENENTES, e a UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ-UPÀ, inscrita no

CKPJ sob o n° 05.342.580/0001-19, com sede a Rua das Orquídeas, 355, bairro Antônio

Vieira, nesta Cidade, neste ato representado por beu titular Direror Preskienti: Cícero
Anderson Macio de Carvalho, portador da Cl 20C3O29170112 SSP CE, e do CPF
024.754.833-26, doravante denominado CONVENIABA, tendo em vista o disposto na

Lei n°l 1.788, de 25 de setembro de 2008, e no que couber, a Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, após escolha através de Chamamento Público - processo n8 050/2013 -
celebram entre si este Convênio, de acordo com o esrabccido nas cláusulas e condições
seguintes:

Ç1AUSULA 1"- DO OBTETO - Este Convênio estabelece Cooperação Recíproca entre
as partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao

mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art 203. inciso III e Art.
214, inciso IV), através da operacionaÜ2ação de programas de Estágio de Estudante*.

Parágrafo Primeiro- O estágio de estudantes, será desenvolvido conforme determinação
das diretxiies curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico .
do curso, informadas pelas instiniíções de ensino, nos termos da Lei n*> í
tendo como finalidade a preparação para o trabalho produtivo de educandos.

CIÁUSULA2». DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS As despesas necessárias ao
cumprimento do Instrumento legai, correrão â conta do orçamento geral do Município
de Juazeiro do Norte-CE, e dos seguintes Programas de Trabalho-

I- 0201-04.I22.OO03.2.O05-339O.39.0O, alocado no Gabinete do Prefeito do Município de
Juazeiro do Norte,

II- 0301-03.122.O004.2.0O7-339O.39.00, alocado na Procuradoria Geral do Município-
m 07O145.452.0008.2O08-3390.39.00, alocado na Secretaria Municipal*
Infraescruturaí

IV- 3601-O4.122.OOO5.2.182-3390.39.00, alocado na Secretaria Municipal de Gestão-
V- 37OW4.122.0013.2.181-3390.39.00, alocado na Secretaria Municipal
Planejamento, Orçamento e Controle;

VI- 3801-16.122.0026.2.173-3390.39.00, alocado na Secretaria M«aK,Pal da Cidade;
VII- 39O1-23.661.0O70.2.193-3390.39.00, alocado „» Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turístico;

VIII- 4001-13.122.0016.2.163-3390,39.00, alocado na S*j««ia Municipal de Cultura e
Romaria;

K- 11OU0.122.002U.02O-3390.39.O0, alocado na Secretaria Municipal de Saúde-
X- 14O1-27.122.OO12.2.097-339O.39.00, alocado na Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude;

XI-1201-12.122.0022.2.041-3390.39.00, alocado na Secretaria Municipal de

de

de

\

E

o ü

E :

A**»n»çaç*o Dteftaf CdiBgo: 10290401212524969206-3

Valor Total doAto: R*4,6«

Srio DfeHal Tipo Mormal C: AKY8120££MY;

tos
Av. Pra*Mnta Eptt*ch)P*H«a« 1141
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000180

Município de Juaihrodo Norte

^

1- Encaminha, i CONVENENTE o. ^dantcS c»da5trados c intcre^do, ras
oportunidades de estágios; <=».iuos nas

2- Promover o eno.mlnh.menro da, «ud,nt™ p»ra , «^ de atlvldades
aprovas pebs fatítuíções de EnSino, em conformidade com a co
da etapa e modalidade do curso de formação do estudante

J- Preparar toda a documentação legal referente ao etógio, induindo

-Contratar e manter durante a vigência do presente confio, Apólice Coletiva

do

e ^Pon'bü«ar para a CONVENENTE

v^-

V«far Total da Ato: RJ 4,6C

8rto OtBtUt Tipo Normal C: AKYB1210-9U8L;

Cartório Azevedo Bastos
Av.PrMht.nt, EpttÉcio PwéM - 1MJ

E ;
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Município de Juazeiro do Norte

idas, para fins de declaração de Imposto de Renda;

CiAUSULA ^ CABERÁ AO MT JWrim

IO- Concede, recesso rcmuncrado nu, termos da Lei 11.788

de emsi

cm

como CONVENENTE'

5 i

o O

Ê :

8 :

I I

o o

Valor Total do Ato: R$4,66
Sdo OíBfW Tipo Nomu] C: AKY01211-11OK;

Cartório Azevftdo Bastos

BaLVálMT
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Município de Juazeiro doNorte

500,00 (quinhmta, rena) a título de babMiuxüio ao eangttrio contratado ao abrig
deste Convênio, e ativo no banco de dados da UPA

^mk^mneko - O OONVENEN1Í será considerado devedor da contribuiçã

fa Esse valor será atualizado no ra& de Março de cada ano em
competónc.a, peb variação do IGP-M (FGV) verificada rOT I? me«e<

imediatameace anteriores.

Par^foT^ríro - O ralor de contribuição previsto nesta cláusula 6-,» Ser ™o por

SSi^z:iKl e nunca proporciOMl aos dias

PUUSULA yc DA VTnma^ . O prcaen.e convênio tcra vencia d, 48
(quarenta e Dito) meses, contados a partir da data de sua assinatura. '

qualquer tempo, desde qUE uma das partes

HA ^ITTRACÃQ - O presente Convteio poderi „ alterado
casos Prev«« no ai,65 d., Lei 8.666/93, por aa.do entre „ pMtcs, dade „,
implique na mudança do seu objeto.

DA PITBUÇAÇÂQ - O CONVENENTE

acordo „ pattee elegem o Foro

que nSo possa ser resolvi amigavelmente.

de acord01 as partes assinam ^pre

Juazeíro^o Norte, 19d^ábril de 2013

Antônio

Prefeito de Juazeiro do Norte/CE

| Cartório Azevedo Bastos
* PlrfValof Tobri do Ato: R$ 4,6fi

Selo CHgHM Tipo Honrai C:
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000185REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida

seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
«iituído pela da Lei N° 10 132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
pfes e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Jerventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Universidade Patativa do Assare tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Universidade Patativa do Assare a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2021 12:51:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Universidade Patativa do Assara ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digitai.

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Códlgo de Autenticação Digital: 10290401212524989206-1 a 10290401212524989206-8

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

4d2004bf28a2095230e8e14993d398d

ICP
Presdèntii da ReptoiQ _ ..

ca»cm liritSIl
MedkU Pfovkóría N»3.3í»-2,
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

Diretoria Geral

Diretoria Administrativa

Divisão de Gestão de Pessoas

Avenida Duque de Caxias, 1700, Edifício Arrojado Lisboa - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60035-111

Telefones: (85) 3391-5100 - http://www.dnocs.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo n* 59400.000218/2021-37

Interessado: Universidade Patativa do Assaré - UPA

Atestamos para os devidos fins, que a UNIVERSIDADE PATATIVA DO

ASSARÉ - UPA, inscrita no CNPJ n? 05.342.580/0001-19, EXECUTOU com qualidade o

serviço de Processo Seletivo prestado para o DNOCS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA A SECAS, no formato virtual/on-line com Aplicação de Provas objetivas

através da "Área do Candidato" com Login, Senha, Inscrição, Publicação de Gabaritos,

Recursos, Resultados Preliminares e Oficiais em plataforma própria, no site

www.universidadepatativa.com.br, contendo 209 inscrições realizadas, observando as

características técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes deste CONTRATO N° 2/2021,

bem como Edital de Processo Seletivo n° l-DG/2022.

A referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas na

contratação, não havendo, até a presente data, registro de qualquer fato que desabone a

capacidade da mesma.

Adm. Maria Rocicler Cabral de Aragâo

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do DNOCS

Documento assinado eletronicamente por Maria Rocicler Cabral de Aragão, Chefe

da Divisão de Gestão de Pessoas, em 12/04/2022, às 17:26, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, § 1^, do Decreto n^ 8.539. de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httP5://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgaoacesso externo=0, informando o código

verificador 1013960 e o código CRC 38CB02D4.
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Referência: Processo n? 59400.000218/2021-37 SEI n? 1013960



02/09/2021
SEI/TRF1 - 13903701 -Atestado

000188

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATESTADO - SJDF-SEDER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE -

UPA, detentora do CNPJ n. 05.342.580/0001-19, com sede Administrativa na Rua Catulo da Paixão

Cearense, 175, Sala 1504, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, EXECUTOU com

qualidade os serviços de Agente de Integração, com vistas a operacionalizar o programa de estágio da
Justiça Federal de Primeiro Grau no Distrito Federal para 62 vagas, através de Processo Seletivo on-line

com Aplicação de Provas objetivas através da "Área do Candidato" com login e senha, e Inscrição,
Publicação de Gabaritos, Recursos, Resultados Preliminares e Oficiais em plataforma própria, no

site www.universidadepatativa.com.br. contendo 326 inscrições realizadas, observando as características

técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes deste CONTRATO SJ/DF N° 13/2021, bem como edital de

Processo Seletivo n° 01/2021 - 5o Processo Seletivo de Estagiários.

A referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas na contratação, não

havendo, até presente data, registro de qualquer fato que desabone a capacidade da mesma.

Distrito Federal, 2 de Setembro de 2021.

Juliana de Freitas Prevelato

Diretora do Núcleo de Recursos Humanos

Seção Judiciária do Distrito Federal

•ufcwturs

eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Freitas Prevelato, Diretor(a) de Núcleo, em

02/09/2021, às 14:19 (horário de Brasília), conforme art. Io, § 2o, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador

13903701 e o código CRC F872EFC1.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco G, Lote 8 - CEP 70070-933 - Brasília - DF - www.trfl.jus.br/sjdf/

0016284-27.2021.4.01.8005 13903701v9

https://sei.trf1.jus.br/sei/Mntrolador.php?acao=documentojm
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins que se fizerem necessários que, a Universidade Patativa do

Assaré - UPA, CNJP 05.342.580/0001-19, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 175, Edifício

Pátio Cariri Corporate, SI 1504, Bairro Triângulo, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.041-162,

na categoria de Serviços de Operacionalização do Programa de Estágio de Estudante de nível Superior,

prestou serviços de administração do programa de concessão de vagas de Estágio não remuneradas e

remuneradas (obrigatório e não obrigatório) a estudantes regularmente matriculados e com freqüência

efetiva nos cursos vinculados à estrutura técnico e superior (Graduação e Pós-Graduação, art. 44 da Lei n°

9.394/1996 - LDB), público e particular, oficiais e reconhecidas pelo MEC para esta Justiça Federal da

Paraíba CNPJ 05.433.643/0001-42, conforme contrato n° 04/2022 que consta no Processo n°0000123-

63.2022.4.05.7400, na condição Agente de Integração dos serviços especificados abaixo:

a) Realização de processos seletivos, nas modalidades presencial e virtual, através de

concurso para estagiários em conformidade do edital, classificando e comunicando estudantes que

satisfizerem aos requisitos da Justiça Federal da Paraíba e aos pré-requisitos da Instituição de Ensino, para

a atividade proposta para o estágio;

b) Elaboração do Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pelas partes

envolvidas: Justiça Federal da Paraíba, Estudante e Instituição de Ensino;

c) Obtenção de documentação (apólice) relativa ao seguro contra acidentes pessoais do

estagiário;

d) Emissão da Nota Fiscal a ser paga pela Justiça Federal da Paraíba, referente ao

pagamento da Taxa Administrativa na data que tiver sido acordada entre as partes quando da celebração

do presente contrato;

e) Facilitação a celebração do Instrumento Jurídico a que alude a Lei 11.788 de 25 de

setembro de 2008, a ser realizado entre Justiça Federal da Paraíba e a Instituição de Ensino, com a

interveniência da Universidade Patativa do Assaré;

f) Elaboração de Termo Aditivo de Estágio, quando solicitado pela Justiça Federal da

Paraíba a renovação do estágio.

g) Realização de processo seletivo para estagiários, na modalidade virtual/on-line, com

aplicação de provas objetivas através da "Área do Candidato" com login, senha, inscrição, publicação de

gabaritos, recursos, resultados preliminares e oficiais através de paltaforma própria, no site

www.universidadepatativa.com.br, contendo 157 incrições realizadas, observando as características

técnicas estabelecidas nos Anexos Integrantes do contrato citado, bem como Edital de Processo Seletivo

22/2021.

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data,

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Documento assinado eletronicamente por ANA LU1ZA GOMES FREIRE DE ALENCAR,

ANALISTA JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA, em 27/04/2022, às 14:33, conforme art. Io, III, "b", da Lei

11.419/2006.



000190
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SCl!

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AUGUSTO DE HOLANDA CAVALCANTI

JÚNIOR, DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 27/04/2022, às 15:08, conforme art. Io, III, "b", da Lei

H.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
hrtp://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao-documento_conferir&id_orgao_acesso_externo-0

informando o código verificador 2707246 e o código CRC BD078F7A.

0000123-63.2022.4.05.7400
2707246vl
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Folha 1 / 9

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

VALIDADE ATÉ 02/08/2023

Certificamos, em conformidade com a Resolução Normativa CFA n° 464/2015, que

constam em nossos arquivos o(s) RCA(s) relacionados abaixo, em nome da empresa

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.342.580/0001-19

registro CRA-CE n° PJ-1780, tendo como responsável(eis) técnico(s) ISRAEL SARAIVA DE

ANDRADE, registro n° 09918, ANTÔNIO DE ALENCAR ANDRADE, registro n° 08744, cujas

atividades descritas nos ATESTADOS/DECLARAÇÕES que fazem parte integrante desta Certidão

estão elencadas nas alíneas "a" e "b", do art. 2°, da Lei 4.769/65. Esta Certidão vale como prova

perante qualquer órgão Público ou Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha

a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade dos referidos ATESTADOS/DECLARAÇÕES,

cujo teor é de exclusiva responsabilidade de seus emitentes.

RCA N° 4968/2016 Data: 20/06/2016

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

2016.06.20.02-secid

20/06/2016

20/06/2017

R$ 611.000,00

MINISTRAR CURSO DE CABELEIREIRO, CONFECÇÃO DE BRINQUEDOS COM
MATERIAL RECICLAVEL, ASSENTADOR DE REVESTIMENTO DE CERÂMICO,

BOLOS, TORTAS E SALGADOS, OFICINAS DE PINTURA, GESTÃO
ADMINISTRATIVA PARA EQUIPE ADMINISTRATIVA DOS TCS, INFORMÁTICA,

DECOUPAGEM, FOTOGRAFIA, DEPILAÇÃO E DESIGNER DE SOBRANCELHAS,

MATERIAL RECICLÁVEIS, FORMAÇÃO PARA MULTIPLICADOR MIRIM,
TÉCNICOS EM NEGOCIAÇÃO DE VENDAS, PALESTRAS E ATIVIDADES
RECREATIVAS, QUE SERÃO REALIZADOS NOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS
TENENTE COELHO ( TCI, TCII, TC III E TCIV) NO ÂMBITO DO PROGRAMA

MINHA CASA MINHA VIDA.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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Folha 2/ 9

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 503/2009 Data: 15/06/2009

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

01.170308

17/03/2008

17/09/2008

R$ 34.478,00

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MISSÃO VELHA-CE PARA A SELEÇÃO DE 624 VAGAS. TENDO INSCRITOS

2.563 CANDIDATOS, PROCESSO ESTE QUE SE REALIZOU NO PERÍODO DE

MARÇO A JUNHO DE 2008, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO DE
RESPOSTAS.

RCA N° 201908260003 Data: 26/08/2019

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

2014.100.1004

01/10/2014

01/10/2015

R$ 283.850,00

SERVIÇOS DE AGENTE ESPECIALIZADO EM APLICAÇÃO DE RECRUTAMENTO

E SELEÇÃO, VISANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES DE

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR, ATUANDO COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO
JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 809 ESTAGIÁRIOS.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 1382/2011 Data: 19/01/2011

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

20090902.01

09/02/2009

09/05/2009

R$ 26.625,00

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-CE
NO PERÍODO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009 A 05 DE MAIO DE 2009 PARA OS
CARGOS DE: MÉDICO, DENTISTA, ENGENHEIRO FLORESTAL AGENTE DE
ENDEMIAS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NUM
TOTAL DE 155 VAGAS E 855 INSCRITOS.

RCA N° 1597/2011 Data: 22/06/2011

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO-CE

tomada de preços 2009.28.10.01-sead

18/11/2009

18/03/2010

R$ 42.770,00

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO-CE
NO PERÍODO DE 02/12/2009 A 23 DE ABRIL DE 2010, PARA OS CARGOS DE"
PROFESSOR I, PROFESSOR II, AGENTE ADMINISTRATIVO; MOTORISTA I
(CNH/BC), MOTORISTA II (CNH/DE), AUXILIAR ADMINISTRATIVO
MERENDEIRA, MÉDICO VETERINÁRIO, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO, TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E TÉCNICO
EM AGROPECUÁRIA, NUM TOTAL DE 302 VAGAS, COM UM TOTAL DE 653
INSCRITOS COM A UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO DE RESPOSTAS

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/semcos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 4969/2016 Dato: 20/06/2016

Contratonte:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

2015.05.07.01

07/05/2015

31/12/2015

R$ 625.000,00

SERVIÇOS DE APOIO AS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA MINHA

CASA MINHA VIDA (UNIDADES HABITACIONAIS MANOEL RAIMUNDO DE

SANTANA FILHO) E FORTALECER O VÍNCULO ENTRE O SETOR PÚBLICO E
COMUNIDADE, DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

RCA N° 4970/2016 Dato: 20/06/2016

Contratonte:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA

2205.01/2012-seastc

22/05/2012

22/09/2012

R$ 218.400,00

SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO
PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS - PROJOVEM

ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, COM A

FINALIDADE DE SUPORTAR OS CUSTOS FINANCEIROS DOS CURSOS DE

INFORMÁTICA BÁSICA (INTENSIVO WINDOWS, DESTINADO A JOVENS DE
BAIXA RENDA, DESTINADOS A 1210 ALUNOS AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
180,49), COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS/AULAS, TOTALIZANDO A
QUANTIA DE R$ 218.400,00 ORIUNDO DO PROGRAMA DE TRABALHO 1301-

08.122.0024.2.058 - 3350.41.00.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 4971/2016 Data: 20/06/2016

Contratante:

N° Contrato:

Inicio da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIACU

12.26.001/2007 FME

04/01/2008

04/07/2008

R$ 78.800,00

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO INICIAL DOS PROFESSORES DO
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO COM UMA CARGA HORÁRIA DE 60

HORAS/AULAS, CONSTANDO DESPESAS COMO HORA-AULA DE

INSTRUTORES, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTES, MATERIAL DE CONSUMO E

KIT INSTITUCIONAL.

RCA N° 4972/2016 Data: 20/06/2016

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE

2110.02/2008-SEDUC

24/11/2008

31/12/2008

R$ 37.820,00

SERVIÇOS DE FORMAÇÃO DE GESTORES EDUCADORES DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE TAUÉ-CE, MEDIANTE PREGÃO, CONFORME
ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO N° 2110.02/2008 DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 4973/2016 Data: 20/06/2016

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ-CE

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

01.08.0001-E

18/01/2013

31/12/2013

R$ 74.800,00

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE ENCONTROS, OFICINAS, ESTUDOS E

PLANEJAMENTOS COM PROFESSORES, COORDENADORES E DIRETORES

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DA JORNADA PEDAGÓGICA DO
MUNICÍPIO DE ASSARÉ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

RCA N° 4974/2016 Data: 20/06/2016

Contratante:

N° Contrato:

Inicio da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES-CE

1002.13/2015/SEASC

10/02/2015

31/12/2015

R$ 224.999,20

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE OFICINAS SÓCIO EDUCATIVA, JUNTO A

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA,
CONSTANTE DO ITEM DO LOTE 01 DO ANEXO I DO EDITAL, NOS QUAIS A

CONTRATADA SAGROU-SE VENCEDORA.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 202200294 Data: 01/06/2022

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

MUNICIPio DE IGUATU

2020.01.09.01-PMI/SEGOV

09/01/2020

09/01/2021

RS 142.104,50

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO
QUADRO EFETIVO NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUATU/CE, COM A

EFETIVAÇÃO DE INSCRIÇÕES, PREPARAÇÃO E APLICAÇÃO DAS PROVAS,
ELABORAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS, BEM
COMO PROMOÇÃO DOS ATOS NECESSÁRIOS À REFERIDA SELEÇÃO,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE

REFERENCIA.

RCA N° 201920190069 Data: 20/11/2019

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

2015.06.18.1

26/08/2015

31/12/2015

R$ 224.000,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA - CE, NOS TERMOS DA

LEI MUNICIPAL N° 305/2015, DE 12 DE JUNHO DE 2015, CONFORME

PREMISSAS E ESPECIFICAÇÃOES CONSTANTES NO EDITAL

CONVOCATÓRIO, NOS QUAIS A CONTRATADA SAGROU-SE VENCEDORA.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/sen/icos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 201920190067 Data: 20/11/2019

Contratante:

N° Contrato:

Inicio da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIACU

01/2012

28/03/2012

27/06/2012

R$ 161.000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS.

RCA N° 1383/2011 Data: 19/01/2011

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA-CE

001/2009-fg

25/08/2009

25/02/2010

R$ 29.800,00

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA-CE NO
PERÍODO DE 30/09 Á 07/01/2010, PARA OS CARGOS DE: PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BÁSICA CLASSE A (CIÊNCIAS, MATEMÁTICA, GEOGRAFIA,
HISTÓRIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA PORTUGUESA, EDUCAÇÃO INFANTIL,
ENSINO DE 1o AO 5o ANO, LÍNGUA INGLESA E ARTE E A LITERATURA);

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA, TÉCNICO
EM LABORATÓRIO; AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, DIGITADOR,
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, MOTORISTA B/C E D/E, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, RECEPCIONISTA, ZELADOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, VIGIA E COPEIRO, NUM TOTAL DE 275 VAGAS COM UM TOTAL DE

620 INSCRITOS.

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 19/2023

RCA N° 202200191 Data: 04/04/2022

Contratante:

N° Contrato:

Início da Vigência:

Fim da Vigência :

Valor Global:

Descrição do Serviço:

município de caucaia

20130108001

08/01/2013

08/04/2013

R$ 145.000,00

SERVIÇOS DE SELEÇÃO DE PROFESSORES DAS ESCOLAS QUE COMPÕEM A

REDE BÁSICA DE ENSINO MUNICIPAL, PARA COMPOR O BANCO DE DADOS A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, COM

ESPECIFICAÇÕES: TOTAL DE 1.200 VAGAS E COM 5.000 MIL INSCRITOS,

PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I (PROFESSOR
DO ENSINO INFATANTIL E FUNDAMENTAL I, DO 1o E 5o ANO), PROFESSOR DA

EDUCAÇÃO BÁSICA II (LIGUA PORTUGUESA; LIGUA ESTRAGEIRA (INGLÊS);

EDUCAÇÃO FÍSICA; ARTES; HISTORIA; GEOGRAFIA; CIÊNCIA; MATEMÁTICA,

DO 6o AO 9o), EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA I 1o, 2o, 3o ANO EJA III

-6o E T ANO, EJA IV- 8o E 9o ANO) E PROJETOS EDUCACIONAIS

(PROFESSORER PARA PROGRAMA DE CORREÇÃO DE FLUXO, PRFESSOR

DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO DA SME, PROFESSOR COORDENADOR DOS

PROGRAMAS DE JORNADA AMPLIADA, E PROFESSOR DE PROJETOS DE

ALFABETIZAÇÂO COM SUPROTE DA INFORMÁTICA EDUCACIONAL),

CONFORME PLANO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, REALIZADO

DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO DE 60 (SESSENTA) DIAS APÔS A

ASSINATURA DO CONTRATO N° 20130108001 DE 08 DE JANEIRO DE 2013.

Fortaieza/CE 02/02/2023

Código de verificação: 7659e64d

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Educação do município de Caucaia vem, por meio

desta, atestar para os devidos fins de direito que a UNIVERSIDADE PATATIVÂ DO

ASSARÉ - UPA, inscrita no CNPJ/MF 05.342.580/0001-19, situada na Rua São Jorge, n°

530, Centro, Juazeiro do Norte, CEP 63.010-102, executa de forma satisfatória para

esta administração municipal, os serviços de AGENTE ESPECIALIZADO EM APLICAÇÃO

DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, VISANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIOS PARA

ESTUDANTES DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR, atuando como Agente de Integração junto

a esta administração com 809 estagiários, iniciado em 01 de Outubro de 2014, e vem

cumprindo normalmente com suas obrigações contratuais até a presente data,

conforme a Lei 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e demais disposições vigentes,
através do contrato n° 20141001004 e pregão presencial 00.009/2014.

Caucaia, 06 de agosto de 2015

lno Forte

Diretor Administrativo Financeiro
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE RCA N° 0305/2023

VALIDADE ATÉ 20/09/2023

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa

citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto n°

61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, fornecido pela Contratante,

afirmando que os serviços foram realizados a contento.

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato

ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO.

Razão Social:

Endereço:

Cidade:

Reg CRA-CE :

CNPJ:

Resp. Técnico

CRA-CE:

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

Rua Catulo da Paixão Cearense, 175 - Triângulo

JUAZEIRO DO NORTE/CE

PJ-1780

05.342.580/0001-19

ISRAEL SARAIVA DE ANDRADE

09918

N° RCA:

Contratante:

Data Inicial:

Data Final:

Valor Global:

N° do Contrato:

Serviços averbados,

nesta Certidão, por este

CRA-CE

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO

202300140 Data da Emissão: 17/03/2023

MUNICÍPIO DE CAUCAIA

01/10/2014

01/10/2015

R$ 283.850,00

20141001004

SERVIÇOS COMO AGENTE ESPECIALIZADO EM APLICAÇÃO DE PROCESSOS DE

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, VISANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO PARA
ESTUDANTE DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR EM UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES,
ATUANDO COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIAPL

COM 700 (SETECENTOS) ESTAGIÁRIOS.

Código de verificação: 85c859ec

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Data da Emissão: Fortaleza/CE 20/03/2023

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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PARTE -1

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1-ESTATUTO

1.2 - ATA DA FUNDAÇÃO REG. NO CARTÓRIO

1.3 - ATA DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

1.4 - ATA DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

1.5 - ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA

1.6 - DOCUMENTAÇÃO DA DIRETORIA

1.7 - CERTIDÃO DE REGISTRO DAS ATAS

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n2 175, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ n*> 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /

licitaupa@hotmail.com
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o Livro

A-25 de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 2° Oficio, sob n.° 2036, encontrei o registro datado de 02

de janeiro de 2020 correspondendo ao seguinte título: ESTATUTO REFORMADO DA UNIVERSIDADE

PATATIVA DO ASSARE - UPA CNPJ SOB N.° 05.342.580/0001-19. Datada de 21 de novembro de 2019.

Segue anexo. O referido é verdadeiro. Dou fé.

UFA - UNlVERSlDABlJPATA-ilVA DO ASSARÉ

ESTATUTO
APROVADO EM f2 DE tHTTtBHO DS 2901

Jt AZEIRO QO NORTE -CEARÁ
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ESTATOTO

CAPÍTULO I

TÍTÜLOI
DA DENOMIDANAÇÀO, SEDE, DURAÇÃO, FINS C OBJETIVOS.

I". A Universidade Pafetttva áo Asssnt. também denominada ÜPA, fundada a» 02 de outubro

de 2091, 6 uma peno*jurídica, de direito privada*<íe natureza íilsiarópiea e d« «sitííoeia socuil, de

caráter educacional, eahttral. de saáde, de deites* de direitos, de estudo e ^sitt, desativo c

apKcAveis.

Estatuto

2*. A Universidade Patativa do Assaré, lera sede administrativa e fórum, ns cidade de

Juazeiro da Norte Estado do Ceara, podendo expandir suas atividades em todo território nacional.

3". A Universidade P«t«íva do Axnré tem por f5n»(idide precípua o desenvoívímeiHo de

attvidadm de cunho sociiü, sdu^istoKiaJ, tathural, mtstencM « desportivo, dentre outros, pautado

qo» prmcíptos de kplidacle, iatpetnwlHÍad*, moralidade, publicidade, eficiência c da etici, aluando

na huaot p«la n-duçlc» das àtstigmiâitáss e oa ^ntuia de dimitosi

| 1*. A oftrta de seivíçot assiiteticiai» será destinada a lento» que manifestarem interesse,

independente de faça» cm, gtatm ou mlí*ao;

| 2°. Os terviçot assístencius ofertadas pela instituivlo em ccunplemetttariedade aos do Estado, séo

de natureza gratuita, ttnqttadt*ode~se a Tipificas*) Naeioaul do» Seníços Socíoaaaisteficiftis c

também as re»oiuçfl«s do Cooie&Q Macional de Acsisténcu Soetat n*o imporaado qualquer Ônus

para oi beneficiados.

Artfgo 4*. Pai» consecução de sem ottjcttvos fíni tt a oftaia dos i«rviços de a»adíaiento,

MaeworameMD e de promoçio da «Madania. • LtshwnMaé* Patadva <te Anari poderá: firaiar

eontralos, convênios, parcerias e tfttoreimbíos com Órgioa. Entidade» e Imtjtuições Nacionais e

intemaciunaía, Goversametaais é oio Governamentais, tais como; Ministérios. Embaixada»,

Secretarias de Eiudoi « de Mumctpio*, Empresas Esuu.s. Prefeituras Mamcipais. Câmara de

Vereadores, Ei»|ffesas de Economia Miata, ÓrgJk» Públicos das esferas Federal,

f 1*. A UPA poderá firma* contmoi. conveak». parcerias c outros atos eoaj terceiras para prestação

de serviços técakos *tm espedaKiaíííSS em eoosonlncia com seus objetivos;

i r. A UPA poderá interposto a/pesaoas físicas e jurídicas, operacioitalízar serviço* do Poder

Público (-"«letal, Eitadaa! e Mwieípai, tanto do Legislativo quanto do Executivo, bem cmo das

Amarqum, da» Emptmm de Econentia MiMa, de Entidades e de Insrituic&ea afins;

f 9a. Kormar gnipos"4* trabalho «ttWrveodo proruskmais de todas aa áreas do conhecimento para
executar acfiea, *en#õ» e tarefu junto ao Poder Público Federal, Estadual, MuHKripai. Òrgfiüi e

Entídadn Govenuusemtii e nio Govetnamenui* unu> do Brasi I quanto do Bsttrior;

|4". MobiUzjrtrabaihadot«*nao«ipecÍ8ti2adoií e um fonnação lecnica, tanto rural quanto urfeano,

para implantar projetos eta divenas <«as da produção visando a promoção humana com a elevação

Pégifi* 1 de SS
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Ai*. 5°. A Universidade Patattva do Aiuri teatf por objetivo»:

1. Msmwr, auxiliar, assistir, fundar e administrar escolas em iodos os níveis, graus e modalidades de

eiutno.

O. Instituir mm ©sliiwlecimeotos de ensino por ela criados o enáso técnico *

visando i habilitação e a qualificação profissional,

III. Conceder bolsas de estudo» « apoio financeiro

nSo terem conálç0e& financeiras de prosseguirem seu» estados.

IV, Ministrar capacitações e earso» de formação docentes,Jbem como planejar « realizar seminários.

V. Estimular, apoiar e executar plano* e projetos voiudot part a pesquisa em todas as ireas do

conhecimento.

VI. Excetuar tareSW * ações <pe resultem em informações que iuojMiein o poder público «m

quaisquer esfera e instituições privadas, a obterem dado» que facilitem a implantação de

programas e projetos que íòmmtmm à melhoria ds «|ualiilad« de vida da tocwd«de.

Vil. E4audo»e8tabor»çaoo>tribatho« d* dUgnóítwcwe métodos, de plaíMj»men^

de impiamaçioíie órjfcwi c projeto» pábikos.

Vin. Estudo, planejamento « «ecuçio de campanhas fwiblKitánsii infomativas. c-ducatívas é de

qualquer nalurez», ncc«Bánas ao dcsenvolvünentü di adminisnraçào de insuaitçôci sociais,

empresariais, edueacíonai* dentre outras.

IX. Concepção, produção, edit<*mcflo c editffi» de material destinado a todos o» stguimenios,

departamentos «iwrettriittd*adinífli»traçao pública em todas a*«sterai do Poder.

X. Reendaaieittci» seleção e trelaamonto de pessoal, curso* de fonuaçio proff»«k)naí, habilitaçio,

raquatHicafto ê$ reemaos femnaiiot, capacitação de pessoal, inciiisive profiMsorcs e «ervidores

páblico*, bem como organização, elaboração e realização de concurso» públicos em todas as

ftteas, esferas e sestitmeoto» d» admintttrftçtA pública.

XI. Contribuir para o dcsenvolvímenio das Ciências Sociais Aplicadas a partir dts reaiidadís e

caracteríMicss «agíooaU e bem como apoiar o desenvolvimento té««íeo-científicei áms in«títuiç&«*

públicas e privadas,

XII. Manter, auxiliar, assistir, criar ou fttmjter e administrar Entidades e programas, elaborar e

executar projeta* e serviços aa área da arte e da cultura com rectusos próprios o» em parceria

com orgias e tnslituiçoes Púbíicas ou com Entidades Privadas.
XIII. Promover, patrocinar, divulgar, elaborar e realizar eventos culturais como: expo&lç&es, festivais

de artes, de musicas, espetáculos teatrais, de dança e outras manifestações populares

recursos próprios ou em convênios • parcerias cora Órgãos e InstHutçOe» Pôbtieas ou Privadas

XIV. Criar, fundar, manter, e administrar entidades, projetos e serviços na área do turismo e do

valorizando as riquezas artisifcaa, culturais, históricas c ecológicas, tendo que para isto

convênios c parcerias com órgãos, lnstítutcSes e Entidades afin*.

XV. Elabomr, pfaliiojar e executar programas; projetas, ações e serviços que promovam o

deseavarvúiiefito nistentivet da popalacao reapeitando a biodiversidade e a bmm constante da

melhoria dai|iiilidade de vida dbs ctdadtos.

XVI. Etaborar e exeeatw em parcerias com Órgãos, bistirutçOes Pâblicas e Privadas projetos que
incrementem aoâ bifcitos aüinentarea, comportamentais. de preservação do rocio ambiente « de

amor i natureza.

XVU. Promover a deícsa da nattitwza otaotantit} parcerias, eonveníoa e inicrcânibkH» com Órgão»

Públicos c Entidades afws, tmplantando^» f^inismuida projetos, corsos, ações « serviços e&mo:

reeiciageni de too, implantaçlo ejMat$3|||lo dtfSnmias. refíorestâmsnto. uso do solo e da égua e
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XVIII,

XIX,

XX.

XXI.

XXII.

xxm.

XXIV.

xxv.

Criar, assistir, manter e administrar postos de ítancionameiMCts de ■géncias de

pâblfco de Órgios e Instituições de Oeseavoiv intento e fomento Público <
convênios ob parcerias com * ftíitüdade de proporcionar e acesso aos serviços prestados por

estes, i camtmidwie como: Correios, bancos, cooperativas, tesíítuiçôe* ou Entidades afins.
Criar, ftutdar, assistir, manter e admiftaiTK serviços de radiodifusão comaiiiiário, objetivando a

divulgação e-a informação precisa dos valor*» «uHuraís, do conhecimento histórico e

Planejar e ministrar cursos, oficia», palestras o eventos voltados para os mais carentes tendo

como público aJvo os idosos, crisSçss e adolescente» em situação de risco, grupas de mies.

Póbttco ou Privado, tendo que pai» isto firmar convênios e parcerias com Órgloe, Instituições e

Entidades afins.

Criar mamer, admíttistrar e miaíaiw programas, projetos, «çOes e seniços. inclusive podendo

todas m% írcas do

juntos a

r, oootámmâof, criar e institair grupos ou equipes áe:

contteoimeato (humimo, tecnotógioo ou científica) para «EX**ut*r

as

e nfto aaropecuárias. BgroexinHivisiB, florestais, aittNmais, de squiculmn. % outras atividades

correlatas ao meio raral {tmmovefldo processo de geata, prodaçlo. benefkiamenfo e

«rniarcúOizaKtajaT«vés<i«i(erv^<>sedetf

co«tian«dE.

ítSCOfTl foCO

Adotar em suas acSes swtodologiaa particfpauvaf cem iam na

interdiiiciplittarídadií visando a construção da cidadama «tmyô$ 4*

mfaallio e a renda.

Executar isoladaRtffi

de instrumestcs de cosvemos, em outros meios iegnis, projisos ou programas de auisteac» ou de

XXXUi

XXtX.

Executar atividades; âçôes ou ««rviços }am a pro^tmas govenwmeniais com

animonciais de ordem social, conforme pnsvê # art 203, íneíso III da Constituição Pedem),

podendo promover "estagio" de BÍacawtos, «rettvar programa* de -^reaáiz", oportuaizar o

pnmciro emprego e integrar «o mercado de fôd^Bw os jovens e sdotewentes eicclaidas deste

MgliÍDKftlO.

Criar, faadmr. manter c amitir pretos que awiidarR pessoas cora deficiência visaado i inclasào

dos seus

sociais do

Implantar campanhas de inclusão de pessoas com deficTÈncia no

direito» de actufeilidade, locomoção e oponunidadw de inKrçio nos

tffvtrao Federei. Estadual e Munkip-I.

Crití, manter e assistir iioladamwiic ou em parceria com o |>odttr pública Federal, esttttgusl e
mtmkipd, projetos voltados pai» õ atendimento, acompariBamerrtQ, assístêneia e tratamento de
pessoas com dependências ípÉmieas e uaiafios de droga» lícitas e i

famitiam e dependentes.

Píttni 3 de iS



000207

jrlJPA
XXXI. Atuar como agente de integração mi prugraiHfts de Está^m cooíormcdetermina « Lei N* 11 .78»

de 25 de soterabn» de 200B t demais normas inerentes ao programa.

Ensejar oportunidades de estágio» para estudantes junto A tmpmos, mstituica.fi em gerai,

inclusive orgias publico», tendo «m vim e mâxfano aproveitamento á* capacidade de absorção

de estaflUriot, tango, par parte da estudante, eumo da empre». instituição ou ôrgfc» ***«««*.
XXXIH. Premar orimfaoSo JuWo «a empreses <mi rnitea público» sobre Of»MiÍKaçao. administração e

acompanhamento cie estágios de estudante* <1« educação superior, de «nsino médio, de educação

profi»*oa*l de oiVel médio. 6m «d«eafâo profisitonal de nível médio ou superior ou escolas de

educação easeeial,

XXXIV, Preparar • «mcamiittwr. pa» «siagio, situdantes de cuwob de educação superior, de ensino médio,
de edocsçto profísskmal de niv«t médio ou superior ou ««colas de educação tmpmml, assün

como acompanhar o seu dassavolvimamo.

XXXV. Para «mniutar as atividade*, aço» ou serviço» prestado» pela Universitlada P«alfv« do Assará,

esta poderá: c«ow«tiir, adqnirír, alu«ar ou produzir material didático pedagógico. ítit ««Mar,

aluneitteeao, «spAça «bico, equipamento* e reounos áudio visuais, veículos c outro* Wt»triim«i«o»

necessártos ao btita desempenho das atividades, ações ou serviços prestados aos comrfitsntes ou

conv«n«nte».

XXKVI. Criar a manter ma parceria com o poder publico ou «etor privado projiHo* que f«von»ç«m *

«cguraaça do «idadlto «trave* d« fniciativas de informar c d« formar um* consciência oreveniiva

de busca de «otuçOe» de probUunas que provocam no cidadão e m sociedade eMado de

vuLtrarabilidade. *
«ÇXVH. Inuituir tsoladatn«nEi> ou em parceria com inMituições de Ensino tanto do poder pábíico quanto

do setor prtvado projetos voltado* para o "Civiuno e a cidadania" tendo os valores, a ética e a

sustentablifdade éomo objeto da formaçio eidada.

XXVÍtl. £xeeuw sorviçot d« eonsuhoría e assesaoria em marketing, publteidade c propagamJ», projetos

cuNunfs, educttCMHat», luriMicos. administrativos e empretariaw, esportes » tazer, «»«bfastai« <s

de auftc«rtabitiflff4« em todos os seui aspecton.

XXXIX. Prestar serviço* de empreMmtn, aluguel, inuntaçoes e montagem de Cijuiparocntos, Mpareüios c

estandes para Bva«toa como; «ursos, feira*, amostras, expoaieOes » outros íactuíitdo Buffel,

recepção e aMfitestaçto destinadas mm parUc^MOK» dos evtnios reall«»do* peta UPA. ou

oontrMado por ottmmi ^ar»»saò\>, «moonfermldad* com u An. \'dmmMtamae;

XX. Criaç«o • amme^ma de máquinas * equipamento» dw forma «rt««an«J para construção e

üsbrí«apft> de prgiâMte* reulilúEáv«ts pela sociedade utiluando mataria»» r-Beietavei*,
XL1. Produxir e aprimor*r dados, tnlbtinaçâes e «itálises da problemática Uíbaita t haJbrawítm»! loca} e

regional, de modo * orientar a atMçaodo conjunto de atores público», privados e demeJa agentes

BOCiaia afetos ao Betar aabttaciomü no equacionamento do déficit habitacional.

XU1. Promoção de habitação de interesse social.

XL1H. Promover nutirOes habitacioaRic envolvendo famílias de baixa renda, í>roporcion«(Klo-B»es uma

moradia digna e despertando nestes o valor de perteitcimenio.

Xl.IV. Incentivo a OestBo Democrática e o controle social por meio de processo de panicipavio no

planejamento e n» gestão do setor habitacional, especialmente no que tange a habitação de

taterease social.

XLV. EiuMuiar, coordenar e ofertar serviços oa área de Tecnologia da tafentâacfto. inclutado eriaese,

Implantação • Manutenção de Software, bwtn como capacitar 09 ii*u4rios»«m «ia boa utílizaçio.

XI-VI, Criar, ofertar, «ntívutar e manter projetos que utilizem Tecnologias inovadoraii nss áreas d*

Informática, de Energia» Renov*vettyBjj^ ,^
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HlfflWil|| MttlW* ao AWWIt

XXXI.

XXXIII,

XXXV.

XXXVI.

(XXVII.

XXVIJEL

"Xt.

XU.

xm

XUU.

xtiv.

XLV.

XtVI,

Ensejar oportunidades de estagiei para estudante» junto a empretas.

de estagiário*. |

Pmi» orientaplD juato aa eraprvaas ou entei publicai sobro arganizaçi», administração e

«compantutnatto 4à ettágw* de istudantet de educação superior, de ensino mídia, de educação

proftatonal d* nív«( médio, de edscaçao profiutonal de nível taídio ou superior ou escalas ée

educação capccial.

Preparar « encaminhar, para estágio, ectudentei de cursos de «dwsaçlo superior, áe «iuÍbo raéáto,

da «dnM(Ba pnfisstotttl da ntveJ m4dlo ou mpertor ou ««coias de eduesçSo «speciii,

Para eu—mar as «Umidade*, asom oh serviço» «restados pala Paivemdado Pataítot do

esta poderá', contratar, adquirir, alugar ou produzir material aidético pedagógico, kit

alimentaeta, **paço «»ico, equipamentos e recursos áudio visuais, veículos e oultos HUfrumeMm

oecttasarloa ao bom desempenho das atividades, acoes ou «miçós presado» aos eontratames «a

«oaven«M«s.

Criar e manter era parceria oure o poder público uu setor privado projetos tjue &vor*cam a

segurança do cidadão através de iniciativas d» informar e de formar ama con»ci$lt«ia preventiva

de busca de eotttçoe* de problcntai que provocam no cíâadtâ e na soefedide estado de

vnwcrabíltdade. **

Instituir isoladamente ou ern parceria com Instituições de tzntím amo do poder publico quanto

do setor privado projetos voltados para o "Civismo e a cidadania" tendo os vfttorcs, a ética e a

sitstarrfabntdade eorao objeto da formado ctdada.

Executar «arvicot de coniuMorta e essassoria em mariieting, pablicidade e pre

de suatentabUidade «n todos os seus aspectos.

Preatnr serviços de emprestuno, aluguel, instalações t montagem de equipamentos, aparelhos e

ettandcs para rvencoa como: oarans. feiras, amnstrts, expottçôi» e ousas incluindo BuíTei,

rwepçjk» e allmontav«o deninadu aos participam» dos cvitttíw raslizadoi peta UPA, au

contratado por oumttn fmeresaado, er» conformidade corn o An, 1* des« Esaoito;

Criação e montagem de maquinas e equipamentos de forma artasanal para construçlo e

Abricacap de produtos rcutiluaveis peta sociedade utitlcando muternii reckfávm*.

Produzir e aprimârar dados, inrbrmaoaaa e analises da pjwbtemitks urbana e nfthHack«al locai«

regional, de modo a orientar a auacao do conjunto de atores püblicoi, privados e ítemiUi agentes

sociais aretos ao setor haMiactoaa! no aquaciomunento do déficit (tabitacional.

PromoeOo d» habitação de íntefasM social.

Promover aiutiroas habitacionais envolvendo famílias da baixa renda. proporckHtaado-tttes uma

moradia digna e despertando nestes o valor de peneneintento.

Incentivo a Oeulo Democrática e o cunmab social por timio <h processo de participaça** ao

plamijamciuo e na gssuto do setor hMbitacinnal, wpccialmwBtC :0o que tang« :*
■snansae social.

Executar, coordenar e ofertar serviço* na ares de Tecnologia dt informação, „„_

únplaniaelo « Manutenção de Sofrwire. bem como capacitar o« usuários para soa feo« i

Criar, ofertar, executar e manter projetos que utilizem Tecnologia» Inovadoras nas arcas

Informática, de Energias Rcnovávei """
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XLVH. Executar pesquisas, identificar demanda, cadastrar • a»nii*r cadastro dot interessado* a adquirir

imóveis par» moradia através doi programai habitacionais do governo íederaí, estadual ou

municipal.

XÉ.VHI. Implantação, acompanhamento c execução de oopbs fedividuais e/ou efetivas de
eropreendtawntos habitacionais no formato de residencial, condomínio e outros.

XUX. Adquirir com recuisoi próprios ou através de doação, terrenos $«' Arcas de terras para

implantação * construção de empreendimento* feaMfftéíewtali de ittleresse social ou para

rmaocíamanto junto às instituições financiadoras da habttaçfco, no ifitu.to de atender a papBlaçSc
•em moradia.

L. Executar Programas Tecnraos Sociais dos empreendiaiealoi babfteeioflais de ítweresse social do

gpvemo Fedenü, Estadual oa MunícipaJ. realizando ©* evento. progrKmÉíicos ofcr«<indo os

pHrôasioMiB neoesaéríoa para a realbacao doa cursos, oficinas. pafe*tta§, arividadea c açOes que
•o fizerem Decessários.

U. Realizar avaliação do (rau de satisfiapao dos moradores dos empreendimentos hafate^mús dos
baim», da* cidades e dos programas de interesse social ao intuito As identificar a» camas que
Impedem um convívio harmônica entre os moradoras.

Uí. R^î çqppdo*b^^
projeto em que estes estejam envorvidoa incluindo a execuçlo de obras e outras ações ou
atividades de interesse individual e/ou coletivo.

UIL Fortalecer a comunidade através da mobilização c organização «omimUána rapassaada
mfomaçoe» de tntvreue coletivo possibfitúuidú o «würcltio do c<xitmtc sdcial eor parle dos
tmeretsaiioa.

UV. Proporcionar aos moradores dos «nprccndimeflioc habiucionaii o ee«s$&aos bem cu!iur.ig, aos
direitos sociais, direito ao meio ambiente ccoíogícemeaie equilibrado wmvés de VM proceiso
edUÈattvo e de formnçao para apropriação dos saberet« émm t da elevação cultural * política
retultame do trabalho coletivo e auto-organtzaçt»,

LV Elaborar, planejar c executar ações e atividades que gerem emprego e renda uraves ii*
Unpiamaclo de pequenos negócios, tendo a qualificação do mfto de obra ex istetite na comunidade
como prioridade na implantação dos empreendímeatas.

LV1. Executar, coordenar, implantar e gerenciar atividade» n pesquisas nas areat de energias
renováveis;

tVH. Operar oom créditos, eiicrocredttos c microcréditos produtivos tanto par* pessoa física quanto
para pessoa jurídica. ^^

LVm. Executar serviços de cadastraincrtto e re«adastramenlo imub.hànos, tanto wbano, cotóo rural

CAPÍTULO tt

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO

P

lüííV? T*"to * Dlrotori" ^"^ o F^calaqmserefeeo.rt.^ac^acitado
■ano fonoadoe pek» Aiuciados em goxo de wus direito. ♦ serio «kiíos Bm Assen^«ía Oeral
cumprindo mandatc* de 04 (quatro) anos. ^ '

Dl Edsoo Saraiva Ttwiw

AOVEMAOO

OAB-CtiMa»



de Pendente; tmo&o «ta que •«■» íaud««»eiti6 ocupada peto

em

Ari, V, 09 mandatos tanto da Diretoria quanto tio Conselho fiscal serio de 04 {quatro} «nos.

TÍTULOS
»A COMPOSIÇÃO SA DIRETORIA, DO CONSELHO FISCAL C SUAS COMPETÊNCIAS

AfL**. A DWETOttM•# o âfglo da UPA que lhe é delegado o j>cKí«f advindo 4» Assembléia Gera!
do vucuur os «tos d»admí&i*iraçâD tm fudm os seus aap«eK».

An.10. A UPA, mi um* Diretoria ekiti nu Ast*abto» Ctni fiam na pam ««•bckc.do

«iijt» fifXii compttats dr 03 <u*») membros; scuàa Of (>«,) Presidam:. 01 í

Vtce-PrwidaaiB * 01 (um) Diretor Administrativo « Finu^tte.

Art.l S. Sena àniot« «>ticNi«v««onipct«acú da Díreiwia:

*) E»»bo™o*RBaimeintl
b) ModarBsMieaABÍnts;

c) Indicar «Ktp^Qfiu da* sub-<cdesdk UPA; ,
d) Contratar fvm& aapMtalwado pani prestação de mm&m técnico • especttiixwio, de

aondo c«n â ^çamento aiuial. aprovado pela aasearblcíAGM^ da UPA;

P^?' * <Wtíd«d« de acwlo com o presente estatuto e acteinittnr o patrimônio mmmÍ,

f) Cuihixíi e:fii2Br cumprir n pmenle eattfuui e as demais sieeàsaes da Assembíeia Qermí,
g) Promover # tn«eiitiv«r • criaçte de comistAei téc^oat n^wcioaad«t eam as Saa&iMle»

mencfonadK» ms toa "a-, bem como dewnvalvar «»i«^ dafeatm, leroináiiog *8m t
•ttv idade» cuHtiAÍs;

h) Ktpraacul«f i dc&eder os interessas d« seus asMciados;
i) Elabonu-oorçanimiloamiai:

j) Apresentar i Anetnbkú Geral, na reunião anual, o relatório de *twt «s«io « pmstm
owWHrelareatolioexaKictoaatrí

. A» 4*ci*fies da ditcwría tfevwio »sr «suadas por maioria dos
tid d iri it dcom p«nicipaçíc garantida da maioria tirastes dos

umo de empate o voto «te Minerva.

Pan^inife ttapil4«, A Dávtoría reún»-te pelo menos dnat vmts por ano, »rai a pnaença da
maioria 4os seos nwabn», QuaJquer ura dos mwtibnn poderá solicitar
«Jdí*0rdinana,íf«rxan<ioclax»em rcquerwwnto a filidd é

Art.12. O Conselho Ffecal «ri formado d* 06 (M1S) membros e >era compo^o de 03

atriouleSM:

S
b) Op'Mred«r1^«r««i*w|«ianç«erelMÓri™fl«^G«^

à AtHxnbJeLn Gw»l Onlkwkrio ou Exinwtdhiaria; ««™«™B

000210
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d) AexMttpanhir o trabalho d< evanwai» auditoras «xiwnw independentes;

c) Convocar«xttaordiBariainwtfa a Assembléia Geral

Pferigimfe prtweiiv. O Conselho Fbcei rctuiir-ae-i anualmente etc 66 (sessenta) àim «pós o

«nccrranwatt» éa ExMclcio Fiscal, em sua maioria absoluta, em caiitcr ordinário ou

«xtraonjinarto, seatpm que convocado |»!o Presidente da LTA, peíft maioria «im^h» dos

wuociadOBOU p«í*Eaaiori« do* membro» do próprio Conselho Fbctl.
ParigraAi »«viatlo. A cada 04 (quatro) «no» havori eleiclo pam renovar ou manter o

mandato do Coe««iha « dos «rui membros

TlTULOIlI

a) Administrar«««perinteoéiro* tn^

t>>

«)
d) Nomear oa twacioTiários iieoesséfioi aos serviços da;

e) Acompanhar « execução «to plano de trabalho aprovado em dectHrfeiKUi desws B^Rmw c

O Convocar e f»«sidk ai Asseunbtcias Ordinánas e extraonünáriss e as r«aaíô«3 da

Diretorú;

«) Airinar contrato» t conv*«H>« com re podere* póbiict» o» instil^içôe» particalai»*,

reaiiaar op«»#«« de cri4ito «" rapartiçãai ftumc«ií«s e de crédito de tobilís Federal,
Ette&Ml. MoaMpal ■ Baeticalãr, meluaivc tnftanDaeioÀKlnienM;

h> Asaniar coiii o DitttOt AdiltiaiMialivo c Fioanc«iit> ou isoladamente, as notas c

fj Asaroar m»ta» de coiDfif» t venda, de htpoWs**, de compromisso, kwra como

quaiwiBM oatros dootiKKlttttM, tempr» mediante pnfela »pn9Ci*fHe da Diretoria e a

autOTÍzaçio da flPA imialí««Hi Assembléia Oeai, *#* Mu registra em Ata;

jj Autnar^ cota a Diretor AÍniio»tratívo e Finaoe«iro, toda» as contas * gaMos, asímando

oa reeibo» «.déaiaw écwwRliMèo* da twountfia, do awofdo com o irnsivido peta í>ii-«tí>rU e

o orçamentei aprovado pebi Ãs*eoil>l«ia Geral;

k) Dirigir emsiiti^ a o«deiB na» dJccufsOesí

1J Velar paio ttow daaaatpanho da Entidade, o*»4«rv«r e fazef cumprir o E*t«tuío, o

R«Ste«ntt) ttttemo e as nwolu«Oe* daa As»«mblcÍes<3«rft(K

m) Represattar cosia dona^rio t Entidade em quaisquer esoininu, cüiírwos c doações ou

ainda dociwicwos reíatitos a ben« movei* « imàmt* qu« fonun duadot, «endEktoa ou

n) ReprcMfttar as «filiadas trt«itida» peta Entidade perante os poderei póWíco* Federal,

Estadual e Mtitúcfpai oti qualquer repartícle o« «itarqoia a eles tubordiftados,

soltcitando, requermdo ou tw«bendo subvenções ou «uxílio de qualquer e^peete oriunda

o) Firmar «ontrwos com na*í«íww pessoa no que diJt respeito a assuntos ligados as

finalidade» ómMmtàámá*,mmtãrw dnpu«itivo«atatuÉteki;
p) Constm^r procurador "AS Judicia", "Et. Extra" o« **Ad. Negotia" especificando os

podem ccmlfefiâCM e o* prazos do mandato;

q) Krwtvirmcaioaam!t«oiriestca8taiutoenoReBim«i^liuenK}:

r) Prestar ctmtfts das atividadí» fínanceiraii e sociais é& Bntidade com relatório* e balanços



000212

K«*ti2*r opera$s«tt d* créáitm, m$i*máa íteAaámmfaW ou «mjufttamente mm o Diretor
e Financeiro, »roc«t»oj «*t abertura de eotítw corrwi^^ cheques - -

como raoniiurar o usu

i^DOavãea, dós bem mdvefs e hnòwli 4a IFPA. poektwlo

«) Efetuar « «omumkaeOes « c«rc*f>«x«T»cuw da UPA com 0« »eus organè^don» e com

. guará* todos o» íivrtw « doçutnemot relativo» m Diretor Adminí«tíalivo c

TÍTULO

rirot da Eaíidàdn e será eómposto conforme o an. 16*. e seu respectivo Parágrafo

Art.16. O Goa»«ítej ftscíii ê um órglo eoinposto por 36 (ceia) nuvateos eleitos p«!« A*acrabkia

10
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Art.IT, Será de competência do Conselho FiscaU» snáitse dos documentos contábeis e o \

reiwrida» eonl** jws*o ■ Diretorí» « a AssantteMa gm*i àm IIPA, bem «mo opins* «obre a

ç ou «ítenaçio d« bms,

O Con*elào fiscal tem t ofe%ttoriocíwte de publicar, am«linectte. o demonstrativo de

| J". O ConseÜio Fiscal reunir-»»-* ordin«?iextseate a e*a» 92 (duas) m*m por mk*, seado 1

capítulo m
TtTUtOI

ParAgra* *Mto. A AASMsPMta QmA Ontináris reirair-se-â ao mínimo 03 (trts) ve«es por

«no na Sede da tjÉA, an ara1

Art.1*. As AtteioMeías Estraordináiiis serão (ânus quamts foreia necessâit»»; e estas se mttlizarlo

por cotrvocaçloda türetorúialadoConeelho Fiscal em easode poste de novos metalirosda

Diretoria ou do Conselho Fi»e#Í e pouc de ijovo» astueisdm Efetivas, ou para cà«a^?io de

PwrAgrafe imieo. As AtseiiiWeiis Extraordinárias se*f» convocadas por escrito, com, pelo

menos 08 foilo) diasde anttcediiicia, e com a me

Art. 2t. A Assetnoieia ixtnofdiaáría reunir-se-a para coosíder» os setuíntea «snuntoi:

a) Eleito, posse, exoncraçAo e demissão do Presidente ou demais meinbfos da Diretoria e

do Conse&o FíscaJ da UPA;

b>

c) Reforma desle Eitatuto e aprcn^çlo e

d) Discutir, aprovar, modificar ou rejeitar n Balanço Anual;

e) Mudança da sede AdtninistraUva da UPA;

f) Gxchs4o ou adeÚMio de Associados:
%) Outros temas de relevância que se fizer necessário.

Art. 21.

metade mais xm dos Associados da UPA presentes a Aa«9»Weía em primeira colocação e

da maioria nmptei dos votos naa convocafAes seguimei, satvo nos c*so» em que o Bftatuto

Art. U. As AsMraoieis» Ordmárias • Bxtraordináriiu podem ser realizadas através de sltmnits de

vidro«»ieré«ei*», detdc qa« o disposto nesie Esiatuío e no Regb»ento Interno seja

observado; o ii*tenw de videoconferência seja on-ttee ítempo real), e o Livro de Am da

AsâembWa G«*l <i«ja ftssnado per todos os partícipaittes ao prazo máximo de 21 (vinte e
oito) diw apo» s leiãü» da mesma em Assembléia CeraJ.

Art. 23. Por aprovaçiâ d» Diretoria haverá anualmente um* Assembléia Gen\ Ordinária para
pn»ta«ao de costa» da Entidade e para incorporação de novos membro» conforene prevê o

Estotuto. podendo ser por decisão da Dircinn.. prontov id» Assembleiii R<traonJiiiariii para
este fim.

FásJln*>d*Ui

II
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Si
e "d" é exigido o voto

ite convocada pata esse

podendo ete deliberai.' cm primou» convocação, sem a maioria absoluta dos

Art 35. A convocsçio das Asíonblctss Gentis &M«-á na foraa dD.Bnnuio. g««ia(ià> * l# («rai

Partgrafa áako A» «tomate regrw p«Umem»reí que re^Um as âi«:mbleiai GcrâU

TiTLLO»

moi d« míiwiMo. por íodlrtç*o individiwJ ou ptr fâmp* compele de candideio-,

0A CONVOCAÇÃO

tíwnino dos teus roarafatos Hm primeiros 15 íqumzc)

DA PERDA DO MANDATO

A pcfdi do mandato mé, dectarad* pefa Dtrettíia Excc^iv» «

Aütcmbleia Geral, convocada somente ptm este fiai, aos

P^Im 10 Ô* 15

12
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ArtJ».

e <£eaisis associado* qoe quefifm ser exefaltóo* de fcaçOes ou do quadro de associados se

tona coiaíssao eleito»»! (te 03

no

da Diretoria e áo Conselho Fiscal, c

eoavoar a Assembleis Oeral que

Art3& Os membros da Diretoria

tttçeberfto aenhwn tipo de

nesuu

«mi como todos os associados nôo

«spccie ou natureza pelas ftmçdes

CA^TIÍLOV

Art31. Os associados a

sociaUdtUPA

AttJ2. A UPA eoat»«tmi um afimeio iíimiíado de tócio* áitm^úám em «toas cüegorias:

*)
b)

a) Votar e wnr votado pftr» qualquer cai^e áa Dircione Executiva e Conselho Fiscal na

:«Mnto;

13
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y

ArUJ. O Aaoeiado que» de algum» íorm», iotnngir a* dispoitçdes étste fcstatuio ou normas 0

regulamentos da IflfA fio «grito as seguia

■)

b>

e)

I. O* qM wtejwn mi arao • trfa mtMrt o» mais f»

upcntlmu; e que Me 00 fnirtre o mu [agímento;

II.
sem morivoi jasw» pmn nio compciocimenlo ou que ibcíbio com ja«tfic«iv». nio

mfomsnat *diretor»;

d)

do Regutanèãia interno da UPA quando a «tíitzaçio das iosialuçito c veículo» áa UFA.

ArU4. As aaoçCei previstas ao m. 33a» * fwpectivu Irtras. «rio

a) A «pwwmuçto de iccarKM («o tor* efiMio hu^cusívo «t#O * AssembW» G«»l decida

mamar ai MRçSef patiçudas jíel» Dèmori*.

É«lco- A Att«mbtetft G«mt. se assim ddíbcnu,

itwtaUçOa da UPA,

TaTULOU
DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS

AvtJS. A admissão dos novos «sitócsados dar-sv-á mdeptntten^meate de ebsae social,

nacionalidade, «xfl. raça, «ar • crença íefigio»» e. para *•« ingrciso, o interessado deveri

preencher ficha d» inscrição e tu|p«tê-l* i aprovação da Dtr«E»ia Executiva que observará

OSi

a) Apresentara*

pata ou f

b) Concordar co«i o preaeole ErtaDUo e expressar, era nw «aíiçao na £n£iil«de e for* dela.

C) T

d) PmrtkiiparpelDmMio.a.UJ(irt»)r«iniíS<iadiiKtHJd»do.

TÍTLLO111
DA DEMISSÃO E DA EXCXUSÃO DE ASSOCIAJXJS

A Societária da &uMadc ceu pedtâo de demiuto.

14
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Art37. A eitchMêo do asioeiado colaborador dsf-*e-á nas Mguintes liuerfôcj; Crave violação do

aj DJ&msr»!

b) M&de*
<s) Desvios dos bota costume*, çoadata dtivkktis, «o» itieitos ou injoiais, conforme

TÍTULO!

DA COMPETtNCU PRIVATIVA DA ASSCMBLEIA GERAL

Art3S. A AtMffibleta

Fueeiomri «m

deddki por nutorit dos voto*

ím ooavocaçlo com a taaiorta b

4 reiaiiSo convocada,

de seus associados e, etn

c)

d)

CAPÍTULO VIII

TlTULOI

ArtJ9. Os Impa e racunos4« UFA serio ssadot «tclusiwnenw a* re«Jiiaç*o de s«b* objetivos.

d} Dos sorviee* pwtidoi dê «jxtio a tntm Baíidwies e e Órgãos do setor pàblioo.

|2*. , ptrtteipsçfies ou f»it;cla do i«u

TÍTULO II

A*t4«. O preseme «mu poderá m refonnBdo no lodo ou «n |>«to, « qoaUjuci «sipo, per

^•■■ry _J-^. *tm\, iii

Pá(*i« Udill

15
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r*!M!V*M»MStt(Í

Art.41, Aj ::©ÉA poderé ser áiwrtvidíJ * q^ejquef tempo por deliberação «ia MMmbtei* Geral

sociais, nto podendo ela tfeitfeetw teta voto concorde de dois terços dos presentes

ofc

Ptttignfit iates. Conforta» estabelecido no item II, em caso de dissolução da UPA,

lkpÉfc&> o paiBivo, ot bem pefianetceftWi tetlo desíãiaá*» a otora entidade asdsknciat
coagÉao» com p*t$atmíiá»áe jwiák* eempiovada, com sede e atividade devidamente

TtTlíLOIV

Art.42. O exercício fiscal terminará era 31 de dezembro de «ada ano,

B, dec

AttAt A. A UPA mmotmà «crtetraç&P de «uaa receitas e ámspmm em üvros e/cm computadores.

«pwwt #:aBS«gBrar sua exatúlio, « paim a preataçaa j^e «omas oèswvará

[| - A pablteidade, por fjtttíqwtr m«íp efkaz, no encerrameato âo exercício fiscal, do rebtório de

atividades e das deoiOBSiíaç«e» ílnaB««iras da entidade, cotocandoo» i disposição para o «xame

de qualquer «tdadftxj;

IV - A pre«aç»o de coma* *e todo» t» recuraoi e beia ou *«k»es «gue wüim, arrecade, guarde,

CAPÍTULO IX
TÍTULO I

Aft44. A UPA poderá vira conBitBir s«us próprios advogados au departamenio jurídico-

Art45. £m caso d« dissolução da UPA, após as liquidações de Slifl-s obngações eora seus Awotifldos
e terceiros, seu purioiônkt seri dealínado a oum entuiade privada congênere dentro do

Município era que atua, ou pam outra entídAde privada congênere qne esteja registrada no

An.4«. A UPA dev«f* w»W Reaimerao Interno aprovado em A*wn.hlcia Qeraá ExtnofdUtariâ c de
acordo com o presente Estatuto.

AxtJf?. A reforma do presente Estatuto entrará em vigwr a partir d»wa data e poaeriofrtMsnte será

16
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*■*■<•• ° pfWMrai* Ettttluto foi tido • *f>rov«da an iiu ütwgra em Auetnbfeia Oarxl

«mO2 de outubro de 2OO). catando prOMme* todo* o« »*^í*do» tte»t*
dfeé

E#le teve ami primeiro («sistro nu Cartório d* (* Oficio de &m*mé
» b

C«. «sn 01 d»

18

l P»—Mto teve ami primeiro («sistro nu Cartório d* ( Oficio
Outubro <U MO». »ob o ntamo 0O7/O2 m fotlws 50 a 59 do ÍHro A
de Marvo d» 2007. no C«rtório do I* Oflci» d* Amw* - <?*, «.b o nú,I1Dr<, (MS/O7 ftrfh
O3AT37 do livro A-G«; Em 03 de MÚu de 2013. no Cattúrte (te 2" Oficio «te Juazeiro 4o Norte
C*. »ob o nâmoi» 0O2O36, feltu* CM» do IK-ru A0O14; mm 2» *te Oeaemb™ de ^Jlft, nt.
Cw-tòno do 2" Ofico do J«awtm d» Norte - O, «ob a otow» 002036, folhas 234 dn «vro A-

• •««"*«»lrrfbr«í»í»Ç«o. coMfbmM: mm termo* d>*po,ioa ç™ A^.nl.lct. «rr* ..» dala de
Mumjpmo «oi (.«rtóno d* Titulo» a Documento», tiena«|to> nw» Uugni dMa • vigineí* do
4oeammtt> iwteríttr n«t«rado «o 3T Oficio d« R«iM Ttoto CM
F««to« iurfdiea do Jtuun»in> do Nonew CE - CMnorío

;io Lieito

CPF 28S.33S OO7-OO
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L|VRO A43 ATO 224^ F0LHA OS9

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL "

CARTÓRIO DO ,- (REG1STOO CIVlL

UIS GQHZAGA 04 SLW FR£lR£

Substituto

T I D Ã O

mil e dci3

Leite<
SutSo dfÍ? cisco Evilaido P^
Ferreira DaírC3r' Ant°nia Do«=^ Neres Marxfv"0 SaleS, UCira' Para juntos discurir»m Q . í 3' Maua Vanusa de
lucrativos com objetivos «« fundarem uma Entidade
unerentes às fundÍçô;rApôríSiS!íPU?ltado8 em E-t««?;

wmfMm

Débor-

- Leite, Ana Maria de So^^íí0' ffcaram os Senhores Antonin:

iilSSliilIi
Mana de Sousa Carvalho, Ana Maria

VÂUOO SOMENTE CC«4»
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LIVRO A-03 ATO 224 FOLHA 060

Ramos Palácio Leite, Maria Eldevanha de Souza, Débora Sutério de

Alencar, Valeria Matias de Alencar, Antônio Palácio Leite, Antonia

Doracir Neres, Maria Vanusa de Alcântara Ferreira. Era o que se

continha na presente ata aqui fielmente transcrita. Está conforme.;

Dou fé. Assaré,Ce, Io (primeiro) de Outubro de 2002 fdois mil e

dois). Eu, (as.) Fausto Cartaxo Rolim, Registrador Público deste;

Cartório o subscrevi. j

i

CERTIFICO ainda que não consta notas, retificações ou averbações noj

referido termo. O referido é verdade. Dou fé.

ASS

í -l"1 1 £
ò cam o art. í*

; o ' r! i U8 ue 26-SA 44 Ocu r*j

TRIBUNAL

nua ur. oemt) flf^a. 22A, Centro FõnKlBg353Bn^giyffc 35351 flT
VÂLTOO SOMENTC COM SBX) DEAUTEMTÍCIOAOe
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o Livro

A-25 de Registro de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 2o Ofício, sob n.° 3323, encontrei o registro datado de 02

de janeiro de 2020 correspondendo ao seguinte titulo; ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA CNPJ SOB N.° 05.342.580/0001-19, datada de 21 de novembro de
2019. Segue anexo. O referido é verdadeiro. Dou fé.

IfcUPA

ATADA ASSEMBLÉIA C^UtiÀl* CXTRAORDINAHlA »A

"' ' ' -UPA

Ao» 21 dia* do mes de novembro do «m> da 20 !9, em atendimento àa edital eaavatíaiftrki dttíatki de
11 d» novembro do ano «m curso, reatixou-ss vm ira aova »ede tocíaJ, i Hun Camlo da Paixão

Cearense n.* I7J, E<jifkio Patío Cviri Caqxjwríe, (3° andar - Saiu Í5M, bairro Triângulo, JtUtxeiro
ato Non - CE, • Asaembleia Extraordinária d» Universidade Patativa da Astaré - UPA, &m **

seguinte* pwncai; Associados: Francisco PaUsio Leite - CPF 2S3J33O0T0G, Ana Maria d* Sousa

Cnrvstl» -CPF 121645*5373. ABiub Lamaav Carv^io Palácio - CPKO2SOI52»}6, Maria Lúcia de
Soww • CPF 22247190320. R.mian* Marfai d«MNM> O»««B»« - CPF 39f R6:?.3!I5, M«!« Ar!»lnc
Otivelr* Lobo - CPF O35OII60363. UicmBdò Lfapu do Nascimento - CPP 02451472332, Ana

CriMhu Somui Cuthgio - CPF 0679733t33«, M*tím W«tlc> l*ii« Tavares - CPF 00$75íSf376,
Snuio OttaVKVo Silva do Nascimento - CPF 6S9i22tI420. F^fiwlva Rodrígwa da S«v» * CPF

WT7«75»S3. Sob a «oordaMçác da Dtavtom comporta por Frawãco P»iécto Leite - Dtetor
PmMlenw. Ath<u Lamarc Carvaího PaUcto - 0j«w V«»-Pre*«leme e M»fía Lw:« d» So«s« -

°*«W>r Adminiairarivo Financeiro « do* m«m*«»*: &> CmMvlho FUcal: TitUÍi»M» - Aw Mwj« de
SouMCarvattio. Marco* Waaley Usõo Tavares«t^cvnilda Lima do NatsJm«i*te>o*cu« Cat»elheiro»
Bupfsntn - Uamwna Marta de Soum Carvalho, Maria Artainc de niiveira Lóbt» e Aimir Citcduon
JuMié Carvalho. Apó» a venHcavCu do '(tuórein" «nfMMiTw» previu» p»r* Í8MMa«fc> d» premot»
Assembléia, e registra no livro de pmcnf* epsfonn* Eatanthi Social, ««uatlu a dif*ç4o do*
iraba[hú« o Dârmor Precidente. Francisco P»l««to Leife. o (fu»í «imprimcttltju o» oreseiiic» e

vwividetu ii mim, Mttrin Damiana de Suiwn Caivolha, para secretaria-Io. C«i««lu»fclo * mtttn dos

tnbftthoi, o Pmidenie, Francisco Palácio Leite âtdsrou initsinda a preientc AsMasbleí* Úrntí
Extraordinária, cofutderwMtD-ti habilitada e CSfWz pai» deífberaçâo da segainte Ordem *» Dia,

«oiwMmM Oficio « Convocação n" OS/2019, de 11 de novembro tfe 2O1«, mtim redtojdo "Mw

*»»«r mttUutçOo, vImom camvUar Vtata Smmkarta u participar xk, Asitm

<*a ttohimtdBÉh Paictrhx, ao Aisari - VPA. u «w/ten-^r

Wlfww *^ 4'JHra às 9hJ9mii* vm prtmeim coêthocoçõo
jwnw irar-r «to ngulnti OOem da rito I-. Abertura ptlo Duviar rrmi&

MtfiMwa da Euatvto SocUtl 0» VPA. ttuutécnto a IrgiiiuçOo da Mantropia,

Orgrufã*, da Socirfa* VMI (M/tOSC). .%m» Tribvawün e Cárffea C
ie/a 4o ahieta dn pmtrtut q/teto, amuwmi ãmUeaptuktmtMg com m

Abertu* o» trabafto», o Diretor Presidente, Franeiveu Paláck) Leiw ewlancea tp« ■ U?A
cumpriu a» fam«1id«ile< l»|aã « goai de direito ü imunidadci tributaria», p«v,«.5 ,,a Cww»,^.»,

'•^w*—18 *mâH o* prinoipaii oimdkitHNUitM para obtenção do Cetitlliiiulo d« Sstfâmi*
*• *->»ftnfc Social - CEBAS. "pnrvMot t» Ui

Lei *.2« d» 2614.. Mu« dbpSc an mm Capítulo IV. *

• OTa»nu»çeaa prMkxninantvnwnic «nquadradu a AiSiftttKí* Socfc

ir. apresentou M pmpoMaa de «turaçte» do Esiwmo Social viaente. nos ArtilOí »' J» (8

^ Lote. todw ac prapottu foram fHbmelldM A .proveio dw prescni^s a CIU A

J*™ fc*»"**dir»Éria. as qua» foram unanimemente aprovadas. Em docontueíao EWBWto
Unívanidado Pwabv* do A».-ri UPA. Ad
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*.UPA
MUkHMOO MUtf

Artlfo l'. A Universidade Puaüva do Assaré. tagibem deoamtrtada OPA, fundada em 02 de outubro

de 200 í. i ume pessoa jurídica, de direito privada di natureza fHantiopiea« de aaasttftcía soeial, de
caráter educacional, cultural, de saúde, dr defesa de direitos, de estttdo e pesquisa. desportivo c
outros, de fins nfto econômicos, com rfunçlo indeWrnÚRâda, rwontwcidi de milktade p&h&m,« que
se reger* pa)o presente EttMno Social, por outra» normativas organiiKiotuis e pelu feis que íbc tâo
aplicáveis. Artigo 3". A Universidade Patsclva do Asttrt lera por finalidade précípu» o
dwenvolviiiie»» de atividades de cunho social, educacional, cultural. as-,mcncÍBl e desportivo,
demra outros, pautado nt» principiai de legalidade, impessoalidade, moralidade, ptibikni.de.
«flcíencit e da ftica, atoando tu (nuca peU redução daa desiguatrfadce e na g«nti. de dK«ÍK«:| 1-.
A oícit» de serviços asHctenciats será destinada a todos qM mmlfvmmn ímmae, rndepenetente de

raça. cor. aftKto ou retigiao; {[ 2" O* serviço* msistenciais ófemdoí peta irat.liiiçlí, em

comphateatariedMft! aos do Estado, lào de natureza gratuita, enauaéwdo^e j Tipificado Nâ«ioiwt
dot Serviços Socioanbtancia» e também a» ratotuçtes do Conselho Nkhjh.I de Awiitéiu-.a Social
nlo imponando qui^uer ooua para os beoeticiad». ArOfo 4» Pan «mMcuçflo de mm (áfativos

*f oflwi1 *" w^iÇW *r «aandioteato anessofimcnto e d ^â d ii
f

«aandioteato. anessofimcnto e de pn^oçâo da cKi«i«nt*. a
iüva do Aaaaré poderl: firmar comratos. eonvink», p*r.-en« e inlcrcèntbios «mi

tf c butituiedes Nacionais e inlernackmati, Govcnumenie»
lait como: Miaittéricn. Embaixadas, Secnrariau de Emdoc * de Municípi

Preftrturas Munwipais, Câmara de Vereadores. Htnprasat <fc Economia Mm, Órgioi Púhíico* du
esísws Federai. Estadual e Municipal para prestação de serviços de interesse* das p«rtes. podendo
ptra tanto un*mià.\o*.i I" A UPA poderá firmar contratos, convênios, parceria*e outros aids com

jwwmw pna piataçao de serviços tecaira e/w etpecialkado» em comontei» cora *euS ótò«ivos;

Líii * JÍA pWter* '"""P0**0 " ****** físicas e jurtdwu, operteorutizar urviçofi do Poder
PubUco Federal, Snadual c Municipsl. tanto do U»«J«ivo qunnu. do Ex^tóvo, bem como das
Aiaarquiafcdai Empresas de Economia Mista, de Entidades e de Itutm^Oci afais; f 3'. Formar
grupos de irafcalho envolvendo profissional! de iodas as amas do conhcc.memc par» executar acSes,
«n-iços « ttr«r» jumo » Poder m\m FctícraJ, E»Wh«í, Murricipti, Ó^ e Ewidtdes

* r*> Governsmensais tanto do BtmII quanto do Extmor; | <■. MobHfaw
ild f

« r*> Governsmensais tanto do BtmII quanto do Extmor; |

Wftaftadofta nlo especializados e sem formaçfa técnica, tanto rurai quanto iBfe.no, pt
ptojeloa em diversas areai da produção visando a promoção humane oom a «totçlo da

«mês da ocupaçia rends « prafestonalizac*.. Aitll.A As«mbtU gxwirdittérai reunir-se^

tü^!f0S, ^"^ """""^ Ekiçto> po>Wl «««««to « ^^«0 do Presidente ou
d. Diretoria e do Conselho Fiscal da UPAi EMçio e pc,5e da Diretoria e do

Interno: Discutir, aprovar modifica «i rejeitaf o Balanço Asíal; Mudança da sede

*1 . »; J?*'1"*0 °U idMÍWl0 * A«cWí«i O«tro, te^ de «hrvtecia que se
. ArtJ». Os bens c recursos da UPA serio usados exclusivamente na realürcOo de

j s«do cowftuidos e mantidos. D« contribuições d» associa^ contr-buintes; Das
lflBT*lí<!Oft e VâIorcs ■*■««*»• « "« P«»ív.U rendu: Doi «lug^ts de imóveis t juros
s ou depótów Dos «*viç<» prestados de apoio a outr« E^d«4«S * * Ónfâos do setor

' * PrfV*dl C dBínaÍS "8"1"*» * "Piedade civil.

"wtfelc)oi>*is

<íe a«gurar
« «8UMU« nomu»: I - O, pri.H.-ipk.s fuottenenui
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i.w* de Contabilidade. II - A puWíeWaAfc por c|i*ttl«U*r meto «fie**, no «nMrnun.nio 4»

exercido n»cal, do relatório de «ttvldad*» o dft* domoMSratç&a* financeiras d» entidade, colocando-os
* diapoiltio para o «xum de qittlqu«r ctd«*l*<>: IV - A p™«aç*o de conta* de iodos o* recuw* «
b«n» ou valora* que utitUs. arreenda. «u*rd*. «emtMcie ou wdramiHrw. Ast-MW- Ette Estatuto t*ve nua
refll™B «piwvwda c«m iodo mu nxir em As*e*n*>l«Í* G«r«i ÉXtraordinéri» em 22 de Marvo de 20Q?
i« riu A.hril de 201Í, r9d»SM«mbmd*2lli«, 1O4» Jan^rw de 2OI», m »o« reftiwnulaçJk. conforme
*•>" linnM dUpoata. «m A*Mmlil«w Mt dM«> â* Mu nfiittt) «n Cartório d« Titulo* # EkKíumento».

ww<M»do naquAla nt«sma data a vigência do xkmtmmtto mxtvtiar ngwmtdo no 2- Oflcto da Registra»
m t itukMt • DoAiHtKintm Civil e .te Pmui ititMic* da J!**««!iro do N&m. CE ~ Cartório Machndo
ApAatoiiun, <K«h»m«o. detoai» e vouçjlo qt» oulmiium «om • «pro**çao de xodàa «• maiorias
apfwwntttdu. « mwnw rauniSo r«i erwct^NÉI «:p«m MXMlk, eu MmI* fimUni de Sam Carv«l|.o
lav«t a prwwm* ata que «pú« tida «era mMmtmÚimpm toóom.

l>alauío .

HHratar-PtwaLd«nn

CfP 2S3.33S.OO7-OO

Afttu» Umin Car*»lhu Patacki

niretor Vtc«-Previdente CPF

Dwnimi Maria de Soum ^M«ría Arlttnc Olive

CPFO3S.í9l 8,693 63

nt* do NMciimmto

GWO24 M 4.723-32

Rútmívm Rodrigues dá Silva

" 3O7.767.SW3-S3

Juazeiro do Norte/CE 06 de outubro 2022

- Oficial do Registro -_

Este documento encontrasse armazenado e assinado digitalmente pelo oficial de registros do 2" oficio de Juazeiro do Norte
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o Livro
A-24 de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 2o Ofício, sob n.° 2036, encontrei o registro datado de 27 de
agosto de 2019 correspondendo ao seguinte titulo: ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ CNPJ SOB N.° 05.342.580/0001-19 EM ATENDIMENTO AO
ATO CONVOCATÓRIO N.' 003/2019 DE 01 DE AGOSTO 2018, datada de 08 de agosto de 2019 Segue
anexo. O rcfcndo c verdadeiro. Dou fé.

CA UNIVERSIDADE PATATTVA DO ASSAHÉ

EM ATENDIMENTO AO ATO CONVOCAJÔRtO W 03/2019 EU 01 DE AQQSTO DE

Ao» 4ae> «todo mas d* agosto de <2O10) dois mil e duwovft to 10:00 hora» n» saia
****£***"■ d* UPA- •*""<*• ne Aia Monaanhor Esmaraldo, 36, no bataro Frandecanos

- CE. reuniram-sa os associados em gozo dos seus áinritaa para

***** °* aMunto» »•««•*>• • eaguir. 01 - Mudança de enderaço da sade
- AwaHaa das corta* do «wtefcto flnanosiro 2Q18. iniciando a muréão aob

^J^)*!»?^" *> Sr. Ptvatdana» Francawa P^ado Lana que faz a chacagam da
'jHaaatiga-.de númaro raelmatitai para dvUbarar. agradacau a todoa a panou a tailura do

*>H^^Vd* — ** * mudw»ça da andaiaw da aad« da UPA, situada na

^»!

^V- p * ç w « da UPA, situada na
t*m Monaartftor Eamaraldo, 36, no bairro Franctecanoa tm Juazeiro do Morte - CE
CEP «3020-020. para Rua Catuto da Paixão C«ar«n«a. 175. safa 1504, Edifício Pato
Cotporata, bairro Trianouto. Juaaalra do Norta - CE. CEP 63041-145 Enoenando a
yy*^» *» ""» «odMBço em que a UPA ae mtabutacaiá a partir do dia OS de

*'** •no • oam oomo •**• iwetWcattwa, o Sr. Pimidant» pediu qua cada
aa manHmtMM quanto a mudança. qu>. apâa •tgumai o«t^ofw invonkvate,

?S^**^WWtofKywwwfcrtd*^tf^p<wail>"Al3*tePwat^rnat^
^■Mietfe da UPA. o Sr. Presidem» passou a (Mura do aam (02) da paute que tratava da
artáftw dM oonUs do etcarcieio flnancetre do ano da 201». Apôs a leitura falte pafc> Sr,
P*ea**aj>ia. todoa oa assooledoe praaanta» Hwaram a oportunldada da anatear e

^yyy * '**—**■*■ <*»■ dooumaotoa a dM ptanüna* aprmantadas qua apõe
222?" *BMn*'. *h***s w *P"»w<*e por un«nh»hiada dos associados presentes,

oonokitaa a paute do ato oarwwcaloito, o Sf. Presidama, após a
*** —■*»""■ iwwentet. «testarou aprovada a mudanoa da andanjeo
UPA • *"* *» •*►*• •* «»»sto da 2Ot» para Rua Cahrto da Pabcao

160*' Bdm0tO Pá*> **——>■> o*™ Trtanouto. Juawiro do Norte
fi

o o orte

• •• ""«n» t«ni» »m que fies aprovado, também, m oontos
ano de 2018. Naotendo ma* nada a fartar, o Sr Preaidanto
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ORDEM: 86303 LIVRO: B-28

M UWVEHIMPE PATATTVA

DATADA DE 01 Df OUTUMGH

Dmrnvo

A CONVOCAÇÃO

Ao. <1O) d*z dias «ki m*i d. outubro d* 2032, «n atendimento » ato convocatório
datado de 03 d. outubro cia m% Tmutimm*» m sede .dministnttva d» upA -

Ua*Jemdede Patattva do A»»*, localizada i na Catulo d* PaDrio Cearanse. nt its,

s«talSO4, Cd. Pátio Carirl Cotporate, Bato» Trtínguk» em iuaxelro do Morta - CE
l«W»i«oOIW«ib o n* OS.341.SKV0001-19, ei *ssoci«Jot «m «ozo dos «us direitos
para defebenrem sobra * pauta d» convocado constando d. €i«tçlo • posse do novo

quadro dfrattao da Unhmhteda Patativa do Awwí^p», 0 quadríénio 2022/»a6. Com
a prasmtça dos açudados: franctu» Palacto L.tt. - CP*r ^SSaS-OW-OO, Athut

lamani Carvalho Palatía - CW: OM.OÜ2Sa-lg, Marta lucla da Sousa - CPF-

2Í2.475 »3-20, Ana Maria da Sousa Carvalho - C**: 121.&45 853-72, An« Cristina
Sou» Casslaoo a***,* - CP* 087.973.M9-3«, LucmWo u»m do Nasdmemo - CW=-

0M3M.723-a2, Damlana Marte d« Sousa (Urvalho - CW: ^IJ»2.23^I5, Maria
Artahw OUvalra Lobo - CPf: 035 018693-63 « Socorro José da Sousa - CPF-

500.260.113-87, o Sr. PraUdant» Francboo Pitado tett. abriu m trabathos verificando
a amstCncia de quorum suAdanta para detíbtrw sob» o assunto da ptuta

conwcatdria. F««do um. SMidaçso aos primes « .r»d«8ndo . p^w.nç» de

»do$. o 5r. Prcsldanta convocou a associada Ana Cristina sou» Casstano OUvsíra para
condurir os trd>alhos eleitorais começando palas Inscrtçoas da chapa ekttoraf e

*]»»«»" o ««uhado d. todo o processo. A associada Ana Crts««. convocada pwa
o ««mo declaro» aberto o processo eleitor*^M*Mcriç«« da* «»«»»» o^apôs o

pm» tsttbelecido fU apmwtoda pelos pra»a«»SWnacrHWde cor«er^ composta
dos sa»Mm.s membros: Francteo Paiado Utt. ? Dimor PreKdenta, Attio» tamare
Carvalho P,Ucto - „,«„ y^ p^w^^ , 1^^ uk!» d« Sousa - ÍHrtora

AdmMstrattva Rnancelra. Como conselheiros tHutores: Ana Marta de Sousa Carvalho,

Damiana Marta de Sousa Carvatio,
Após apresentação da chapa, passou-se a

dos votos dos presentes para a chapa

contrario, branco ou nulo.

10 de outubro de 2022 o novo

Assar*, composto pelos seguintes

■ Francisco Palado Leito,

"«haja. dragara Admlnistrathia Financeira
Tltutar«: A#ia Maria da Sousa

UieenlWb tâna do Nascimento; e
Carvattio,

as pautas previstas, o Sr. Presidente

oao havendo nenhum voto

nesta data de

OPA - Universidade Patatlva do

«» seus respectivos cargos; XHretae

Athus Umare CarvaBio

- Maria lucla de Sousa. Conselho F^cal-

Ana Cristfna Souza Cassiano Qtiv«in e

: Damlana Maria da Sousa

■ssim toda»

a presença de todos e encerrou a

P»gtn»ide2

sVgfulmenta pa

2S9. Para confarAncla
: 7BS77156

Bel. Paulo da TaraoQ

Bef. CíceraA O

Bel Joac 3 Machado

"• MOVIMENTO N«. 8/2014 CGJCE

/Iet.Dr/rfdp^/0flci0/sdm_doWn/oads/«630J/e

1-21S, Centro -Juazeiro do Norte-CE

\Ml ftttps://cartoríomachadoxom.br/
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CERTIDÃO

de 2013 correspondendo ao seguinte TííulESTAtÍ™
ASSARE, datada em 18 de abril de 20 lãtrmco ™
JURÍDICA deste eartório do 2° ofieio sobZ miWO erT\
correspondente ao seguinte Título:' ATA DA T I
UNIVERSIDADE PAtWa^SSARE
JUNHO DE 2013, datada en, U de iunhc£
Tftu.os e Doccoen,,* deste Cartório do

que revendo A« *
,' "f""™ ° registro datado de °3 d«

~ ™1VERS1DA»E PATATIVA DO
"° ^ N'U * registro de

° 'Tví da'ad° * 3° de »*°*° de
EXTRA°DINAR1A DA UPA -
AO EDITAL N" 04/2013 DE 03 DE

gstro datado de 24 de novembro de 2014

EXTRAORDINÁIUA DA UMVERSIDADE P
ATO CONVOCATÓRIO N« 08/2014 DE 4 DE
CERTIFICO, mais que no Livro S

^ encontrei o

'IííliÍ21 ATA DA «EUNUO
ATEND^ENTO AO

de 18 de a^to de 2014.

£7M
O, mi« que no Iivn,A.19, de LttodI?«^ÍÍ em '2 de a^Osto de 2015.

2722, encontrei o Registro datado de 28 de deTmbro de 20^ ' deSte CaÚÓÚ° d° 2° Oficio> ^b n."
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÀrTa DF ^iZZV"*™* a°-SegUÍnte Í^K A^A DA
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO datad^í 19 £ ,T uj ? VOTACAO DA RETORMA E
A-20, de Registro de Pessoa Juridica d^e^ó io de ^ Of" ° í 'o « CERTIFICO- -as que no Livro

de agosto de 2017 correspondente ao eglTtfi- Âl dI uli™iA"""^ ° RegÍ5tm datado d^
UPA - UNIVERSIDADE PATATIVA DO"asSÜÍ A,°A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
DATADA DE 12 DE JUNHO DE 2017 datad^de^H 5*5 ATEND'MENTO A CONVOCAÇÃO
21 .deRegistro de Pessoa Jurídica d^%$£?£%£^iS*™^"»^ "° "™^
01 de fevere.ro de 2018 correspondente ao seguinte título ATA ua ov?^™0*™ ° Registro datado de
UPA - UNIVERSIDADE PATATIVA DOfÁwfjTirt, liA REUNIAO EXTRAORDINÁRIA DA
DATADA DE 03 DE MNEIRO DE^8 ^ttda 1^0 d ATE^DIMENTO A CONVOCAÇÃO 001
A-22, de Registro de Pesso, Jurídica deTcartofo Íe T tS^f^3*™™* ™"^ "° «™
15 de outubro de 2018, corresDondente an J . . 3076-enco"trei o Registro datado de

2° Ofieio. sob „" 2036. eneon.rei
ATA DE

^
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Jurídica deste cartório do 2' Oficio, sob 3323 ^
correspondente ao seguinte MtuJo^ATA DA ASSEMBIÉ?À
UNIVERSIDADE PATATIvXÍÕASSARE^no hvro A-25, de Registro de PeSsoa ^f

"* RegÍStm de
f^ de °2 de Janeir» de 2<™
EXTRA°UDINAWA DA UPA-
^CERT1F'CO, mais que

- UPA^sjsKssSsde 20 de maio 2019. CERTIFICO, JSfq« ™ L^ fn^HDVA "» ASSARÉ-
cartono do 2' Oficio, sob o" 3683, encontre o regis ro datadldetft H h' T° "* PeSS°a Jurfdica
seguln,e «jji^A^ DA mvmXo EXTr1oRD,NÁRU nfi fZ??™ "e 2°21 c°^Pondente ao
ASSARE- UPA EM ATENDIMENTO A TONVOCAcTn íír ^n VERSIDADE PATATIVA DO
2021. CERTIFICO, mais que no Livro ^Tí^todfl2il n M °6 °E DEZEMB«O DE
Oficio, sob n° 84.766, encontrei o registro datado de 10 f? - - ? ' Docunleiltos d«te cartório do 2»
BALANÇO PATRIMONIAL DA uCersIdÍ IT^í!? ^

cartorária digitei com base nos

Juazeiro d^Norí^çE, 19 de agosto de 2022.

AO EDITAL DE

d°U fé" ^ S-ara Pere.ra

rAULU

'm Machado
Rastros

saía* pjsss- MACHAD

Assinado de forma digital

pof PAUL0 DE TARSO
GONDIM

MACHADO:06048528353
DN: c=BR, o=ICP-Bra!i|

ou-VideoConferencia,

°U= ] 87326B6000170,
ou-Secretaria da Receita

FWera'do Brasil-RFB,

MACHADO:06048528353
Dados: 2022.08 79
15:07:56-03W

Versào do Adobe Acrobat

Reader:2022.002.2019i
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URA
Universidade

Patativa tío Assaré
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2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1-CNPJ

2.2 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

2.3-ALVARÁ SANITÁRIO

2.4-INSC. MUNICIPAL

2.5-ISENÇÃO DO ISSQN

2.6- DECLARAÇÃO - DESOBRIGAÇÃO NA INSC. ESTADUAL

2.7 - DECLARAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA AO ICMS

2.8 - RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA

2.9 - DECLARAÇÃO - CNAE

2.10 -GMD FEDERAL

2.11-CND ESTADUAL

2.12 - CND MUNICIPAL PJ E IMÓVEL

2.13 -CRF COM FGTS

2.14-CND TRABALHISTA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.342.580/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

01/10/2002

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UPA (UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE)

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADÉ ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

■código e descrição das atividades econômicas secundarias

58.11-5-00 - Edição de livros

58.12-3-01 - Edição de jornais diários

58.13-1-00 - Edição de revistas
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

63 19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

69.11-7-02 - Atividades auxlliaras da justiça
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73 20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

84.11-6-00 -Administração pública em geral . .
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

85.11-2-00 - Educação infantil - creche

85.12-1-00 - Educação infantil - pró-escola

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CATULO DA PAIXÃO CEARENSE

CEP

63.041-162

BAIRRO/DISTRITO

TRIÂNGULO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADEPATATIVA@HOTMAIL.COM

NUMERO

175

COMPLEMENTO

SALA 1504 EDIF PÁTIO CORPORATE

MUNICÍPIO

JUAZEIRO DO NORTE

UF

CE

TELEFONE

(88) 3512-2450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 08:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

about:btank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.342.580/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTUR

01/10/2002

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-99 - Ensino de arte e cuttura não especificado anteriormente

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossociai
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossociai e à saúde a portadores de distúrbios psiquicos, deficiência mental e

dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
87.30-1-99 -Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas

anteriormente

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 -Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
91.03-1-00 -Atividades de Jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção

ambiental

93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes

93.13-1-00 -Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CATULO DA PAIXÃO CEARENSE

NUMERO

175

COMPLEMENTO

SALA 1504 EDIF PÁTIO CORPORATE

CEP

63.041-162

BAIRRO/DISTRITO

TRIÂNGULO

MUNICÍPIO

JUAZEIRO DO NORTE

UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADEPATATIVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(88) 3512-2450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 08:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.342.580/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/2002

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE PATAT1VA DO ASSARE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CATULO DA PAIXÃO CEARENSE

NUMERO

175

COMPLEMENTO

SALA 1504 EDIF PÁTIO CORPORATE

CEP

63.041-162

BAIRRO/DISTRITO

TRIÂNGULO

MUNICÍPIO

JUAZEIRO DO NORTE

UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UNIVERStDADEPATATIVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(88) 3512-2450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

É^Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 08:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFÍN

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ANO

2023

MSCRIÇAO MUNICPAL

1093009

No. DO ALVARÁ

3115

DATA VALIDADE

31/12/2023

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

DOCUMENTO C.M.Í.J.; 0S.342.SiO/Q0Ol-l*

RUA CATOLO DA PAIXÃO CEARENSE 17$ EDIF PÁTIO CQfiPORATE SAL

Bairro: TRIAHGUIO - Cidade JUAZEIRO DO NORTE CE?

EMPRESA NORMAL

No. do Procwsse

9499S00 Atividades associativas nao especificadas «ntetionnente

581150.0 Edição de livros

5812301 Edição de forcais diários

S8131OO Edicao d« revistas

5819100 Edig«o de cadastros, listas e outros produtos gráficos

«311908 Tratamento d* dados, provedores

hospedagem na Internet

serviços da aplicação e serviços de hospedagens na inte

6319400 portai», provedor»» de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

6399200 Outras atividades de prestação de serviços

anteríoraenta

informação nSo especificadas anteriormente

6S11702 Atividades auxíliares da justiça

7020*00 Atividades de consultoria era gestão «japresarial, exceto consultoria técnica especifica

aspacifica

7220700 Pesquisa e deaenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

7319004 Consultoria era publicidade

7320300 de mercado e de opinião publica

7430199 Outras atividades profiasionais, cientificas e técnicas nâo especificadas anteriormente

anteriormente

7810800 Seleção e agenciajnento de mao-de»obra

7820500 Locação de niao-de-obi-a tea^>orária

8230001 Serviços de organitaçâo de feiras, congressos, exposições e festas

8411600 Administração pública <sm geral

6412400 Regulação das atividades de saúde, educação,

serviços sociais

rviços culturais e oytiros serviço» sociais

6511200 Educação infantil - creche

8512100 Educação infantil - prê-eaccla

Meio de «celso Kede local
Q2/QX/2Q23
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8513900

8550302

8591100

8712300

9001901

9001902

9001904

9001999

3003500

9101500

9102301

9103100

S311500

9313100

9319101

9321200

9430600

Ensino fundamental

atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares

Ensino de esportes

8592999 Ensino de arte « cultura nao especificado anteriormente

8711503 Instituições de longa parmanéncía para idosot

Atividades cia fornecimento d« infra-estrutura de apoio « assistência ã paciente no domici

no domicilio

B72Q<01 atividades de centros de assistência psíeosüocíal

6720H99 Atividades de assistência psicossocial e â sâüde a portadores de distúrbios psíquicos, de

psiquicoo, deficiência mental a dependência química nao especificadas

*n.t«riorm#nt«

8730199 Atividades de assistência social prestadas

particulares nlo espaeificadas

residências coletivas e particulares nSo es

íraduçío teatral

Produção musical

9001903 Produção de espetáculos de dança

Produção de eapetAculos circenaeB, de marionsEes « similares

Artes cênicas, espetáculos e atividades ccmpleiwirstares nao «spscificados anteriormente

anteriormente

Gestão de ««paços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

Atividades de bibliotecas e arquivos

Atividades

similares

museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áre

ecológicas e áreas de proteção ambiental

Gestão de instalações de esportes

Atividades de condicionamento físico

Produção e promoçío de eventos eoportivos

9319199 Outras atividades esportivas nto especificadas anteriormente

Parques de diversão a parques temáticos

9329699 Outras atividades de recreação e lazer nao especificadas anteriormente

Atividade» de associações de dafesa de direitos sociais

9492800 Atividades de organizações políticas

9493600 Atividades da organizações associativas ligadas á cultura a â arte

PROCESSO 2131/2013, PROTOCOLO 22.10.2012 PROCESSO 2M0/201»

Mmo de acesso Rede locai
02/C3/2023
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

ALVARÁ SANITÁRIO

PROCESSO

1056/23

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1093009

EXERCÍCIO

2023

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

NOME DE FANTASIA

C.N.P.J.: 05.342,580/0001-19

ENDEREÇO

RUA CA7ULO OA PAIXÃO CEARENSE 175 EDfF PÁTIO CORPORATE SAL 1504

B TRIÂNGULO - Cidade JUAZEIRO DO NORTE CEP

ATIVIDADE

IDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPEC. ANTER

De acordo com as disposições legais e regulamento em vtgor. este estabelecimento tem a
licença para funcionar sob a responsabilidade de

Legai- Francisco Palácio Leite '

NO. DO ALVARÁ

22

JUAZEIRO DO NORTE, 02 de Janeiro de 2023

Validade: 31/12/2023

OBSERVAÇÕES '
l. Esu documento deve ser colocado em local visivul ao público;

2- O Alvará Sanitário é vifído para o ano da sua «pediçlo, podMtfo. entretanto, nm caso» de irrttaçio à leoislacio
samtâría vigente, ser recolhido pela autoridade sanitária: ■oHwaçao

COD. DE VAUDAÇÂO Omwi02AQÜOG1093009

Para verificar a aat<mtlcidadã deate Alvará, acessa o «ita http://vww.
Ca.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CADASTRO MUNICIPAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

INICIO DA ATIVIDADE

14/07/2D09

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

1093009

CNPJ/CPF

053425800CD115

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE

o / c

NOME EMPRESARIAL

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA

ATIVIDADE PRINCIPAL

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPEC. ANTER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - PRINCIPAL

9499500 Atividades associativas não especificadaa anteriorment

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - SECUNDARIA

f |V 5311500

5812301

5B13100

5S19100

6311900

6319400

Ê399200

6911702

7020400

7220700

7319004

7320300

7490199

7810800

8230001

B411600

8412400

8511200

BS12100

8513900

Edição de livros

Edição de jornais diários

Edição de revistas

Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem, na internet

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

Outras atividade, de prestação de serviços de informação não especuladas anteriormente

Atividades auxiliares òa justiça

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

Consultoria em publicidade

Pesquisas de mercado e de opinião pública

Outras atividade, prof.ssionais, científicas e cecnicas não especificada an«ri=™nte

Seleção e agenciamento de mão-de-obra

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Administração pública em geral

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais

Educação infantil - creche

Educação infantil - pré-escola

Ensino fundamental

í.3 e outros serviços sociai

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS

581150000 - 14.08/14.0B S.0000* - Edição de livros

5S1150001 - 14.0B/14.08

5B1230101 - 17.02/17.C2

581310000 - 14.08/14.08

581910000 - 13.04/13.03

581910001 - 13.04/13.03

631190000 - 1.03/ 1.G3

631190001 - 1.03/1.03

6311900C2 - 1.08/ 1.08

631190003 - 1.07/ 1.07

631190004 - 1,08/ 1.08

631190005 - 1.03/ 1.03

631190006 - 1.05/ 1.05

631940000 - 1.08/ 1.C8

É31940001 - 1.03/ 1.03

631940002 - 1.07/ 1 07

631940003 - 1.08/1.08

631940034 - 1.06/ 1 06

639920000 - 17,01/17.01

639920001 - 17.01/17.01

5.00001 ■

5.0000* ■

5-OOOOt -

5.0000* -

5.00001 -

S.00O0Í -

5.00001 -

5.00001 -

2.00QOÍ -

5.0000% -

5.00001 -

5.0000* -

S.0000% -

5.0000% -

2-0000* -

5.0000% -

5.0000% -

5.0000Í -

5.0000* -

Datilografia, digitação, ester.ografia, expediente, secretari

Edição de revistas

Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

a em geral, resposta audível,

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação . serviços de hospeda^ na inter
Serviços de processamento de dados

Serviços de gestão e operação de equipamentos de processamento de dados pertencentes a ter

Servxços de disponibUização do uso compartilhado de instalações informática.
Serviços de hospedagem de páginas da Internet

Portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet

Serviços de armazenamento de dados

Serviços de banco de dados

Atividades de distribuição on line de conteúdo eletrônico.

Outras atividades de prestação de serviços de informação r.ão especifi
cadas anteriormente



691170200

691170201

691170202

691170203

691170204

702040000

702040001

702040002

702040003

702040004

702040005

702040006

7220700CQ ■

722070001 ■

731900400 -

731900401 -

732030000 -

732030001 -

749019900 -

749019901 -

749019902 -

749019903 -

^ ^749019904 -

749019905 -

749019906 -

749019907 -

I 749019906 -

749019909 -

7S1080000 -

781090001 -

I B230OO100 -

I 823000101 -

823000102 -

I 323000103 -

823000104 -

S230001C5 -

B230OO106 -

B51120000 -

851120001 -

851120002 -

851120003 -

£• 851210000 -

^■^851210001 -

851390000 -

851390001 -

851390002 -

- 15.18/15.1B

- 17.08/17 37

- 17.13/1T.12

- 17.14/17 13

- 21.01/21 Cl

■ 17 Ol/l^.Ol

■ 17.01/17.01

17.17/17.16

17.03/17.03

35.01/35.01

17.20/17.19

17.16/17.15

2.01/ 2.01

2.01/ 2.01

17.01/17.01

17.06/17.06

2.01/ 2.01

2.01/ 2.01

35.01/36.01

7.20/ 7.20

36.01/36.01

7.20/ 7.20

17.01/17.01

17.01/17.01

17.20/17.19

17.20/17.19

14.02/14.02

14.02/14.02

17. 04/17.04

17. 04/17.04

17.10/17.09

17.10/17.09

17.10/17.09

17,23/17.22

17.24/17.24

17.10/17.09

17.11/17 ;o

4.17/ 4.17

4.17/ 4.17

4.17/ 4.17

4.17/ 4.17

8.01/ 8.01

B.01/ 8.01

8.01/ 8.01

8.01/ 8.01

8.01/ 8.01

5.0000%

5 00001

5.0000%

5.3000%

2 COCO*

5.COOOÍ

5 0000*

5.0000%

5.0000%

3.0000%

5.0000*

5.0000*

5.0000%

5. 0000%

5.COOO*

5.0000*

5.0000*

5.0000%

5.0000%

3.C000%

5.0000* ■

3.0000% ■

5.0000% -

5.0000% -

5.0000% -

5.0000% -

5.0000* -

5.0000% -

5.0000% -

5.0000% -

5.0000* -

5.0000* -

5.0000* -

5.0000* -

2.0000* -

5.0000* -

5.0000% -

2.0000% -

2.0000S -

2.0000* ■

2.0000* -

2.0000* -

2.0000* -

2.0000% -

2.0000* -

2.0000% -

000245
- Atividades auxiiiares da justiça

■ Serviços de perícxa, laudos, exames técnicos e análises técnicas .
Serviços de mediação

Serviços de arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

Serviços de registro público de marcas e patentes

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Atividades de assessoria em gestão empresarial

ServiÇOS de assessoria, consultoria em gestão empresarial

Serviço, de planejamento, coordenação, programo ou organização técnica, financeira o, a
Serviços de relações públicas, assessoria de imprensa

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e hu^nas

Consultoria em publicidade

Pesquisas de mercado e de opir.ião pública

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas

Outras atividades profissionais, científicas e técr.icas

Outras atavidades profissionais, científicas e técr.icas

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas

Outras atividades prof^siona.s, científicas e técnicas

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas

Assistência Técnica

Assistência Técnica

Seleção e agenciamento de mão-de-obra

Serviços de orgamzação de feiras, congressos, exposições e festas

Atividades de organizo, produção e promoção de feiras, congressos . e^s^es comercia
Organização de festas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

não especificadas

anteriormente

anteriormente

anteriormente

anteriormente

anteriormente

anteriormente

anteriormente

anteriormente

Educação infantil - creche

Instituições assistenciais

Creches

Educação infantil - pré-escola

Ensino fundamental

Educação supletiva do ensino fundamental
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CEP

63041162

LOGRADOURO

RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE

COMPLEMENTO

SL 1504 ED. PAT.

BAIRRO/DISTRITO

TRIÂNGULO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO

SITUAÇÃO ESPECIAL

DO MUNICÍPIO

OPTANTE DO SIMPLES?

NAO

MEI?

NÃO

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE CONTRIBUINTE

NORMAL

NUMERO

175

MUNJCIPIO

JUAZEIRO DO NORTE

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS"
quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte.

UF

CE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/09/2019
~

GRAU DE RISCO

BAIXO RISCO

DATA DE INSERÇÃO

VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE
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MUNICÍPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

SF.CRETAR1A DE FINANÇAS

IV ><xs

i --.toe

J"? ! t

2131

22 \t

enu:

t ,'uv

r.iTnivi.

...Vndcr>

do

!>[(

A

P

Secretaria Originária

Obici

thicjn de

Secretaria de finanças

o

Pedido de íst-nç^o de 1SSQN

PA

í:M\-alho/024."

| CNP1/CPF

I 05.342.580.

54.833-26

'OÍXH-10

DSCISáO ADMINISTRATIVA DE Io GRAU

!\.r -i^'.. P-se-V- i!c reiiueriniento protocolado nesta Secretaria de Hnança-s a

r/L' - l Eni\rr^i(hu!c Patariva do Assarc-UPA - representada pelo seu Presidente

An-'!crx-in P.ilácio de C"^r\;dho, requer a isenção do pagamento da Imposto Sobre

<fo ' H:.*!utiei Natureza clu mesma.

!<ciiictiíios os autos- -a Auditoria Fiscal tio Município que ali aportou sua

sf.u-fh' que já repousa nos fólios, que empós foi remetido a Procuradoria Fiscal que

i m;ini(esfou-?e.

], o u-líitório. P.is>o a doei d ir

se depreende dos pareceres técnico e jurídico anexado? aos autos, a

iTonír .i| rt^nitnu a documentação cm conformidade com os requisitos exigidos pela

'.-o.n efeito, ^t;i demon,-!iado, ter a requerente, preenchido todos os requisitos

< M-n-v.d.v >vi .iriiiic í(v i, letra h e § Y, do Código Tributário do Município, bem como,

'- ,'rrirí- 1 V, incirc.» VI, Ictni c, da Constituição Federal.

l r\ -i.--;in ,-endo, em consonfmcia com os artigos 229 e seguintes, do Código Tributário

do Município de Juaneirfulo Norte, DEFIRO o pedido administrativo cm análise

Reg!stre-sc>,"Notífk|ue-se e Curmna-se.

lüHieirn J(/ Norte^ClE, 05 de marco de 2013.
í i \ <

í\\."v.!';t.Í! 'Z.xrclc Cnionho Almeida

S! • -RF/ÍÁRIA \jl INfciPAL DF; FINANÇAS
Pon-üi:. K^OPlVZOH 5

"g ™| Fsta coniomic -t. originai -oitíen auten •.*

«* S "/j rf« scct4o com o art, ^ do Oecrtto _*<
ü <:;• S H ^ 148 d» 26JJ1 *í Deu ía

MARIA
'ífcíaí Substituto

itáfitto somente com o sei
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Rum-ruça Federativa no Brasil

Estado do Ceará

M NTlIMOnEjTMZFJKO DO NORTE
Poder ExMcinrivo

-vva iiadoria Geral do Minícipio

Secretaria de Finanças

j|niversidadc Para riva do Assa ré - UPA

tio ÍSSQN

Tfi/RUTAÇÃO. ISENÇÃO DO /SSQN PARA

EN7/DADE EDUCAC/ONAL E DE DEFESA DOS
DIREITOS SOCIAIS ISHT1TVIÇÁO SEM FINS
I-ÍCKAT/VOS. OBSEKVÃNCÍA AOS REQL7/SÍTOS
f'/í/:\7S7X> NA LEI. DEFERIMENTO.

' '.''■ ^/■:'*- n'!':*--" ^ requerimento reHÜ:ndo pela parte interessada, que
-■-•,! ■ ;><>,,* Mur- .p,iíd:>dc. scliutando a menção do ISSQN. onde para fa«r nrov

p

ocumenroí. acostados às tis. 02/40 dos auto*02/40 dos auto*

iS, !tS, ^ l/V- A A;!ih'í>rí:i í;ist'al t!o Município expediu Parecer Técnico, em que opinou

000248

f "íl!l ll'V'V '
tUi<

requerente ter preenchido os

I 50, inciso VI. ierra c, d

pleito.
CF/88, esta

-\ '.:'tv-':írf.

>'.' xi'o d:- NJ-nc/t !K. 0^ ;)/|marco de 2

da arortíe com o an. f do 3»cr«o

v 148 J9 *•** *

^ 4«,.m:..-, J6

2013.

de Macedo

13.581

Subprocurador Adjunto

Tonaria 452/2013
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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CÉLULA DE EXECUÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE

DECLARAÇÃO

Declaramos que o CNAE 94.99.500 - correspondente a Atividades Associativas não
especificadas anteriormente da empresa UNIVERSIDADE PATATiVA DO ASiV.kê,
constante como atividade principal no seu CNPJ sob o n° 05.342.580/0001-1^,

localizada na Rua das Orquídeas n° 355 no bairro Antônio Vieira na 'ckiace cie
Juazeiro do Norte-CE, está incluído na Lista de Serviços anexa a Lei CcmpUmK-ra-if
n° 116 de 31 de julho de 2003 de competência Municipal, ficando porrarr.o,
desobrigada de Inscrição no Cadastro Geral da Fazenda.

Célula de Execução da Administração Tributária em Juazeiro do Norte, 02 df julho
de 2013.

C

Maria Iara Henrique Palácio

Orientadora da-€€XA3Lem Exercício

0

8 „■

ÕOaií

Esta conforme *«. nrigmai «ointn •ut«f *■*

de acordo com o art, r do 3«c/«o _e-

À 14fl oe 26-Od 4B Dou í«

j Vá/tóo somenfB com o sew
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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CÉLULA DE EXECUÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE

DECLARAÇÃO

Declaramos que o CNAE 94.99.500 - correspondente a Atividades Associativa t.
especificadas anteriormente da empresa UNIVERSIDADE PATAVIVA DO ASS,^
constante como atividade principal no seu CNPJ sob o n° 05,342.50^/00'"I -:
localizada na Rua das Orquídeas n° 355 no bairro Antônio Vieira r-ü cMa-Jr <
Juazeiro do Norte-CE, não está obrigada à Inscrição no Caan^ri. Gorei ... fV- ., ú
CGF, conforme consolida e regulamenta a legislação do Imposto sob, a Opt,:. .■
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços d: rrsrr., o:
Interestadual e Intermunicipai e de Comunicação-(ICMS) Decreto nJ 2^.559/97

Célula de Execução da Administração Tributária em Juazeiro do
de 2013.

ti ir ]. \'O

Maria Iarajje_nrique Palácio

^á em Exercíci

Esta conforme ^ nriQUiz^ ^iittep auisn
de arnrdo com o art. C de Jocr«o
^ 14S ae 264M 48 Dou fs
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Declaração de não incidência na Competência ão 1CMS

Por solicitação da requerente cnpj n° 05.342.s80/0001-19 univ^siüalup*7a?u >,
do assare, declaramos por base a Lei Complementar 116/2003 qu^ u iinrr.t

assim constituída atua na competência de serviços e\ctu»I\ i,s do ISS. Li: t
de serviços da Lei complementar, £/•//<> «<m<; 8 - servk-os d.: íuu. i n ;
ensino, etc... até 8.02.

Conforme a legislação do ICMS a firma s/i é ul.^da n u.

inscrição estadual se fornecer mercadorias e não c-ih.r no c*A :!•...:
serviços de exclusividade da legislação do ISS, a rvleruiu I e; íVíí-í, ^~
116/2003. art ° 17 alínea IX do Dec 24569/97.

declaração não gera efeito de isenção em seu sjiuu
apenas uma Declaração de Direito de não ser Necessário CCF.

h ;w.

%7uA F«*» confom» ic. origma. -onten autan

Azevedo Poates
eiia £sí-

rientãaõrCêxãt Crato



000252

República Federativa do Brasil

Estado do Ceará

Município de Juazeiro do Norte

—Serviço Público—

ón.'04, DE 09 DE AGOSTO DE 2010

Reconhece de utilidade pública a UNIVERSIDADE
PATATIVA DO ASSARÉ - UPA e adota outras
providências.

O i^íErEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará,

F/.ÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Ari. r - esta Les entra em vigor na data de sua publicação.

Ari, 3C - Revogadas as disposições em contrário.

Palácio Mun. cipaí José Geraldo da Cruz. em Juazeiro do Norte Estado do Ceará
dias do mês de agosto do ano dois mil e dez (2010).///// aos 09

DR ^jAWÍftn. RAIMUNDO DE SANTANA NETO
' PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE

Autor- Vereador José de Amélia Júnior

arflrdo cw o aií. j* do Oecreto _r

| Wfklo somente com o
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g" ! Esta conxrms *i. originai -o?m-n autt"

de acrtrdo c«m o art •" do 3«cwo .

VJ/tóo somente cwn o s«o

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal Juazeiro do Norte

Sccretsria Municipal de Gestão

DECLARAÇÃO

Decísro a quem de direito que o programa do Setor de

Arrecadação, da Prefeitura Municipal de juazeiro do Norte- Ce, só

coloca na Inscrição Municipal e no "ALVARÁ" de Licença para

Localização e Funcionamento a primeira-atividade do "CNAE",ou seja,
8 atividade principal Do qual dou fé e assino.'

Juazeiro d<KNorte - Ce, 03 de junho de 2015.

Francisco Jai/ná Leite Barros

Gerenteyíte R^caMjtàção

Portaria^/ OMKJ/2015
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE
CNPJ: 05.342.580/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 08:32:20 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília> ' '
Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: D215.1A5C.C93C.C624
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/03/2023. 15:48 https://internet-consulta publica, apps.sefaz. ce.gov. br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=053425.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

000255

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202308792803

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

05342580000119

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/03/2023 ÀS 15:48:50
VÁLIDA ATÉ 28/05/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

httpS://internet-consultapublira.appS^^
1/1



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVA IMÓVEL

N° 0000000829

000256

INSC. DO IMÓVEL 0000059033

ENDEREÇO RUA JOAQUIM CRUZ, 820

AEROPORTO CEP:

LOC. CARTOGRÁFICA 01.16.080.0060.00000

REF. LOTEAM 001 Item Excluído QDA Lote 0

REF. CONDOM.000 BLOCO APT/CASA/LOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTÓRIO

Testada 25,00

Profundidade 15,00

Area total Terreno 375,00

Área da Unidade 225,00

Area total Edificada 225,00

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

1093009 - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

Endereço

RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, 175 SL 1504

TRIÂNGULO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63041162

No. Requerimento

0000000829/2023

Documento

C.N.P.J.: 05.342.580/0001-19

Natureza jurídica

Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS (Conforme art. 178, §3° E S4',I, da Lei Complementar n° 93/2013) que,

consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema da CND, desta Secretaria de Gestão

relativamente ao Imóvel acima indicado, até a data e hora em epígrafe, constatamos a existência de
DÉBITOS NÃO VENCIDOS.

O referido procedimento abrange todos os débitos tributários do imóvel para com este Ente

Federativo, não havendo obste para a emissão desta Certidão, pelo prazo estabelecido em Lei

Mumcipal, por restar legítima a cobrança de possíveis créditos complementares não abrangidos por
esta CPD-EN.

JUAZEIRODONORTE-CE, 11 DE ABRIL DE 2023

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 10/05/2023

COD. VALIDAÇÃO 0000000829



000257

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N°: 2023/0000000829

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 05.342.580/0001-19

DATA DE EMISSÃO: 11/04/2023

Esta CERTIDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVA IMÓVEL foi emitida pelo Sistema SEFrN Online sendo válida até 10/05/23
JUAZEIRODONORTE-CE, 11 DE ABRIL DE 2023

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 11/04/23 às 08:11:38
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N° 0000001665

Razão Social

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

INSCRJÇÀO ECONÔMICA Documento Bairro

00001093009 C.N.P.J.: 05342580000119 TRIÂNGULO

LocaNzado RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, 176 - EDIF PAT.O CQRPQRATE SAL 1504 - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

1093009 - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

Endereço

RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, 175 SL 1504

TRIÂNGULO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63041162

No. Requerimento

0000001665/2023

Documento

C.N.P.J.: 05.342.580/0001-19

Certificamos, para os devidos fina. que foram revisados os regxstros constantes do Cadastro

Economxco^de.t. empresa Fiscal e D.vida Ativa do Mun.cípxo, até o presente exercício f.scal

^:z^ri^r especificada'
no direit°d

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/ ' S

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 13 DE MARÇO DE 2023

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 11/05/2023

COD. VALIDAÇÃO 0000001665
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N°: 2023/0000001665

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 05.342.580/0001-19

DATA DE EMISSÃO: 13/03/2023

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 11/05/23
JUAZEIRO DO NORTE-CE, 13 DE MARÇO DE 2023

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 16/03/23 às 14:17:38
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Voltar Imprimir

c

CIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço:

05.342.580/0001-19

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE

17S SL1504'TRIANGUL0'JUAZEIR0

7 H»?a c?n^T ! GAeJl n° US0 da atribuíÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Plante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
3^1Squer d^bltosu referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04/2023 a 15/05/2023

Certificação Número: 2023041600354084597139

Informação obtida em 20/04/2023 17:34:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cal
www.caixa.gov.br ^aixa.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.342.580/0001-19

Certidão n°: 42662566/2022

Expedição: 01/12/2022, às 11:30-13

Validade: 30/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

inseri^3"30 qUS UNIVERSIDADE CATIVA D° ASSARE (MATRIZ E FILIAIS) ,
inseri o (a) no CNPJ sob o n° 05.342.580/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

da\ Leis dôitabalhô ^ ^ "^" "^ * ""^ **«467/20! 7 raba^°' ^escentados pelas Leis na. • 12.440/2011 e
o, r/mi:!."0,017202.2 da.CGJT' de 21 ^ ^neiro de 2022.

dos

TZTTtZT, ^ PSSSOa JUrIdÍCa' a Certidã° ^esta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais

C%ltaÇf/eSta CertÍdã° =°ndiciona-se à verificação d=°ndiciona-se à verificação de sua

h; Portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe

acordos" T *" ^^ ^^ô^ transitada em julgado^u Z
recolhiment101318 trfalhÍSt*s' inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

TrabeaThoUÇac° ^ ""í*" fÍrmad°S ^^ ° ^^-ério Z« dõTrabalho Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que por
disposição legal, contiver força executiva. P

Duvidas c sugestões:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRAEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO PALÁCIO LEITE

CPF: 285.335.007-00

Certidão n°: 42663642/2022

Expedição: 01/12/2022, às 11:33-40

ríf ■iso (cento

^sr^Tn;3^^ -FRANCISC° PALACI° LEITE' inscrito (a) no CPF sob o n°
«5.335.007-00, NAO CONSTA como inadimplente no Banoo Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Zl^l T baSS n°S artS' 642"A S 883"A da ^nsolidação
do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

017' e/° At° 01/2°22 ^ CGJT' de 21 de J««*ro ^o\\
dasdas

dadÍs017' e/° At° 01/2°22 ^ CGJT' de 21 de J««*ro ^o
dad°rCnSLedeSta """^ '^ ^ —dos

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal a,,r, • ^
Tnf.rno. ,,__ ,/ a° lrlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

previdenciários, a honorários, a
a

t^=k ,v „ . firmados perante o Ministério Público do
Trabalho Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos ouepor
disposição legal, contiver força executiva. q P
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas

Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO

OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em

nome de UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - DEMAIS, CNPJ n° 05.342.580/0001-19.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

JUAZEIRO DO NORTE

Terça-feira, 11 de Abril de 2023 às 09:19:43

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https;//autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código 1533301291



Cartório
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Foi procedido O REGISTRO, na forma do art. 527 do Provimento No. 08/2014 da CGJCE
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PAULO DE

TARSO GONDIM
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48528353

Assinado de forma digital por PAULO DE

TARSO GONDIM MACHADO;06048528353
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Cartório

MACHADO
2IP Ofício

DATA: 10/06/2022

FOLHA 158
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9d Pa-j'o de Tareo G

BpI Cícero A 6

Boi Joio G Machado

LIVRO: B-28

TERMO DE ABERTURA

CenHm o ptnumm ftwro 1056 talha», «totroniovmni* nunwade» de 2 a ÍOSG

«n ume vta, toda» atas Já mcrituradM e «ervM como üvro OMrio n° Q00,

rmftatm ma pertoao OMM/2021 e 81/12)2021. com encfrewnto do «xercfcto

•ocial em3i;i2aO21. da firma UNIVERSIDADE PATATtVA DO ÁSSARE,
■HetullKiH no<1 RUA CATULO DA PAtXAO CEARENSE, rf 176, 1504 ED

PT CORPORATC. belm TRIÂNGULO, CEP 63M1-163. cwtade Ju«wro do
Norte, ■■lerin CE, ÜWcrlU no C.MJ*.J. OS 342.5BOO001 -19 • regiemKMl no(a)

EMCARTORtOsoborf 224 PROT (*■ OÍMTO SOB O M-A por tJwpacho t»

O1/1(K2OGÇ.

«gltalmcnta pe

'■ra conmrancia

MS717SS

do 2» Oficio de Juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO NS, 8/2014 CGJCE

isnr: https://cartoriomachado.com/titulosedocumentos/sdm downloads/84766/

entro - Juazeiro do Norte-CE

https://cartoriomachado.com.br/
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ORDEM: 84766 LIVRO: B-28

«••QWttPtM»
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"ÍMM*.M>«.42 D

435S113.« O

SS7Z3S2J2 O

1967 «2.34 O

S1&12B.BZ D

S.1S3.O6 D

8.1Ufl D

3,881.437,88 D

39.1B0J2 O

3^12.307.68 D

t.314.7»*.4a D

I
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o «

:m «to 29 Offdo de Juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO Na. 8/2014 CGJCE

•cassar https://cartoríamachado.com/titulasedocumentos/sdm_downloads/84766/

15, Centro - Juazeiro do Norte-CE

.com.br | https://cartoriomachado.cam.br/
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Bel Paulii do Tano Q

Boi Cícero A G Mach.

Bal. JoâoÜ Machado

LIVRO: B-

«J*CMULOMPAKM1OEMHMM.

dlgltalRMnta pa

Para contarlncia

•03717»

do 2a Ofício de Juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO N9. S/2014 CGJCE

*cat*mr.Mtps://cartoriomaehado.com/titulosedocumentos/sdm_downloads/84766/
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Bd Paulo de Taraa O

Boi CIccreA G Madi

Be! jaSoG Machado
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BirtM»tfellUliqw«U>O*W'PWPqiWiy<W.aB'i»li"'irJtà?WD«

MW1/3M1

u

do 2B Ofício de Juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO N». 8/2014 CGJCE
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DATA: 10/06/2022

FOLHA 163

ORDEM: 84766

do **»«ré 4

outubro da 3963. «an a aanjulnt» finalidade:

»)Hantar, aostillar, «««latir, foíxlat e administras «a

•nsínoj

b) Instituis mi •*t*bati*c3aMMit«* d* «usino pai ala ce.

viaando A Habilitação • a qualificação

c) Htnl «trair oap*«i«açaM « curso* d*

públicos, bm* (uéd arQa

•o£*ta • mmgaiamtta* da

*J»í»ator, auxiliai:, eimlatit, tundar e administrai

na Anui da mttm m eta cnlCura com r*aurist

ou ocaa «ntIdade»

t)Pirottajv«í, p»tcocln»r, divuigat

*rta«, dtt «Aaioas, aapacaeuloa t«»trai«> de dança e

ou «■ conv*«ioa * p»l:a«cia» Cm«

* -

Ao lecwAta» O«* psssjjcaçao de a»«vi(fa" o •» de«rpeM«;

reconhecida* «h can£oxMíáadm com o i«qlnM» de

Oa bene do JjnMDllln«ilQ «atlo daraiai«tratio* pelo cua

acumuladas, ealcaünia* pelo mécodo lin«ar- Aa taxsa u

vida ôtil, £ix«<k> pox mmpénl» de b«*, eso» bav* no

9|4 Pira contatada

i= «0571756

Bel PuindoTareoQ

Bcl

Boi jiííc ■ Uacn«fc

LIVRO: B-28

cJi»ao de foWime*o pioülasionsl, hatsilit

pessoal, itielmive ptoíao«orea e «ervídorc

pia ám ctmcofG-tí» inibi itn>» «txt todas ss ar«a«

tio

capacitação

eiabçifitr

rio» oo «a paresría c

caltatmia coar

r*« manifestações

públic*« ou

ant* da qusliclad* d»

o de pEfüaetvaçâo dç aiaio

a voIçado* p»r« o» mais car«nr,

gra|Js d* Ml«*,

do pod«r pOfeUco ou

* stitidsete» afim*.

tma» B.iBH;U»irss ti* C-antabi) id

re«liiac«ea de eventos e d

d* aqui«4c»o, «justado p«r

sSo «Mtt-abaleciiiik* som íunçao do tempo de

, deciaíi

contábeis.

o da leaisZacac

da

h)El«í3orar • •«•cutsir aa paicotias con

iocxasMmtaai aoa ttábitoa aliMsncsroa,

DCxiar, fundar, «asistir, ounter e admini^tcat »«tvi«e» da tasüotíifusao camunitâric,

divulgação e a i»toijRac*o pzaeiaa doa *«io*«» cultBtaia, .do conhwsiÉKMistiüo hi»t6tict! e cientifico, da
• da aoci«dad«í

e «inlatcar cucaoaj oficljja», oateatraa e

cama pôblico «Av*3 a» idosos, ceíüícm • «do2e»e«it«« e« «it:aae»o

cidadlo it«a««iwBsa«W>, * dwHtia f»a«aa* amnunírad»» «aí- pEo3«toa a

twndo <jua jutxa laço eiraur convftnln» • pac^etla» cá «iegaos, ina

S -

OwnonatrapAea Cemtab«i» for*» «iateorad»* sm conf««*»:i-<i»d« con a*

d«

Oa pcitKSlpai» tHNKMiãiManto» coníâbaia atais rtUvigtn «dotado*

CefttSbwla. íota» a*

A partir do «x«rcl«i<j d* 2610 a eatidad* paaaou a p

salário « ■nc*ra<M soclala do» ««prwjadoo, estando d-BKiüStroda na»

3.S

19*5, a i«?íslaçlo *Elbat*ria, através da

do 22 Ofício de juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO Na. 8/2014 CGJCE

■cassar: https://cartoríomachado.com/títulosedocumentos/sdmjlownload5/84766/

0-215, Centro - Juazeiro do Norte-CE

■com.br I https://cartoriomachado.com.br/
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i MTATMAOOASSAM ■

6i««^WWCWUWDft«>«WC£ARB«.rM^i.^^
>: (BB) 96122410

Boi Pc • 3t I.TU R

Boi O.-w-i* i v

Bo ii

•travfca d* As

procedi«ente.

iU**ntizIqou as |M»e»aiH»Ilda(te j ui a «mliiat tal

o «•» (Ut.tuto locUl, ••t.ndc d*w>n.trMV »AB .u.. d**p.». • jnmti^to

<■»«■ 4 - «MKi^ftl» !1pH,

4.1 - fc-itifc «e ni T

* Sntldwte aivaBvatítti] w ru'jlt»cto po«iL±vo (iu)»«vLi(ao «wcleia de 2021

(quarwnt* • v pni, tc«s«nto« • s«t«nc« KttaíB * ttint» « oico enuw». «»i»uUado «apoiai* no
ia M S.tt».41»,7$ (Kinoo «iihd»*, Mi«e«r.tai « mimou e oito «i;, qo-troeento» * deaaito teaÍ
■«tanta a «Imo anxt*vo«) ( uniam Umiiii m i nhi a» EHPL/D»A.

■tote S -

de RS *1 370 36

dt

e baafvitoxla*.
e tt*. IU1

.383,38

.3 A

MMXmOW«MIMO HOLANDAFAMAS

■gttalnwnta pai

Para cwnfwliKla

M3717S6

do 2« Ofício de juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO N9. 8/2014 CGJCE

em*»»rihttps://cartoríomaehado.com/titulosedocumentos/sdmjlownloads/84766/

15, Centro - Juazeiro do Norte-CE
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ORDEM: 84766

Bei Paulo da Taru O

Boi Cícero A G Maeh

Boi JoíoU Mictiwfe

LIVRO: B-28

«UACWfUO OAMKM CSAfltlMIfc

Forto» Contáb*

0,32

NMCe DE UQUOSZ COTOENTE

ps uounez ocwh.

3,30

Atfdfea do Non»Ce. 31 «• OKMffttiro A» 2031

■Sttalmwit* ps

Jnra cai
'«0571756

do 2= Ofício de Juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO tis. 8/2014 CGJCE

smr. https://cartoriomachado.com/titulosedocumentas/sdm_downloads/84766/

15, Centro - Juazeiro do Norte-CE
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Bct Ptuk) de W»= K

Bel Cícero A

Boi JoSc O

LIVRO: B-28

■ME

CRC n,*: QZIflMfOS

Endereço: Nua Carioe Goma*. 44» -1" andar - Sala 03

Cidadã. Juazatoo do Morte - CE • CEP:63O1O-234

Prezado* Senhoras:

— partodo baaa , famaridw a Voam

dparf, mbatuMi •

rtstuiagfcj d» damonaftago— opnMtwHa..

idgidoapasHiiiatiiiy

Também daoamMiaa:

(*) qua os coanaja intamoa adotados pala nosaa ampn

adaquade* a»Soo da attndada • vokima da transaoSas:

^)qu«naoraafaBnwsnanKMilipod»q»ef^Íoqi»posBaaarconsklarada
ící qua tttttfc«a documansM qu% garomos a ncsbarooa d» nosao* (omaoad
MonalchuHç

(d) qua teaAaqMit raoMadus am conta prâprta foram por noa oualtadas. aottaãaa e
p*rfaBamai««Bdadadopaitodoancarradsam2O2i; r

universidade patativa

pmrnmatoumçào m

são contRàadM • laHOaOm oom dooumanajçio suporte actequads, sanda da noa** inteira nK>an»ab<Wade
toteocx»itaiMedoeBm»dadadMeaKKlNtd ^^

Al*m dwao» daotanamos qua nèp tamos conhathnanlo da quaajqusr fstos ooonido* no partodo bs*e que

SÍ"1Zlím*""0"***6—""■■•* •»•»« «W"» ■« • d«idaBlie»iíi ou, abria
afMar a cananuidada dM opanjçsaa d* «R»Maaa.

Também oonfkmamoi qua nao houve:

Wfrauda an>a»Vando adtmnlalragao ou amptugado» am cargo* da nwfW¥nallHli«ls

""* "^ ~ '*d* qua podariam lar slatoiMaMal
i paaafvate vtalapowi da kt». norma» ou m/uHumitaa cuttm ttê

omébai», ou maama dar ortgain ao r*gMra dá provisão psm

diiáÍBP«aWÜNNERBJDAOe PATATIVA DO ASSARE
PALACFRANCISCO PALAC«3l£fTE

?«» corrtwoncl*

MH717SB

do 2a Offclo de juazeiro do Norte-CE amparado no PROVIMENTO M«. 8/2014 CGJCE

~i«ir:/iHp5://cartoríomac/iado,com/f(tu/osedocumentos/sdm_down/oads/S4766/

15, Centro - Juazeiro do Norte-CE
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Cortem o prvwnte livro 1056 fotws, •MronKMimtti numara*» d» 2 a 1056
•rnumavia, todM«taj« eacrituradM • mtviu oomo Livro DMrto ri* ©00,j cfturadM • swvtu oo

aopariodDOMU/2021 «31^122021, com «loamMifte tfo axrctab
aoetalam 31/12*2001. ds fimui WHVEnBtOADE PATATfVA DO ASSARE.

ÜÜSÜSSÜSffl ""* C*70"» 0* "**««> CEARENSE, n* 175,
^g- .**? TRIAMOUtO. C6P 68ÍH1-1M, ctdecto Jucwra do

^inaatM "° c « P •*■ 00.342-SaOO0O1.1

wb'224PROT^^

«■ttalment»

JUH. Vara contMéncla
■O8717M
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06/03/2023, 10:53
about:blank

CRCCE
CONSELHO REGIONAL DE COfTOBIUDADE
DOCEARA

000277

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

«™n : ALEXANDRE SAVIO HOLANDA FARIAS
REGISTRO ; CE-021609/O-5

CATEGORIA : CONTADOR

cpF : ***.027.083-**

Emissão: CEARÁ, 06/03/2023 as 10*53-12
Válido até: 04/06/2023.

Código de Controle: 474878.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

abouCblank

1/1
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE REG.STRO E REGULAR.DADE DE PESSOA JURÍD.CA
CERTIDÃO N° 4377/2023

- 1504

díreit0'
EDIF. PAT.C^'CofpORA^ Znau
6Stá d^idamente registrada este

. Tendo como Responsávelfis) S0(s)
ANTÔNIO DE ALENCAR ANDRADE
REGISTRO: 08744

EXPEDIDO EM: 25/05/2009

TÍTULO: ADMINISTRADOR

ISRAEL SARAIVA DE ANDRADE
REGISTRO: 09918

EXPEDIDO EM: 16/01/2012

TÍTULO: ADMINISTRADOR

* empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO

T *"* ^° da Paixâo Cea™175
Í° N°rte/CE e caPital soc^' *>

S°b ° n° PJ"1780 **de de

^ atér
à profissão de Administração O

Esta certidão é válida até 31/12/2023

COm
VERDADE E DOU^

ngações

Fortaleza/CE 09/01/2023

Código de verificação: 9bcO4f27

ICOS

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60Íi000u"
Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULAR.DADE DE PESSOA FÍSICA

CERTIDÃO N° 4374/2023

a^ DE ALENCAR ANDRADE CPP n°
sob o n° 08744, desde 25/05/2009. Conselho Regional como ADMINISTRADOR,

com suas obrigações financeiras

pga^afíoSaisNâo' STpuU^ S2T* enCOntra- «" P'eno gozo de suas
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. d'SC'P"narmente neste Conselho Regional ate a

Esta certidão é válida até 31/12/2023

Fortaleza/CE 09/01/2023

Código de verificação: 04d2cd70

Rua Dona LeopO,dina 935, Centro Fortaleza/CE

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br



000280

instrumento particuíar de Contrato de Trabafbo de Responsabilidade Técnic, na irea de

J ""** " ÜN(VERSÍDADE ~w™ «> ASSARÍ-UPA inscrita no o» n».

*• *»

ZZZITT"O «""««O <**•» • >'«»' >«« «^ üc rMpons»b.llda<fe técnica

COMTRATAim obriga-se

reaisj, reajustada com base no

proporc^ar«, CONTADO toda, as comliçBes técnica, nece^rias

cNí despesas reíativas ao bom desempenho das

**^

«o preseM, CONTRATO «é 30 dia5

assinalura.

^Aspartes obrtgam-seaocümprimento do presentedeprejufiosquecausementresi; ^oopreswte contrato,
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, aftm de érimn

em 03 jtrês) «as diante das

■** 05 dt janeiro ctt 2023.

i

CSRETOR-PRBfOENTE
A OE ANDRADE

DOR

18



A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
a

p
r
e
r
r
o
g
a
t
i
v
a
s
le
ga
is
.

k
c
U
L
D
A
D
E
L
E
À
O
S
A
M
P
A
I
O

D
I
P
L
O
M
A

I
s
r
a
e
l
S
a
r
a
i
v
a
d
e
A
n
d
r
a
d
e

Ju
az
ei

ro
d
o
No

rt
e-

CE
,
14

de
ag
os
to

de
2
0
1
0

P
r
o
f
S
a
n
d
r
a
Fi
gu
ei
re
do

d
e
Ol

iv
ei

ra
D
i
r
e
t
o
r
a
A
c
a
d
ê
m
i
c
a

Pr
of
.
J
a
i
a
f
e
R
&
p
f
f
c
d
e
S
o
u
z
a

tr
éf

or
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e

C'
1

#* \)
\

d
»

C
P

c
c



A
O
B
C
U
L
T
U
R
Á

»
A
I
O

Re
co

nh
ec

im
en

to
:
P
o
r
t
a
m
N
°
2
3
9
de

13
/0
6/
20
06

D
.
O
.
U
.

1
4
/
0
6
/
2
0
0
6

D
i
p
l
o
m
a
d
o
:
I&
ae
l
Sa

ra
iv

a
d
e
A
n
d
r
a
d
e

Id
en
ti
da
de

n
°
:
2
0
0
0
0
9
9
0
9
3
2
7
9

-
S
S
P
-
C
E

C
o
n
c
l
u
s
ã
o
de

cu
rs

o:
2
6
d
e
j
u
n
h
o
de

2
0
1
0

C
o
l
a
ç
ã
o
d
e
Gr

au
:

13
d
e
ag

os
to

d
e
2
0
1
0

C
O
P
Í
C
C
R
O
S
W
&
-
Í
K

,.
,
,
,
,
,
.
-
W
^
*
H
—
»

'\
r

Pr
as

ft
fe

ní
e

C
D

C
D

C
D
t
o

o
o



12/02/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/10291202201047170181

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r» n n O O /
ESTADO DA PARAÍBA U U U Z O 't

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai1 ou na

referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
? Estado da Paraíba a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Universidade Patatlva do Assare tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Universidade Patativa

do Assare a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2020 15:27:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Universidade Patativa do Assare ou ao Cartório pelo endereço

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1460605

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/02/2021 10:50:00 (hora local).

•Código de Autenticação Digital: 10291202201047170181-1 a 10291202201047170181-2

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bde5b378ca27e440adfb334b195d3c93a49e6e347ced339cd2b0f41239a8f112284d2004bf28a2095230e8e1499

3d398d31a9348004edab58b56351780f2b7624

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1D291202201047170181 1/1
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000290
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www.azevedobastos .not. br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na

referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes1.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Universidade Patativa do Assara tinha

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Universidade Patativa

do Assare a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2020 15:26:32 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10" e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Universidade Patativa do Assare ou ao Cartório pelo endereço

de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1460606

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 12/02/2021 10:50:00 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 10291202201047170084-1 a 10291202201047170084-5

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bde5b378ca27e440adfb334b195d3c93a7b727d44c2e4bcc5b42d895aab84ea0884d2004bf28a2095230e8e149
93d398d326da55557d3fc8d40d008e7a105dc37

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/10291202201047170084 1/1
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Patatíva do Assaré

DECLARAÇÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 058/2023

Pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE PATATÍVA DO ASSARÉ - UPA, com sede na Rua Catulo da

Paixão Cearense, n^ 175, Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo, Cidade de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ n^ 05.342.580/0001-19, através do seu representante legal o

diretor presidente, o Sr. FRANCISCO PALÁCIO LEITE, Brasileiro, Casado, professor, portador da CI-RG n^

99099047534, V VIA SSP CE e do CPF n^ 285.335.007-00, DECLARA:

I. Que está ciente e concorda com as condições no Edital e seus anexos;

II. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade confias exigências editalícias;

III. Que inexisterfFTatqs impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ^i;f

IV. Que, a^fcurrfffiiento ao inciso xüfclll, do artigo 7^ dá Constituição Federal combinado ao inciso V
j Lei 8£Ç£^93< que (Éo possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18

(^l^m trâfcfâlho noturno, perigoso ou insaluère e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer ftfSath©* $alyp na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

V. Que a propbsfcji fbTelaiíOrada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n^ 2yjp 18de"ssstembrodt 20Ó9; ^^:

VI. Que não possuí, emWa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IVdoart. lç e nó iriciso III do art. 59 da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Juazeiro do Norte - CE, 25 de abril de 2023.

UNIVERSIDADE PATATÍVA DO ASSARÉ - UPA

CNPJ N9 05.342.580/0001-19

r- i~m ' A"inido deforma digital »or FRANCISCO
FRANCISCO PALÁCIO LEÍTE28533S0070O

; DN: c=BR, o-ICP-BrasiL ou=5ecreUriada R«eila

rnLnLIU ovMEM BRANCO), au=3671O392OCffllZO,

LEITE:28533500700 SSS3ST"—
Dsdoi 2OÍ3.O4.2S09 21.04-030O1

FRANCISCO PALÁCIO LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CPF N2: 285.335.007-00

RG ne 99099047534 SSP CE - (2* Via)

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n2l75, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /

licitacaofguniversidadepatativa.com.br

Página 1 de 1
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 058/2023

A UNIVERSIDADE PATATIVA ASSARÉ - UPA, estabelecida na Rua Catulo da Paixão Cearense, n? 175,

Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo, CEP: 63.041-162, inscrita no CNPJ sob n^

05.342.580/0001-19, Inscrição Municipal n* 1093009, Inscrição Estadual: Isenta, por intermédio de seu

representante legal, Francisco Palácio Leite, RG n? 99099047534 SSPDS/CE, CPF n? 285.335.007-00, para a

prestação dos serviços abaixo relacionados, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico n?. 009/2023.

ITEM 01 - ESTÁGIO NAO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

A

VALOR DA BOL#

f
%

R$ 250,00

B

, 'vfAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

15: ÍR$*
■:;■„. R$28,29

C = (A + B)

, BOL<| + TAXAOE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 278,29

D

QTD.

ESTASiÁRIOS

15

ITEM 02 - ESTAGIO NAO-OBRIGATÔRIO EM NÍVEL DE ANOS FINAIS DC

A

VALOR DA BOLSA

R$ 250,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 28,29

C = (A + B) ;

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 278,29

QTD.

ESTAGIÁRIOS

15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 4.174,35

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

; R$50.092,20

) ENSINO FUNDAMENTAL

•'.. E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$4.174,35

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 50.092,20

ITEM 03 - ESTAGIO NAO-OBRIGATORIO EM NÍVEL PROFISSIONAUZANTE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

A

VALOR DA BOLSA

R$ 350,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 28,29

C = (A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 378,29

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$5.674,35

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$68.092,20

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n?175, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /
licitacao(5>universidadepatativa.com.br

FRANCISCO PALÁCIO IKSÍ

LEITE:28533500700 BE^
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ITEM 04 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL MÉDIO REGULAR

A

VALOR DA BOLSA

R$ 500,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 28,29

C=(A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 528,29

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

20

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 10.565,80

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL {02

SEMESTRES)

R$ 126.789,60

ITEM 05 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONAUZANTE

A

VALOR DA BOLSA

R$ 550,00 -

B

TAXA.DE

ADM»«STRAÇ&)

ÍR$)

- fí$ 28,29

C=(A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

RS 578,29

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

''15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

RS 8.674,35

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 104.092,20

ITEM 06 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
■':■'<'•""

A

VALOR DA BOLSA

R$ 600,00

1&XADE

ADIWNÍSTRAÇÃO

(RS)

R$ 28,29

C = (A+B)

BOLSA tTAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 628,29

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

-10'

E = (CXD)

TOTAL ESTfMAOO

MENSAL

R$ 6.282,90

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$75.394,80

ITEM 07 - ESTÁGIO OBRIGATÓRIO EM NlVEIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL,

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NÍVEL MÉDIO REGULAR, NÍVEL MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONAL E

NÍVEL SUPERIOR

A

VALOR DA BOLSA

R$ 0,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 28,29

C = (A+B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 28,29

0

QTD.

ESTAGIÁRIOS

30

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 848,70

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 10.184,40

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n9175. Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /

iicitacao@universidadepatativa.com.br

tomaixKhmOigutpcíFUNCIH-DWiaD "32^3 Z ÚG 3

FRANCISCO PALÁCIO ^'S1"^.^.,...™,™,-

LEITE:28533500700 SiH^H^'
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I. Valor do Custo Total Mensal: R$ 40.394,80 (Quarenta mil, trezentos e noventa e quatro reais e

oitenta centavos).

II. Valor Global Anual: R$ 484.737,60 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e trinta e sete

reais e sessenta centavos).

III. Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data da apresentação.

IV. Forma de Pagamento: Nos termos do Edital.

V. Prazo da execução dos serviços: Nos termos do Edital.

VI. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

- Dados da Empresa

RAZÃO SOCIAL: Universidade Patativa Assaré - UPA CNPJ N^: 05.342.580/0001-19

ENDEREÇO: Rua Catulo jffÊaixão Cearense, n? 175, Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo

CEP: 63.041-162 INSC. fiUNÍCÍPAL N8; 1093009 ÍNSC ESTADUAL NS: Isenta FONE: (88) 3512-2450

CONTA CORRENTE N.S; 27.487-9 AGÊNCIA N.?: 1598-9 BANCO: Banco do Brasil

SITE: www.universidadepatativa.com.br E-MAIL: licitacao@universidadepatativa.com.br

- Dados do Representante Leyal. responsável pela assinatura do Instrumento Contratual

REPRESENTANTE LE<^fc FRANCISCO PALÁCIO LEITE FUNÇÃO/CARGO: Diretor-Presidente
CPF N«í: 2S5.335,OO7-ÔQÈpNrAÍt5t (88) 9 9961-3130 . ■ E-MAIL: iicitaupa(5>gmail.com

Juazeiro do Norte - CE, 25 de abril de 2023.

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

CNPJ N9 05.342.580/0001-19

Assinado de forma digital por FRANCISCO
pA[AC|0 LErTE:285335D0700

DN C~BR' °-'cp"Brasl1' ou=Secretaria da
- Receita Federal do Brasil - RFB. ou=RFB e-

CPFA1,ou-(EM BRANCO),

LEITE'285335007 °^'°^°°™°
n « PALÁCIO LEÍTFj28533500700

UU Dados: 202J.04.2S 09:22:44 -03001

FRANCISCO PALÁCIO LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CPF N9: 285.335.007-00

RG nfi 99099047534 SSP CE - (2o Via)

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, 1^175, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.univer5idadepatativa.c0m.br /

licitacao@universidadepatativa.com.br
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO

24/04/2023 15:57:22 CADASTRO DE PROPOSTA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÊ - UPA

25/04/2023 09:33:24 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

27/04/2023 07:38:30 CADASTRO DE PROPOSTA CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

7/04/2023 08:24:04 CADASTRO DE PROPOSTA OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME

LOTE 1 - HABILITAÇÃO

LOTE1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Educação Especial, com Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R

$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obrígatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Valor Unlt: 47.519,30 Valor Total: 47 519,30

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Anos finais do ensino fundamental com Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 100,00

(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal

n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Valor Unit: 47.519,30 Valor Total: 47.519,30

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) +

Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos

do art. 12, da Lei Federal n° 11.788/2008.

.Quantidade: 1 Valor Unit.: 64.594,70 Valor Total: 64.594,70

^em: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 500,00
(quinhentos reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 120.277,60 Valor Total: 120.277,60

Item: 5 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Médio Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) + Transporte de R$

100,00 (cem reais) = R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art 12 da Lei
Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Valor Unit: 98.745,70 Valor Total: 98.745,70

Item: 6 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Superior com Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$ 600,00 (seiscentos
reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n° 11.788/2008.

Quantidade: 1 Valor Unit: 71.522,20 Valor Total: 71.522,20

Item: 7 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental, Profissional de Educação de Jovens e Adultos, Nível Médio
Regular, Nível Médio Técnico Profissional e Nível Superior, com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO, sem gerar custos para o
Município de Sobradinho.

Quantidade: 1 Valor Unit: 9.661,20 Valor Total: 9.661,20

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%> ME

1 UNIVERSIDADE PATATÍVA DO ASSARÉ- 074 05.342.580/0001-19 484.737,60 459.840,00 Não

Gerado em: 27/04/2023 09:40:13 1 de 3
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SOBRADINHO-BA

2 OZÍEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E 085 28.306.309/0001-23 484.737,60 480.000,00 4,38 Sim

3 CINCO MB TECNOLOGIA DA 138 30.949.769/0001-11 38.555.504,00 38.555.504,00 7932,40 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.<%> ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.<%> ME

MOVIMENTOS DO LOTE

13/04/202315:45:39 PUBLICADO

14/04/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27/04/2023 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

>7/04/2023 09:08:12 DISPUTA

57/04/2023 09:08:12 LANCE CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 138)

'7/04/2023 09:08:12 LANCE OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME (PARTICIPANTE

Í7/04/2023 09:08:12 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 074)

38.555.504,00

484.737,60

484.737,60

Í7/04/2023 09:23:12 TEMPO RANDÔMICO

7/04/2023 09:30:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA " "—"—

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado
27/04/2023 093012 NOÃ27/04/2023 09:30:1

138

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

possuem direit0 de efetuar lance final e Achado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 074

7/04/2023 09:30:13 FECHADO 1

27/04/2023 09:31:37 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 074)

27/04/2023 09:34:45 LANCE OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME (PARTICIPANTE

27/04/2023 09:35:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

PARTICIPANTE 085 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006
27/04/2023 09:35:13 DESEMPATE

27/04/2023 09:37:28 MENSAGEM OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME
..Nos abstemos do lance. Esse é nosso preço final, obrigada.

^7/04/2023 09:40:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA
27/04/2023 09:40:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
27/04/2023 09:40:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
27/04/2023 09:40:13 HABILITAÇÃO

459.840,00

480.000,00

Gerado em: 27/04/2023 09:40:13
2 de 3
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PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N.B 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 058/2023

A UNIVERSIDADE PATATIVA ASSARÉ - UPA, estabelecida na Rua Catulo da Paixão Cearense, n? 175,

Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo, CEP: 63.041-162, inscrita no CNPJ sob n^

05.342.580/0001-19, Inscrição Municipal n^ 1093009, Inscrição Estadual: Isenta, por intermédio de seu

representante legal, Francisco Palácio Leite, RG n°- 99099047534 SSPDS/CE, CPF n^ 285.335.007-00, para a

prestação dos serviços abaixo relacionados, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico n2. 009/2023.

ITEM 01 - ESTÁGIO NÂO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

A

VALOR DA BOLSA

R$ 250,00

B

. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

. (RS)

..-,:, R$11,00

C = (A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 261,00

D

QTD.

ESTASIÁRIOS

15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 3.915,00

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

. ;.R$ 46.980,00

ITEM 02 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NlVEL DE ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

A

VALOR DA BOLSA

R$ 250,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

RS 11,00

C = (A+8) ; !

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

RS 261,00

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

15

, E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 3.915,00

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 46.980,00

ITEM 03 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL PROFISSIONAUZANTE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

A

VALOR DA BOLSA

R$ 350,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 11,00

C=(A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 361,00

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$5.415,00

F = (E X12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 64.980,00

Endereço; Rua Catulo da Paixão Cearense, n9175, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /

Iicitacao@univer5idadepatativa.com.br
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ITEM 04 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL MÉDIO REGULAR

A

VALOR DA BOLSA

R$ 500,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 11,00

O(A+B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 511,00

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

20

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 10.220,00

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$122.640,00

ITEM 05 - ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONAUZAm-E

A

VALOR DA BOLSA

R$ 550,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(R$1

RS 11,00

C=(A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 561,00 .

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

15

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 8.415,00

F = (EX12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 100.980,00

ITEM 06 - ESTÁGIO NAO-OBRIGATÓRIO EM NÍVEL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

A

VALOR DA BOBA

R$ 600,00

8

TtóíADE

ADMINISTRAÇÃO

("8

R$ 11,00

C = (A + BJ

BOLSA%TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO,

R$ 611,00

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

10

E = (CXD}

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

; R$ 6.116,00

. F = (EX12

v MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

• R$73.320,00

ITEM 07 - ESTÁGIO OBRIGATÓRIO EM NÍVEIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL,

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NÍVEL MÉDIO REGULAR, NÍVEL MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONAL E

NlVEL SUPERIOR

A

VALOR DA BOLSA

R$ 0,00

B

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

(RS)

R$ 11,00

C = (A + B)

BOLSA + TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

R$ 11,00

D

QTD.

ESTAGIÁRIOS

30

E = (CXD)

TOTAL ESTIMADO

MENSAL

R$ 330,00

F = (EX 12

MESES)

TOTAL ESTIMADO

ANUAL (02

SEMESTRES)

R$ 3.960,00

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n3l75, Sala 1504, Edifício Pátio Corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),

CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.580/0001-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 www.universidadepatativa.com.br /

licitacao@uniyersidadepatativa.com.br
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oito mil, trezentos & vinte reaiO

e cinqüenta e nove mil, oitocentos e quarenta

m. Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data da apresentação
IV. Forma de Pagamento: Nos termos do Edital.

V. Prazo da execução dos serviços: Nos termos do Edital.
VI.

es !ÍL Í T q m ^ - -Retamente na
prestação dos serv.ços, apurados mediante o preench,mento do modelo de Planilha
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

previdencanos,

tamente na

de Custos e

- Dados da Empresa

: RuaCatuloda PaxãsCearense n°

CEP: 63.04M62 ,NSC MUNiCPAt

CONTA CORRENTE N* 27.487-9

Sn, e^adepa^r,,

: 05-342.580/0001-19

'" C°rP°rat

Juazeiro do Norte - CE, 27 de abril de 2023.

UNIVERSIDADE PjVTATlVA 00 ASSARi- UPA

CNPJ N2 05.342.580/0001-19
FRANCISCO Assinado de forma digital por FRANCISCO

PALÁCIO LE(TE:285335007QO

PALÁCIO oN:C=BRl °m'™!' °u=SeC,e,arJa da
nLnV-'W «•««■ Federal do Brasil - RFB. ou-RFB e-

LEITE:285335007 CPFAl0U™NC0]
00

FRANCISCO PALÁCIO LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CPF NS; 285.335.007-00

RG n.e 99099047534 SSP CE - (2o Via)

020,

ou^vídeocwiferencia, cn=FRANCISCO
PALÁCIO LEfTE:;85335O07DO

Dados: 2023.04.37 16:10:35-03'OC1

Endereço: RuaCatuloda Paixão Cearense r
»= S3.M1-162 CNP, J
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

SOBRADINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO -ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

Gerado em: 27/04/2023 16:38:13 1 de 3
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

SOBRADINHO-BA

TOTAL DO PROCESSO: 459.840,00

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA 05.342.580/0001-19 459.840.00
LOTE1 Quant: 1 Num: 074 Lance: 459.840,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE

reais) =

Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1

Marca: PRÓPRIA

reais), por

Vai. Ref.: 50.092,20 Valor Unit: 47.519,30

Modelo: PRÓPRIO

dnquenta reais) p
nâ°-°bri9atório' nos

Total: 459.840,00

de R$ 100,00

do art. 12, da

Total Item: 47.519,30
Item: Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

ÍmTfinaÍS d(?er2Ln2J^ndamental com Bolsa Aux"i° de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte

Quantidade: 1

Item: 3

Vai. Ref.: 50.092,20 Valor Unit.: 47.519,30 Total Item: 47.519,30

Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO "

Descrição: Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$ 250 00 (d
Sr^n^h + J™^* de R$ 100-00 <cem ™is) = R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) pose
estagio nao-obngatono, nos termos do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref, 68.092,20 Valor Unit: 64.594J0 Total Item: 64.594,70

Modelo: PRÓPRIO

de

Item: 4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA

Regul

(quinhentos
11.788/2008.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 126.789,60 Valor Unit: 120.277,60

Item: 5 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ 100,00 (cem reais)
nnr « w.r h- «^ não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n".

Total Item: 120.277,60

Valor Unit.: 98.745,70

ftóSES5ri2!?^f ^1° ? R\500'00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100,00 (cem reais) = R$
11.788/2008 9'° nâ°-°bri9atorio- nos termos do art. 12, da Lei "

°UantÍdade: 1 Vai. Ref, 75.394,80 Va,orUnit: 71.522,20 Total Item: 71.522 20
Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIAItem: 7

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 10.184,40 Valor Unit: 9.661,20 Total Item: 9.661,20

Gerado em: 27/04/2023 16:38:13
2 de 3
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município de sobradinho
sobradinho-ba

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO- THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPACADASTRO DE PROPOSTA24/04/2023 15:57:22
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPAALTERAÇÃO DE PROPOSTA25/04/2023 09:33:24
CINCO MB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDACADASTRO DE PROPOSTA27/04/2023 07:38:30

7/04/2023 08:24:04 CADASTRO DE PROPOSTA OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA ME

?7/04/202310:19:30 MENSAGEM
Senhores licitantes, bom dia!

analise de documentação, com retorno as 14 hrsü

27/04/202315:56:48 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicitamos o envio da proposta realinhada.

27/04/202316-1137 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA adicionou o arquivo 961a33eb66f34f16a6bf65c864b8fe02.pdf aos

documentos complementares. .

LOTE 1 - ADJUDICADO

LOTE1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modek):

Quantidade: 1 Valor Umt: 47.519,JQ nn^rin>l_

i*S^2 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO
descrição: Anos finais do ensino fundamental com Bolsa Auxilio de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) + Transporte de R$ 10O00
(cem reais) = R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obngatono, nos termos do art. 12, da Lei Federal

n°. 11.788/2008. nn v . Tota|. 47 519 30
Quantidade: 1 Valor Unit: 47.519,30 Valor Total. 47.519.JU

JteSF3 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO
Descrição- Modalidade Profissional de Educação de Jovens e Adultos com Bolsa Auxilio de R$ 250 00 (duzentos e cinqüenta reais) +
Transporte de R$ 100,00 (cem reais) = R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por se tratar de estágio não-obngatóno, nos termos

QOu^id1adeaiLeÍ Federa' ^ ir7M^grUnlt: 64.594,70 Va.or Total: 64.594,70
jteíí^4 Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Médio Regular com Bolsa Auxilio de R$ 400,00 (quatrocentos reais) + Transporte de R$ W°° }^ reai8> = R$ 500'00
(quinhentos reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n . 11 78Q/20^.
Quantidade: 1 Valor Unit: 120.277,60 . Valor Total. 120.277,60

iteSÍ7^ Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Médio Técnico Profissionalizante com Bolsa Auxilio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)^Transporte.de:R$
100,00 (cem reais) = R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), por se tratar de estágio não-obngatono, nos termos do art. 12, da Lei

Federal n° 11.788/2008. v«i«rTntai- qr 74^ 70
Quantidade: 1 Valor Unit: 98.745,70 Valor Total. 98.745,70

iteSTê Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO
Descrição' Superior com Bolsa Auxilio de R$ 500,00 (quinhentos reais) + Transporte R$ 100 00 (cem reais) = R$ 600,00 (seiscentos
reais), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal n 11.788/2008.
Quantidade: 1 _ValorUnit.:^1:522:20 _ValorT_otaL71.522,20

Gerado em: 27/04/2023 16:38:13
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Item: 7 Unidade: UNIDADE

município de sobradinho
sobradinho-ba

Marca PRÓPRIA

Quantidade: 1
Valor Unit: 9.661 20

Valor Total: 9 661,20

CLASSIFICAÇÃO

05.342.580/0001-19 484.737,^5. ., j - —--w .^.wVWf wu i - i <7 *tCJ*t í J/ OU

PZIEU^CIANOBRAZASSESSORIA E o!TlÍ^3Õ»ÕÕÕÍ^3~484737S
^lkl^í-1 lin -i-r-rt. .,-.._.-... _ . ■ . ' *" '""

3 CINCO MB TECNOLOGIA DA

MOVIMENTOS DO LOTE

14/04/2023 08:00.00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27/04/2023 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

CTPft^, «,:„,:„ lance CINCO MB TECNOLOGIA DA INfT^M^^TW

UNIVtKSlUAUh PATATIVA DO ASSARÉ - UPA ^PART.n,PAMTC
27/04/2023 09:23:12 TEMPO RANDÔMICO

27/04/2023 09:30:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizarin
27/04/2023 09:30:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

efetUar IanCeM e Achado: PARTICIPANTE 085, PARTICPANTE 074,
7/04/2023 09:30:13 FECHAD01

27/04/2023 09:31:37 LANCE UNIVERSIDADF

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

^
27/04/2QZ3 09:40:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

ASSARÉ - UPA
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

este lote
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

:40:13 HABILITAÇÃO

27/04/2023 10:19:16 MENSAGEM PREGOEIRÕ

27/04/202314:29:47 MENSAGEM

Gerado em: 27/04/2023 16:38:13
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município de sobradinho
sobradinho-ba

^n^^"^0?E PARTICIPANTE PREGOEIRO
. UPA inab,,itad0. MotivoPatnmonial apresentado. nSo esta redrado na JUn,a

27/04/2023 15:03:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

^
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

ME

REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE

de estaSrT Pe'° 'idtante' para ° setor * «*Kde estar registrado na junta comercial, estando portanto a
p pregoeira, quiõ b

mesma, devidamente HABILITADA

27/04/2023 15:55:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

15:55:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

lote
3CU

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

27/04/2023 16:25:44 EM ADJUDICAÇÃO

27/04/202316:38:13 ADJUDICADO

APOIO CHARLTON EfllANUbL NOGUEIRA SANTANA

Gerado em: 27/04/2023 16:38:13
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município de sobradinho
sobradinho-ba

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Processo Administrativo N° 058/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 13/04/2023 15:45:39

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 27/04/2023 164207
LOTE1

Quantidade: 1

— ___ Valor Total:
Marca: PROPRIA Modelo: PRÓPRIO"

■i? mrAiXíl™tSeHR$ 1S)l?° (fnt° e CÍnquenta reais) + ^nsporte de R$ 100,00
ns), por se tratar de estágio não-obrigatório, nos termos do art. 12, da Lei Federal

Item: 3
Valor Unit: 47.519,30

Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

Profissional de Educação de Jovens e Adultos _

HftQrt1n, . .- J:)ui(cem reais) = R$350,00 {trezentos e cinqüenta
do art. 12, da Lei Federal n°. 11.788/2008
Quantidade: 1 Valor Unit: 64.594,70

Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA

Valor Total: 47.519,30
Modelo: PRÓPRIO

Auxilio de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) +
por se tratar de estágio nâo-obrigatório, nos termos

... T . , „„

pr^dfo
Município de Sobradinho
Quantidade: 1

Unit: 71.522,20

Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA ModeV, 1WI-™W

P^innío^ EnlSÍT0 Fundamental' Profissional de Educação de Jovens e Adultos Nível Médio
Profiss.onal e Nível Superior, com necessidade de estágio OBRIGATÓRIO, sem gerar (Suítes para o

Valor Unit: 9.661,20
Valor Total: 9.661,20

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento

1 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ- 05.342.580/0001-19
2 OZIEL LUCIANO BRAZ ASSESSORIA E

28.306.309/0001-23
3 CINCO MB TECNOLOGIA DA

30.949.769/0001-11 38.555.504,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Gerado em: 27/04/2023 16:42:07
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município de sobradinho

sobradinho-ba

Razão Social Num__Documento Oferta Inicial Oferta Final

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por

ÇAM P A IO REGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO:00290539510 Dados:2023.04.27 16:50:21 -03W

AUTORIDADE: RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Dif.(%) ME

Gerado em: 27/04/2023 16"42-07
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000309

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

N.9 065/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n*? 16.444.804/0001-10, neste Ato

representado pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n^ 002.905.395-10 e

portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS P.E. n^ 009/2023, Processo Administrativo

058/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa UNIVERSIDADE PATATÍVA DO ASSARE, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, 175, Sala 1504, Edif. Pátio

Corporate - Triângulo - Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.041-162, inscrita no CNPJ/MF sob n^.

05.342.580/0001-19, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.^ 045/2016, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços

de administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não, na condição

de agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do seguro contra acidentes

pessoais, a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de

ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade

profissional da educação de jovens e adultos, a fim de atender às necessidades do Município de

Sobradinho-BA, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n^ 009/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

Item 01 - Estágio não-obrigatório em nível de Educação Especial

A

Valor da

Bolsa

R$ 250,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

R$ 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 261,00

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

RS 3.915,00

F = (Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

RS 46.980,00

2 3
ü s

31
EL £

O É
ü o
CO "

<
X o

LU ifí

CD í

Item 02 - Estágio não-obrigatório em nível de anos finais do ensino fundamental

A

Valor da

Bolsa

R$ 250,00

B

Taxa de

Administração

(RS)

R$ 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

RS 261,00

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

RS 3.915,00

F = (Ex 12 MESES}

Total

Estimado

Para 12 Meses

RS 46.980,00

UJ a)
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

Item 03 - Estágio não-obrigatório em nível Profissionalizante de Educação de Jovens e

Adultos

A

Valor da

Bolsa

RS 350,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

R$ 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 361,00

D

QTD

Estagiários

15

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

R$ 4.415,00

F = (Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$ 64.980,00

Item 04 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Regular

A

Valor da

Bolsa

R$ 500,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

RS 11,00

C= (A + B}

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 511,00

D

QTD

Estagiários

20

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

RS 10.220,00

F = (Ex 12 MESES}

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$ 122.640,00

Item 05 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Técnico Profissionalizante

A

Valor da

Bolsa

R$ 550,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

R$ 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 561,00

D

QTD

Estagiários

15

E + (C x D)

Total

Estimado Mensal

RS 8.415,00

F = (Ex 12 MESES}

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$ 100.980,00

tem 06 - Estágio não-obrigatório em nível de Educação Especial

A

Valor da

Bolsa

R$ 600,00

B

Taxa de

Administração

(RS)

R$ 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 611,00

D

QTD

Estagiários

10

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

RS 6.110,00

F = (Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$ 73.320,00

Item 07 - Estágio obrigatório em níveis de Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental,

Profissional de Educação de Jovens e Adultos, Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional e

Nivel Superior

A

Valor da

Bolsa

RS 0,00

B

Taxa de

Administração

(R$)

RS 11,00

C= (A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 11,00

D

QTD

Estagiários

30

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

R$ 330,00

F = (Ex 12 MESES)

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$ 3.960,00

VALOR GLOBAL: R$ 459.840,00 (QUATROCENTOS CINQÜENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E

QUARENTA REAIS).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

Página 2 de 5
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto n9 7.892, de

2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o g

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da g

utilização da ata de registro de preços. 5

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições g

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não g

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. J,

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 2

órgão ou entidade, ao máximo cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento |

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos í
a>

participantes. &

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro, do quantitativo 9

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, g

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. |
LU

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e ^
LU o

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente t |

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das o §

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 5 o

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}. £ |

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do « £
y o

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a |;
CL 6

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de ^ %

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão h |

gerenciador. ^ ^

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a < e

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de < jjj

Preços. >■ "

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do ^3
o £

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada ç^ «

pelo órgão não participante. £ g

w eu

TO T3

O <0

4. VALIDADE DA ATA s =

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado. §

5 4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será g
~ CM

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. ^

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de S

mercado observará a classificação original. g

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não |

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: £

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido e

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e =

comprovantes apresentados; e »

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. °
a

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 3
**>■

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais g

vantajosa. m g

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: ed |
M

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; °

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; o

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles g

praticados no mercado; ou <

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, o>
o

alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. ^
LU

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será g

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. £

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

Õ £

tf) CO

CD ro
LU m
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6. DAS PENALIDADES

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § is do art. 65 da Lei n^ 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do

Decreto n^ 7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27 de Abril de 2023, 03

(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA, 27 de Abril de 2023.

LU o

O É
U O
00 U

O ra

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA

FRANCISCO PALÁCIO LEITE

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.e

2-

Nome:

CPF/MF n.9
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 0071-E864-A2D3-D69F

Este documento foi assinado digita,mente pe,os seguintes si
signatários nas datas indicadas:

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil, « Autoridad* Certificadora Raiz

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002 XXX yyy -im n™*,
Emitido por: AC D.G.TALS.GN RFB G2 « AC SecLTda^l °\ ^^ 17:13*7 <GMT-03:00)
Brasileira v5 (Assinara iCP-Brasil, 6"a Federa' d° Brasi' v4 « ^ridade Certificadora Raiz

V REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO ÍCPF 002 XXX xyy
Emitido por: AC D,G,TALSIGN RFB G2 << AC Se7, h ^
BnUrt v5 (Assinatura ICP-BrasT»

27/04/2023 17:13:57 (GMT-03:00)
« Autoridade Certificadora Raiz

V REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO ÍCPF 002 yyy yyv 1ni
Emitidopor:ACD|G,TALS,GNRPBG2<<ACSec™
Brasileira 5 (Ai ^'^ F6dera' d° BraSÍ' v4 « ^ridad CtifiBrasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil, BraSÍ' v4 « ^ridade Certificadora Raiz

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO (CPF 002
Emitido por: AC D.GITALS.GN RFB G2 « AC Secretaria d
Brasüeira v5 (Assinatura ICP-Brasil, "

" 27/04/2°23 "=14:18 (GMT-03:00)
Brasil v4 « Autoridade Certi.cadora Raiz

14:41,6 «00)

~eCertifiCadOraRaiZBraSileifaV5

Para vencer a va.idade das assinaturas, acesse a Centra, de Verificação por meio do NnK:

https://sobradinho.1doc.com.br/verificacao/0071-E864-A2D3-D69F
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município de sobraoinho/ba

aviso de adjudicação

n?rl - J'2023 " P! l!RP> n°" °09/2023 Rca «ficado o objeto: "Registro de preço para eventual
contratação de serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas ou não
na condição de agente de integração, com a responsabilidade de pagamento do segura deTda a estudantes
regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o ensino regular 5 |nsSçSede
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finata do ensinn
undamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de atender as necessidades do

í'SS^ ^%TPÍMaÜMIV!R8IDADE PATAT'VA ASSARE' CNPJ n°'"342 56SS?9 no

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n«. 058/2023 - PE (SRP) n». 009/2023. Objeto: "Registro de preço para eventual

£ SdKo dVTK ? a mÍnÍSlraÇã° d° P™*8™ de »"»«» ^ vagas de estágio remu^efadas ou não

Homologado em: 27/04/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento -Prefeito Municipal *

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

° 065/2023

c

RAZÃO SOCIAL: UNIVERSIDADE PATATIVA ASSARE
,-„___„„ „ „ CNPJ: 05.342.580/0001-19
ENDEREÇO: Rua Catulo da Paixão Cearense, 175, Sala 1504, Edif. Pátio Corporate - Triângulo -Juazeiro do

Norte/CE, CEP 63.041-162.

VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 27 de abril de 2024.
Item 01

Bolsa

B

Taxa de

Administração

(RS)

RS 11,00

Estágio não-obrigatório em nível de Educação Especial

C=(A + B)

Bolsa +Taxa de

administração

R$ 261,00

QTD

Estagiários

15

E + (C x D)

Total

Estimado Mensal

RS 3.915,00

(Exl2MESÍ

Total

Estimado

Para 12 Meses

R$46.

Estágio não-obrigatório em nível de anos finais do funda
B C= (A + B) E + (C x D) (Exl2

Bolsa

Taxa de

Administração

(RS)

Bolsa +Taxa de

administração

QTD

Estagiários

Total

Estimado Mensal

Total

Estimado

Para 12 Meses

t$ 11,00 RS 261,00 15 RS 3.915,00 R$46.

33 - Estágio não-obrigatório em nível Profissionaliiante de Educação de Jovens e
Adultos

Este documento está d.spon.b.ltzoclo no site sobradinho.ha.gov.br ImOreUSa Ofíi*in 1
Documento assinado dÍQitaimente conforme MP n° - 2 200 ? ^ 7A/nnntv%% ■ ^ ■ ■ t ' *K*t/%Ã/%r

comorme m> i.200-2 de 24/08/2001, oue .nsMw a .nfroesfmiuro de Choves Públicos Brosile.ro -



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

Terça-feira, 02 de Maio de 2023 - Pag.3 - Ano XI - N° 2589

000316

Item 04 - Estágio não-obrigatório em nível Médio Regular

Item 05 - Estág o não-obrigatório em nível Médio Técnico Profissionalizante

E + (CxD)

Total

Estimado Mensal

Item 06 - Estágio não-obrigatório em nível de Educação Especial

ório em níveis de Educação Especial, Anos finais do Ensino Fundamental
? JoUPnC O AHliltnr M(.._l MiJ:_ r. _ _ ■ ... .__.. 'o de Jovens e Adultos, Nível Médio Regular, Nível Médio Técnico Profissional

Sobradinno/BA. em 27 de abri, de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal,
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